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APRESENTAÇÃO 
 

Temos a honra de presidir o Conselho Estadual de Educação de Alagoas – CEE/Al, exatamente no 

momento em que ele completa 52 anos de História a serviço da educação do nosso estado. 

Entendemos que a nossa contribuição na condução desta egrégia casa, neste momento, é a de manter 

o princípio técnico e regulatório, avançando nas definições de educação, seguindo as orientações nacionais e 

trazendo as nossas singularidades e desafios, mas também, para além da dimensão técnica, entendemos que o 

Conselho precisa fazer uso da prerrogativa de sua dimensão política; nessa medida, urge a necessidade de 

mantermos um diálogo mais efetivo com a sociedade através de audiências públicas e outros instrumentos de 

participação popular, colocando o CEE/Al, definitivamente, na vanguarda da discussão das transformações 

há tanto tempo esperadas pelo povo alagoano. 

Muita coisa precisa ser feita para (re) construirmos a Educação em nosso Estado. Os desafios são 

imensos, a baixa autoestima do alagoano é algo a ser considerado como caminho a ser perseguido nas várias 

dimensões das políticas públicas em torno da educação. Alagoas espera muito de todos nós, homens e 

mulheres públicas. Ninguém suporta mais conviver com tantos indicadores sociais complicados, maculando 

a nossa imagem e expondo a nossa terra, a todo tempo, no ranking dos Estados com os piores indicadores 

educacionais do Brasil. 

Nessa direção, fazemos questão de registrar o desejo e a vontade do CEE/Al de ajudar na construção 

da educação que queremos em Alagoas. Coragem e disposição não nos faltam. Competência e rigor na 

observação da legislação educacional têm sido uma das marcas registradas de nossa casa. Vigor, disposição e 

brilho no olhar dos conselheiros e assessores são aspectos que merecem ser destacados. 

Este exemplar da Edita, tradicional veículo de registro de nossas ações, expressa, em grande medida, 

o momento novo, vivenciado pelo nosso Conselho. É uma prestação de contas de nossas ações à sociedade. 

O nosso site já está no ar. O nosso jetom está com dias contados para ser materializado. Estamos atentos à 

necessidade do investimento permanente, na formação de nossas pessoas através da participação em nosso 

Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de Educação do Brasil ou através de nossos ciclos internos de 

formação.  

Merecem destaque em nossa Edita a resolução e o parecer construídos ao longo de 2014 que definem 

toda a nossa compreensão sobre a educação nas prisões. Na pior das hipóteses, temos um documento, 

construído com os conselheiros e assessores do CEE/Al, técnicos do sistema presidiário e da Secretaria de 

Estado da Educação de Alagoas e com toda a sociedade, como garantia, na forma da legislação, para que o 

povo de Alagoas tenha esse direito. O desafio é, junto com a Secretaria de Educação do Estado, viabilizar a 

sua implementação. 

Agradecemos a todos pela contribuição. Vamos em frente. 

 

 

CONSELHEIRO JAIRO JOSÉ CAMPOS DA COSTA 

Presidente do CEE/Al 
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UMA EXPLICAÇÃO SE IMPÕE... 

 

 

 Tem sido bastante frequente uma pergunta a nós do Conselho Estadual de Educação sobre a 

razão do nome EDITA para esta revista, bem como o que a expressão significará para quem o lê. 

Na verdade, a pergunta deveria ter um desdobramento no sentido de se saber qual seria a forma 

estritamente correta de pronúncia do termo. Essa curiosidade, que é plenamente justificável, incide 

também sobre a denominação do órgão oficial utilizado pelo CNE para coligir e divulgar seus Atos 

Normativos. Referimo-nos à revista DOCUMENTA que, embora sugira mais diretamente o caráter 

de encerrar em seu interior documentos, faz o nome soar estranho pela forma como está escrito. 

Esse nome, como o de nossa revista, na verdade remonta a um tempo em que a erudição clássica 

fazia escola nos nossos conselhos, graças, sobretudo, à condição ou origem clerical de muitos de 

seus membros, aliada à forte vinculação das coisas do direito à origem romana. 

 Partindo-se do mais simples para o mais complexo na explicação que se faz necessária, 

vamos edificar nosso embasamento subsidiados pelo nome DOCUMENTA. Trata-se de termo 

tirado diretamente do latim, no conteúdo e na forma: o vocábulo original, no caso da documentação 

da revista do CNE, é “documentem”, termo no singular que quer dizer, segundo o dicionário Latino 

Português de Francisco Torrinha (Gráficos reunidos, Ltda. Porto, 2
a
. Edição, p. 268), entre outras 

acepções, “aviso, ensinamento, documento, prova”. Quando o termo é passado para o plural, no 

intuito de significar “avisos, ensinamentos, documentos, provas” e mantém a natureza do que no 

latim se chama nominativo, que é a forma usada pelo termo isolado ou na posição de sujeito, ele 

adquire a forma DOCUMENTA, já que o gênero e a declinação a que pertence assim o exigem. 

 Explicação em muitos pontos semelhante poderíamos utilizar para a nossa EDITA. Sua 

origem, também diretamente do latim – na verdade um termo genuinamente latino – vem do verbo 

“edere”, que significa “publicar, declarar, anunciar, fazer ver”, e cujo particípio passado é “editus, 

edita, editum”, conforme o gênero seja, respectivamente, masculino, feminino ou neutro, 

significando “publicado (a), declarado (a), anunciado (a), exibido (a)” e que, no gênero neutro, se 

desdobra, quando no plural, no termo edita (orum), substantivo plural, cujo sentido estrito é 

“ordens emanadas de uma autoridade e por ela publicadas”. Sendo assim, o nome do órgão 

oficial do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS quer dizer “publicações, 

anúncios públicos de todos os atos normativos – todos os ordenamentos - praticados pela 

Instituição e dela emanados”. 

 Quanto à pronúncia exata do nome EDITA, ficamos numa encruzilhada: se o 

pronunciarmos usando as normas da Língua Portuguesa, ele soará paroxítono, pois a regra de 

acentuação gráfica nos libera para tanto e, aliás, é assim que ele costuma ser pronunciado; se, 
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porém, formos fiéis aos cânones do latim – ao menos como registrado nos dicionários, já que se 

trata de uma língua morta – para o qual não existe acento gráfico, pelo menos segundo Torrinha, já 

citado, considerando a forma como em seu dicionário está grafado o termo EDITA, pela marcação 

da vogal “E” como longa, somente nos restaria a possibilidade de, em Língua Portuguesa, 

pronunciá-lo como proparoxítona, como se tivesse um acento agudo no “E”.  
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AD PERPERTUAM RERUM MEMORIAM... 

 

              Como feito nos números anteriores, registramos aqui os agraciados com a COMENDA 

DO MÉRITO EDUCATIVO ALAGOANAO – versões 2011 e 2012 – ao tempo em que 

apresentamos aqueles e aquelas que, escolhidos pelo Pleno do CEE/AL, receberão neste ano de 

2013, a mais alta honraria concedida pelo Executivo a um educador que tenha contribuído de forma 

relevante para a educação em Alagoas:  

 

AGRACIADOS COM A COMENDA DO MÉRITO EDUCATIVO ALAGOANO - 2011 

 
AGUINALDO TEIXEIRA JUNIOR 

ANTHONY MENEZES LEAHY 

CLEONICE DE BARROS LIMA  

ENAURA QUIXABEIRA ROSA E SILVA 

DÉBORA PINTO BARROS 

FERNANDO JOSÉ DE BARROS COSTA  

MARINAIDE LIMA DE QUEIROZ FREITAS 

MARIA DE LOURDES MONTEIRO 

RUTH BRAGA QUINTELA CAVALCANTE 

VALQUIRIA ALVES DOS SANTOS 
 

 

AGRACIADOS COM A COMENDA DO MÉRITO EDUCATIVO ALAGOANO - 2012 

 

 
BÁRBARA HELIODORA COSTA E SILVA 

ELIEL DOS SANTOS CARVALHO 

HELI DA SILVA PACHECO 

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

MAGDALENA REIS GUEDES 

MARIA ARAÚJO FEITOSA 

MARIA JOSÉ FERREIRA DE MORAIS 

MARIA DE LOURDES SÁ 

RICARDO SÉRGIO DOS SANTOS 

SANDRA LÚCIA DOS SANTOS LIRA 

 

 

AGRACIADOS COM A COMENDA DO MÉRITO EDUCATIVO ALAGOANO - 2013 

 

 
ABDÍZIA MARIA ALVES BARROS 

ANTÔNIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ELZA MARIA DA SILVA 

FRANCISCO BARROS POTIGUAR 

IÊDA BRITO DA SILVA 

JENILDE BENTO DO NASCIMENTO FREITAS 

JOELINA ALVES CERQUEIRA 

MARIA DUARTE ARAÚJO 

MARIA DA SALLETE SANTOS 

SÔNIA REIS DE LIMA SILVA 
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BIOGRAFIAS: COME NDADORES E COMENDADEIRAS DE 2014  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DJALMICE MARIA GAMA CALADO, 

nascida em 15 de julho de 1959, na cidade de 

Colônia Leopoldina, Alagoas. filha de Djalma 

Lins Calado e Maria Cleonice Gama Calado. 

Aos 14 anos, cursando ainda a 8ª 

série foi convidada para participar do 

Movimento Brasileiro de Alfabetização - 

MOBRAL. Concluiu o curso de Magistério 

aos 18 anos, no ano de 1978, e logo foi 

convidada para ministrar aulas de História no 

Colégio Normal Padre Francisco, onde 

também lecionou: O.S.P.B, Educação Moral e 

Cívica e Técnicas Comerciais.  

No ano de 1985 ingressou, como 

professora primária, na Rede Estadual de 

Ensino. Afirma que "o trabalho com as 

crianças menores é uma experiência 

maravilhosa, em vê-las alfabetizadas, 

descobrindo o mundo, se encantado com a 

leitura e fazendo parte ativa desse processo." 

 Iniciou a graduação em 1986 e, em 

1989, concluiu o curso de Licenciatura Plena 

em História na Faculdade de Formação de 

Professores da Mata Sul – FAMASUL, na 

cidade de Palmares - PE. Nesse período, além 

de estudar trabalhava nas duas escolas de sua 

cidade – Colégio Cenecista Padre Francisco e 

Escola Estadual Aristheu de Andrade.  

 Fez especialização em Metodologia do 

Ensino Superior, pela Autarquia Educacional 

da Mata Sul, na cidade de Palmares – PE. 

Tendo a Escola Estadual Aristheu de Andrade 

tornado-se escola de 2ª grau, Djalmice, já 

graduada, ministrou aulas de História, 

Geografia, Filosofia e Sociologia. Trabalhou 

33 anos no Colégio Cenecista Padre Francisco 

e 28 anos na Escola Estadual Aristheu de 

Andrade. 

 Hoje, aposentada, continua exercendo 

essa tão honrosa profissão na Escola de 

Ensino Fundamental Antônio Lins da Rocha 

(Escola Pública Municipal) ministrando aulas 

de História ao 9ª ano; também contribui no 

reforço para a alfabetização de algumas 

crianças. 

Na sua caminhada afirma que "sempre 

encontra formas de agradecer a Deus por 

tudo o que Ele lhe permitiu fazer, 

principalmente contribuir com o crescimento 

intelectual e formação para a vida de tantas 

crianças, adolescentes e adultos".  

Em reconhecimento à sua trajetória, 

por sua competência e dedicação, o Conselho 

Estadual de Educação de Alagoas concede à 

Professora Djalmice Maria Gama Calado a 

Comenda do Mérito Educativo Alagoano 

2014. 
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GECINALDO SOARES DE QUEIROZ, 

nascido em 24 de maio de 1982 na cidade de 

Palmeira dos Índios, estado de Alagoas, sendo 

o 3º filho do casal Gecivaldo Ferreira de 

Queiroz e Maria de Lourdes Soares de 

Queiroz. Mora na aldeia Indígena Fazenda 

Canto, localizada no município de Palmeira 

dos Índios – AL, sendo terra tradicional do 

povo indígena Xukuru-Kariri, regularizada 

em 1952, possui uma área de 276 hectares, 

onde vivem 200 famílias e aproximadamente 

700 pessoas. Sua economia baseia-se na 

agricultura, artesanato e a criação de 

pequenos animais.  

 Desde criança acompanhou seu pai na 

luta em defesa da causa indígena, deste modo 

obteve sua formação política, passando a 

ocupar vários espaços de representação de seu 

povo. Foi Presidente da Associação indígena 

Xukuru-Kariri, por dois mandatos, da qual, 

atualmente, é secretário.  É membro da 

Comissão Permanente  de Articulação e 

Mobilização pela Regularização Fundiária do 

Território Tradicional Xukuru-Kariri. Devido 

a sua atuação, vem sofrendo ameaças, por isso 

foi incluso no Programa Nacional de 

Defensores de Direitos Humanos da 

Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República. Também é 

representante do povo indígena Xukuru-Kariri 

no Comitê Regional da FUNAI, bem como, 

representante dos povos indígenas de Alagoas 

no Núcleo Diretivo do mesmo Comitê.  

Sempre vivenciou os desafios 

vividos por seu povo no que diz respeito à 

escolarização, pois desde então, a comunidade 

sempre teve dificuldades em possuir uma 

infra-estrutura e educação de qualidade. Para 

cursar o ensino superior – Pedagogia -, 

precisou de Bolsa de Estudos promovida pela 

instituição de ensino superior, a Faculdade 

Católica São Tomás de Aquino – FACESTA 

em Palmeira dos Índios. 

 Atualmente atua como coordenador e 

professor na Escola Estadual Indígena Pajé 

Miguel Selestino da Silva, na Fazenda Canto, 

sendo uma liderança que atua em 

várias dimensões políticas contribuído não só 

com a educação, mas também com a luta pela 

terra, saúde e tudo que cerca a vida indígena 

alagoana, nordestina e Brasileira. Através de 

seu envolvimento e compromisso, o Professor 

Gecinaldo tem desempenhado um papel 

fundamental na educação em Alagoas, já que 

tem ocupado diversos espaços de debate, 

entre eles seminários, encontros, fóruns,  

conferências, a exemplo da I Conferência 

Nacional de Educação Escolar Indígena, 

realizada em 2009,   além de ter realizado a 

Pesquisa para Avaliação Independente de 
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Cumprimento dos Objetivos e Metas do 

Capítulo Educação Escolar Indígena, PNE 

(Lei 10.172/01), no período de 

dezembro/2009 a março/2010.  

É uma liderança que constrói os 

pressupostos educativos considerando os 

pressupostos pedagógicos a partir das relações 

da vida indígena, elencando as necessidades 

do povo em adquirir a terra como centro da 

promoção da cidadania indígena, assim com o 

acesso a saúde, a cultura e a educação de 

qualidade, que promova a vida e a igualdade. 

Assim, seu trabalho, luta e 

compromisso na defesa dos interesses 

coletivos dos povos indígenas, 

especificamente, no tocante à educação 

escolar indígena de qualidade e diferenciada 

que promova a autonomia do povo indígena, 

sendo conhecedor de seus direitos e deveres 

assumindo sua identidade indígena, 

valorizando sua cultura, assumindo o 

compromisso em lutar pela regularização 

fundiária de seu território para poder 

continuar existindo enquanto indígena, 

justificam o recebimento da Comenda do 

Mérito Educativo Alagoano 2014, concedida 

pelo Conselho Estadual de Educação de 

Alagoas.  

 

************************************* 

 

 

CÉLIA MARGARIDA DE SOUZA 

CAVALCANTE, nascida em Serra Talhada, 

Pernambuco, em 05 de outubro de 1940. 

Ingressou na escola aos 05 anos de idade, em 

um pequeno grupo escolar. Logo após foi 

transferida, com sua família, para a cidade de 

Palmeira dos Índios/Al, onde casou-se e teve 

um casal de filhos. Concluiu o magistério na 

Escola Estadual Humberto Mendes em 1968, 

onde, posteriormente, atuou como professora. 

Formada em Letras pela Universidade Federal 

de Alagoas (UFAL), lecionou em escolas das 

redes pública e privada, destacando-se por seu 

compromisso e competência. Também atuou 

como vice-diretora no Centro de Estudos 

Supletivos Remy Maia, no qual desenvolveu 

ações administrativas e pedagógicas 

inovadoras. Sua grande marca foi a inovação 

pedagógica na metodologia aplicada ao 

ensino da Língua Portuguesa e sua constante 

preocupação com a formação não apenas 

intelectual, mas social e ética dos seus 

educandos. 

 Através de seu empenho e luta junto 
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com outros educadores da cidade, em 1994 

conseguiu autorização do Conselho Estadual 

de Educação para o funcionamento da 

extensão do curso de letras da UFAL, através 

da Faculdade de Formação de Professores, 

para Palmeira dos Índios. Após aposentada 

como educadora, a Professora Célia 

Margarida trabalhou na prefeitura de Palmeira 

dos Índios e cursou na UFAL o curso de 

Direito. 

Como reconhecimento de seu trabalho 

e contribuição para a cidade, recebeu várias 

homenagens como: diploma de melhor 

advogada do ano de 1997, pela OAB. Tem 

seu nome posto em uma rua situada no 

Loteamento Recanto do Sabiá, Bairro 

Graciliano Ramos, bem como em uma escola 

de educação básica da cidade, denominada: 

Escola Municipal Professora Doutora Célia 

Margarida de Souza Cavalcante. 

 No ano de 2000, a Professora Célia 

Margarida foi acometida por leucemia, vindo 

a falecer. Por toda sua contribuição, 

compromisso e desenvolvimento de ações 

educacionais, o Conselho Estadual de 

Educação de Alagoas concede à Professora 

Célia Margarida de Souza Cavalcante (in 

memoriam) a Comenda do Mérito Educativo 

Alagoano de 2014. 

************************************* 

 

MARIA APARECIDA BATISTA DE 

OLIVEIRA, nasceu em União dos 

Palmares/Al, em 14 de junho de 1950, tem 

sua história ligada à educação, aos direitos 

humanos e aos movimentos sociais. Iniciou 

sua vida profissional como professora da 

educação básica, ainda em sua cidade natal, 

da qual absorveu o contexto e a identidade da 

terra de Zumbi, cujas raízes encontram-se na 

luta de libertação dos escravos no Brasil.  

Em 1974, mudou-se para Maceió a fim 

de cursar Filosofia na Universidade Federal 

de Alagoas – UFAL, obtendo sua graduação 

em 1978. Paralelamente ao curso 

universitário, por aprovação em concurso, 

exercia o magistério no ensino público, na 

Escola Benício Dantas, sendo depois lotada 

na Secretaria de Educação de Alagoas, com 

atuação destacada no âmbito dos programas 

inovadores da SEE/AL. Em 1979, já graduada 

em Filosofia, começa sua vida acadêmica 

universitária lecionando no Curso de 

Psicologia do Centro de Estudos Superiores 

de Maceió – CESMAC. 

Foi aprovada em concurso para 
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Professora Auxiliar da UFAL no ano de 1980, 

integrando-se ao corpo docente da UFAL, 

como Professora de Filosofia, assumindo o 

ensino das disciplinas Antropologia 

Filosófica, Ética e Introdução à Filosofia, e 

Ciências Humanas aplicada à Saúde. 

Seu percurso na UFAL vai além da 

docência, passando a ocupar papel destacado 

na gestão institucional como Diretora do 

Centro de Ciências Humanas, História, Letras 

e Artes – CHLA, atual Instituto de Ciências, 

Letras, Comunicação e Artes – ICHCA no 

período 1997-2001, e também como 

integrante do Conselho Superior da 

Universidade Federal de Alagoas – 

CONSUNI/UFAL, primeiramente como 

representante da categoria de Professor 

Auxiliar, depois como Diretora de CHLA e 

ainda como presidente da ADUFAL e, 

ultimamente como representante da categoria 

docente no  período 2012 – 2014. 

Sua formação acadêmica inclui 

Especialização em Metodologia e 

Historiografia e, impulsionada pelas 

demandas da realidade social – a violência 

contra as mulheres e a discriminação racial – 

passa a desenvolver estudos nessa área. Nessa 

vertente, fez Mestrado em História pela 

Universidade Federal de Alagoas - UFAL, 

concluído em 2006, defendendo dissertação 

sob título Mulher e Violência: um pensar 

sobre sua história. Sua experiência na área de 

Filosofia, com ênfase em Antropologia 

Filosófica e Ética, revela atuação 

principalmente nos seguintes temas: Mulher e 

Violência, Mulher e Relações de Trabalho, 

Mulher Negra, racismo e violência, Saúde da 

População Negra. Suas linhas de pesquisa 

estão ligadas a Estudos Interdisciplinares de 

Gênero e História – "Concepções de corpo, 

ética e a violência contra as mulheres" - uma 

abordagem transdisciplinar". 

Na temática dos direitos da mulher, 

ocupou a coordenação do Núcleo Temático 

Mulher e Cidadania – NTCM na UFAL, no 

período de 2003 – 2009, voltando a coordenar 

o NTMC em 2014, quando, articulando o 

ensino, a pesquisa e a extensão, desenvolve a 

proposta de trabalhar contra todas as formas 

de discriminação e violência de gênero raça e 

etnia a que a mulher encontra-se submetida na 

sociedade alagoana. Nessa dimensão, 

representando a UFAL, integra o Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher, em 

Maceió, passando depois a ocupar a 

Presidência do Conselho Estadual da Mulher 

no período 2005 -2010. 

No movimento sindical, sua 

participação, desde a luta pela autonomia da 

Apal e construção do Sinteal, 1984-1989, tem 

forte expressão também no movimento de 

construção da Adufal, criada no contexto da 

luta contra a ditadura militar, em 1979. Pela 

Apal-Sinteal e pela Adufal, Maria Aparecida 

Batista de Oliveira vem contribuindo nas 

formulações de políticas e práticas nos rumos 

da valorização profissional, do direito à 

sindicalização do servidor público e pela 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4771180T4#LP_Estudos Interdisciplinares de G�nero
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4771180T4#LP_Estudos Interdisciplinares de G�nero
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4771180T4#LP_Estudos Interdisciplinares de G�nero
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4771180T4#LP_Estudos Interdisciplinares de G�nero
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4771180T4#LP_"Concep��es de corpo, �tica e a viol�ncia contra as mulheres", parte do projeto integrado "G�nero e a Econcr�tica do Corpo: da fragmenta��o a busca da totalidade - uma abordagem transdisciplinar"
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4771180T4#LP_"Concep��es de corpo, �tica e a viol�ncia contra as mulheres", parte do projeto integrado "G�nero e a Econcr�tica do Corpo: da fragmenta��o a busca da totalidade - uma abordagem transdisciplinar"
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4771180T4#LP_"Concep��es de corpo, �tica e a viol�ncia contra as mulheres", parte do projeto integrado "G�nero e a Econcr�tica do Corpo: da fragmenta��o a busca da totalidade - uma abordagem transdisciplinar"
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4771180T4#LP_"Concep��es de corpo, �tica e a viol�ncia contra as mulheres", parte do projeto integrado "G�nero e a Econcr�tica do Corpo: da fragmenta��o a busca da totalidade - uma abordagem transdisciplinar"
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autonomia das entidades sindicais. Na Adufal, 

exerceu a direção da entidade por vários 

mandatos sendo sua presidenta por dois 

mandatos 2007-2009, 2009-2011. 

Entre seus projetos de pesquisa, consta 

sua integração no Grupo de Pesquisa em torno 

do Estudo sobre as Vulnerabilidades da 

População Negra ao HIV/AIDS e a Busca por 

Ações de Prevenção em Comunidades 

Remanescentes Quilombolas (2008-2009);  

Concepções de corpo, ética e a violência 

contra as mulheres, Gênero e a Ecocrítica do 

corpo: da fragmentação à busca da totalidade, 

uma abordagem interdisciplinar.  

Traz em seu currículo ainda, o registro 

de condecorações como: Prêmio Enfermeira 

Noracy Pedrosa concedido pela Secretaria da 

Saúde do Município de Maceió (2002); 

Prêmio Deputada Selma Bandeira promovido 

pela Prefeitura Municipal de Maceió (2003); 

Comenda Nise da Silveira, pelo Governo do 

Estado de Alagoas, (2006); Comenda Selma 

Bandeira e Dandara concedida pela Câmara 

de Vereadores de Maceió; Mulheres 

Valorosas do Brasil, Academia de Letras e 

Artes do Nordeste - Núcleo do Estado de 

Alagoas - ALANE/AL, 2009; Medalha 

Honorífica, concedida pela Universidade 

Federal de Alagoas por ocasião da 

comemoração dos 50 anos da UFAL.   

Sua biografia contém também a 

publicação de livros: Como uma das  

organizadoras, publicou o livro  Quilombolas, 

Guerreiros Alagoanos: Aids, Prevenção e 

Vulnerabilidade. Maceió: Edufal, 2011. 169p. 

Em parceria, publicou Gênero e Sexualidade: 

Uma Análise do Estudante da Universidade 

Federal de Alagoas. Maceió: Edufal, 1997. 

62p e Magistério: reprodução da 

discriminação feminina. Curitiba: HD Livros, 

1996. 89 p. Além de artigos publicados em 

livros. 

 Também conta com sua biografia 

publicada em conjunto com mulheres de 

Alagoas, nos Livros: Gogó de Emas: a 

participação das mulheres na história do 

Estado de Alagoas, publicado pela Rede de 

Desenvolvimento Humano/RJ e Imprensa 

Oficial do Estado de São Paulo, 2004 e 

Dicionário Mulheres de Alagoas ontem e 

hoje, publicado pela EDUFAL, 2007. 

Por tudo isso, a professora Maria 

Aparecida Batista de Oliveira é merecedora 

da Comenda do Mérito Educativo Alagoano 

2014 criado e concedido pelo Conselho 

Estadual de Educação de Alagoas. 

************************************* 

 

CELINA MARIA COSTA LACET, nasceu 

aos 02 de julho de 1950, na Cidade de João 
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Pessoa-Paraíba. Filha de Francisco Alves da 

Costa, funcionário público e de Maria 

Conceição Novais da Costa, professora. 

Graduada em Medicina pela Universidade 

Federal da Paraíba em 1973. Especialista e 

Mestra pelo Instituto Brasileiro de Estudos e 

Pesquisas de Gastroenterologia. Concluiu o 

Doutorado em 1987 na Universidade de São 

Paulo (USP), defendendo a tese: “Doença 

Hepática Alcoólica e o Vírus da Hepatite B”. 

Foi pesquisadora, professora e médica em 

diversas instituições ao longo de sua carreira, 

como a Universidade de São Paulo (1975-

1987), Universidade Federal da Paraíba 

(1977), Hospital do Servidor Público 

Municipal de São Paulo (1978-1982), 

Hospital Heliópolis (1980-1989) e 

Universidade Federal de Alagoas (1990-

2003). Atualmente, é Preceptora da 

Residência Clínica Médica da Santa Casa de 

Misericórdia de Maceió e, Pesquisadora e 

Professora Adjunta da Universidade Estadual 

de Ciências da Saúde de Alagoas 

(UNCISAL), onde foi Coordenadora do 

Mestrado em Clínica Médica, em convênio 

com a UNIFESP (2003-2006), Vice-Reitora 

(2005-2007) e Gerente de Pesquisa (2009-

2013). É membro titular da Sociedade 

Brasileira de Hepatologia, onde exerceu a 

função de Secretária Geral no biênio 2001-

2003, Diretora Científica da Sociedade 

Alagoana de Gastroenterologia e afiliada da 

Asociación Latinoamericana Para el Estudio 

del Higado, e Sócia da Federação Brasileira 

de Gastroenterologia. Portadora de diversos 

prêmios e títulos, a exemplo do Prêmio Rima 

à Excelência em Atualização Científica 

Internacional em Hepatologia, concedido pela 

Organização Pan-Americana de Saúde, em 

2013. Por suas exímias contribuições à 

pesquisa e ao ensino da saúde em nosso 

estado, o Conselho Estadual de Educação de 

Alagoas concede à Professora Drª. Celina 

Maria Costa Lacet a Comenda do Mérito 

Educativo Alagoano 2014.   

************************************* 

 
 

EURICO DE BARROS LÔBO FILHO é 

natural de Recife-Pernambuco, nascido aos 12 

de outubro de 1956. Graduou-se em Química 

pela Universidade de Brasília em 1978. É 

Mestre e Doutor pela Universite Du Maine, 

onde defendeu a tese: “Degradation 

controlées de 1,4 cispolyisoprenes par 

lecouple redox phenylhyrazine/oxygéne. 

Etude em molecules modeles” no ano de 

1984. Ocupou os cargos de Chefe do 

Departamento de Química, Diretor do Centro 

de Ciências Exatas e Naturais, Coordenador 

de Pós-Graduação da UFAL e Diretor 

Científico da Unidade Gestora de Ciência e 

Tecnologia da Fundação de Amparo à 
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Pesquisa do Estado de Alagoas - FAPEAL. 

Foi Vice-reitor da Universidade Federal de 

Alagoas por dois mandatos. Atualmente é 

professor associado e Reitor eleito pela 

comunidade acadêmica em 2011. Pela 

contribuição acadêmica dispensada à 

qualificação da pesquisa e extensão do ensino 

superior, o Conselho Estadual de Educação de 

Alagoas concede a Comenda do Mérito 

Educativo Alagoano 2014 ao Professor Dr. 

Eurico de Barros Lôbo Filho.   

 

************************************ 

 
 

CLÉBIO CORREIA DE ARAÚJO, é 

alagoano do Município de Craíbas, nascido 

em 03 de Março de 1971. Sua trajetória 

pessoal como filho de humildes agricultores o 

marcou desde cedo, determinando sua 

militância contra as desigualdades sociais, em 

especial no campo da educação. 

Clébio Araújo trabalhou como 

bancário até os 26 anos de idade, quando 

pediu demissão e ingressou no Curso de 

História da UFAL no ano de 1996, no qual se 

destacou como Coordenador do Centro 

Acadêmico, empreendendo embates em prol 

da sua reforma curricular, sobretudo pela 

inclusão da disciplina História da África. 

Sua trajetória como intelectual é 

marcada, desde o início,  pelo envolvimento 

com questões relacionadas à diversidade 

cultural. Ainda como estudante, atuou em 

projeto de pesquisa com os Índios Kariri- 

Xocó, orientado pelo Prof. Dr. Luiz Sávio de 

Almeida e foi bolsista pelo Núcleo de Estudos 

Afro Brasileiros da UFAL, em projeto de 

História Oral junto às famílias residentes na 

Serra da Barriga, em União dos Palmares.  

No último ano de curso, ingressou no 

Centro de Educação Ambiental São 

Bartolomeu, tendo composto a equipe do 

Projeto Lagoas (projeto premiado pela 

Confederação Nacional das Indústrias) de 

caráter participativo, voltado para a educação 

ambiental em todas as escolas públicas 

municipais do entorno da Lagoa Mundaú. 

Como mobilizador e formador popular, entre 

2000 e 2002, se destacou como primeiro 

colocado no curso Nacional de Formação para 

Mobilizadores do Programa Comunidade Que 

Faz, desenvolvido pelo SEBRAE Nacional 

com o Ministério do Desenvolvimento Social. 

Também atuou como coordenador estadual do 

CENAFOCO – Centro Nacional de Formação 

Comunitária, desenvolvido pela Secretaria 

Nacional de Ação Social, com cursos em 50 

municípios alagoanos. 

No ano de 2002 ingressou como 

estudante do Curso de Mestrado em Educação 

Brasileira do CEDU-UFAL, sob a orientação 
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do Professor Dr. Moisés de Melo Santana, 

defendendo “com louvor” o trabalho 

Educação como ação cultural para a auto-

determinação: um estudo de caso entre 

Estudantes da Periferia Maceioense. Em 

2012 retorna ao mesmo Programa como 

doutorando em Educação Brasileira, sob a 

orientação do Prof. Dr. Élcio Verçosa, com o 

trabalho Negritude, alagoanidade e 

educação: avanços e limites pedagógicos na 

implementação da Lei 10.639/03 no Estado 

de Alagoas, em fase de conclusão. 

Entre 2005 e 2008 exerceu a função de 

Assessor Especial da Fundação Municipal de 

Cultura de Maceió, na gestão do Professor 

Marcial Lima. Nessa função, implementou e 

apoiou ações estratégicas para a valorização 

das culturas negras em Maceió, com destaque 

para o I Xangô Rezado Alto em memória aos 

94 anos do ñQuebra dos Terreirosò, 

idealizado pelo Professor Dr. Edson Bezerra; 

a 1ª Semana da Presença Negra de Maceió; o 

1º. Pólo Afro do Carnaval Maceioense; Bloco 

Afro Tia Marcelina e Exposição Mestre 

Zumba no Museu da Imagem e do Som. 

Ainda pela FMAC, coordenou projeto 

com recursos do IPHAN sobre a memória dos 

terreiros de Xangô em Maceió, que resultou 

na cartilha didática “Gira da Tradição”. Desde 

o ano de 2004, como professor da 

Universidade Estadual de Alagoas, Clébio 

Araújo tem se destacado pela sua militância 

incessante no enfrentamento ao racismo em 

Alagoas. À frente do NEAB-UNEAL, realiza 

há 09 anos o Seminário Negritude e 

Resistência e desenvolve projetos de pesquisa 

e extensão com foco em cultura e relações 

étnico raciais. Seu trabalho tem dado suporte 

e visibilidade a diversos grupos da cultura 

afro-alagoana: quilombolas, capoeiras e 

terreiros de candomblé.  

Nessa linha, em 2012 e 2013, 

coordenou o Projeto Xangô Rezado Alto, com 

recursos do Ministério da Cultura e da 

UNEAL, que resultou no histórico pedido 

público de perdão do Governador Téo Vilela 

face ao Quebra de 1912. Entre seus vários 

artigos e ensaios acerca da temática racial, 

recentemente participou do livro A Presença 

Negra em Alagoas, organizado pelos 

professores Douglas Apratto Tenório e Jairo 

José Campos da Costa. Comprometido com a 

implementação da Lei 10.639/03 e suas 

diretrizes, Clébio Araújo tem ministrado, 

voluntariamente, palestras e cursos em 

inúmeros eventos, principalmente na 

formação de professores da educação básica 

das redes municipais e estadual.  

Em reconhecimento ao seu trabalho, 

foi agraciado em 2012 com a Comenda 

Dandara do mérito educacional, concedida 

pela Câmara Municipal de Maceió. Desde 

2011 é imortal da Academia Penedense de 

Letras, Artes, Cultura e Ciências e, em 2013, 

foi recebido como Sócio Honorário da 

Academia de Letras do Município de 

Arapiraca.   

Reconhecendo seu trabalho e 

ratificando sua importância para a Arte, 

Letras, Ciências e Cultura alagoana, o 
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Conselho Estadual de Educação de Alagoas 

concede a Comenda do Mérito Educativo 

Alagoano 2014 ao Professor Clébio Correia 

de Araújo.    

 

************************************* 

 

 

 

 

 

 

 

LÚCIA REGUEIRA LUCENA, brasileira, 

alagoana, natural de Pene-do/Alagoas, 

nascida em 29 de agosto de 1949. É uma 

educadora que há 45 anos está em pleno 

exercício profissional, na área educacional. 

Cursou a Educação Infantil e 

Fundamental, no Colégio Imaculada 

Conceição, em Penedo/Al. O Curso 

Pedagógico, no Colégio Estadual 

Comendador José da Silva Peixoto, em 

Penedo/Al e o Curso de Suficiência em 

Ciências, na Faculdade de Formação - 

Faculdade de Filosofia, em Maceió/Al. 

É Licenciada em Ciências, pela 

Faculdade de Formação de Professores de 

Penedo, Raimundo Marinho. Possui 

Licenciatura Plena em Saúde, pela 

Universidade Federal de Alagoas e Pós 

Graduada em Gestão Administrativa Escolar, 

pela Fundação Educacional do Baixo São 

Francisco.  

Atualmente é Membro Efetivo do 

Conselho Estadual de Educação por 04 

mandatos, nos seguintes períodos: de 1994 a 

1998 e 2008 a 2015. Preside da ONG - 

Sociedade Cultural Barqueiros do Velho 

Chico e Membro Efetivo do Conselho 

Curador do FUNPATRI (Preservação do 

Patrimônio). 

É Vice-Presidente do Sindicato dos 

Estabelecimentos de Ensino no Estado de 

Alagoas – SINEPE/AL. Exerceu o cargo de 

Secretária de Educação do Município de 

Penedo no ano de 2012. Foi Diretora da 

Faculdade de Formação de Professores de 

Penedo. Atua como Professora Botânica e 

Zoologia do Curso de Ciências da Fundação 

do Baixo São Francisco. Também leciona 

Biologia no Colégio Estadual Comendador 

Peixoto e no Colégio Imaculada Conceição,  

em Penedo/Alagoas. É Professora de Ciências 

do Colégio Cenecista Dr. Anfrísio Ribeiro, e 

Diretora do Colégio Sagrado Coração de 

Jesus. Atualmente leciona a disciplina 

História de Penedo, no 6º ano, no Colégio 

Sagrado Coração de Jesus, em 

Penedo/Alagoas.  

Por contribuir por uma educação de 

qualidade e por defender um programa 

educativo destinado à valorização do 

Patrimônio cultural da cidade de Penedo, o 

Conselho Estadual de Educação de Alagoas, 

concede à Professora Lúcia Regueira Lucena, 

a Comenda do Mérito Educativo Alagoano 

2014.    

************************************* 
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MATHILDE ARANHA FALCÃO,  natural 

de Viçosa/Alagoas e nascida em 18 de agosto 

de 1931. É uma educadora que há 66 anos 

presta relevantes serviços educacionais no 

Estado de Alagoas, em especial na cidade de 

Viçosa. 

Cursou o Ensino Primário, na Escola 

Pública Mista de Viçosa/Al, no período de 

1939 a 1943; o Curso Ginasial, no Colégio 

Normal Joaquim Diégues em Viçoça/Al, no 

período de 1944 a 1947; e, os Cursos de 

Formação de Supervisores de Ensino e o 

Pedagógico, no Colégio Normal São Geraldo, 

em Bom Conselho/Pernambuco, no período 

de 1967 a 1971. 

Exerceu a função de Professora de 

classe de atividades, de 1948 a 1966. Foi 

Supervisora em Escolas da Rede Estadual de 

ensino, de 1967 a 1979 e ministrou os cursos 

de Leitura para professores da 1ª série, em 

Arapiraca/Al e palmeira dos Índios, em 1971, 

e Orientação Pedagógica para formandos do 

Colégio Normal Joaquim Diégues, em 

Viçosa/Al. 

Foi Tesoureira por vários mandatos do 

Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no 

Estado de Alagoas-Sinepe/Al e Fundadora da 

Escola Tesouro da Criança, em 1978, atual 

Colégio São Tomás de Aquino, onde ainda 

nos dias atuais, trabalha dando sua 

contribuição à Educação de Viçosa e região, 

educando gerações. 

Em reconhecimento ao seu trabalho, 

recebeu o Diploma de Honra ao Mérito, pelo 

MEC-MOBRAL, em 1973; o Certificado de 

Participação Comunitária - Mobral, no 

período de 1973 a 1974; o Troféu “Mulher 

Destaque 2012”, recebido pela Igreja 

Presbiteriana de Viçosa/Al; e, Homenagem da 

Câmara de Vereadores de Viçosa/Al, pelos 

relevantes serviços educacionais prestados à 

sociedade do Município.  

Pelo compromisso dispensado à 

educação alagoana, especialmente à 

população de Viçosa/Al, o Conselho Estadual 

de Educação de Alagoas, concede a Comenda 

do Mérito Educativo Alagoano 2014 à 

Professora Mathilde Aranha Falcão. 

 

************************************* 

 

 

 

LUITGARDE OLIVEIRA CAVALCANTI 

BARROS, alagoana de Santana do Ipanema. 
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Antropóloga, possui Doutorado e Mestrado em Ciências Sociais pela Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP (1997 e 1980). Em 2008, concluiu Pós-doutorado 

em Ciências da Literatura pela Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ e em Antropologia 

pela Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP (1999).  Concluiu Bacharelado e 

Licenciatura em Ciências Sociais pela Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ em 1968. 

Graduou-se em Fisioterapia pela Escola de Reabilitação do Rio de Janeiro (1966). Atualmente é 

professora de Pós-graduação da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ.   

Tem experiência na área de Antropologia, com ênfase nos temas: pensamento social 

brasileiro; catolicismo popular; antropologia da violência; antropologia da literatura; memória e 

história oral; movimentos sociais e antropologia política. 

Autora dos livros: Juazeiro do Padre Cícero A Terra da Mãe de Deus; Arthur Ramos e as 

Dinâmicas Sociais de Seu Tempo; A Derradeira Gesta: Lampião e Nazarenos Guerreando no Sertão 

e Nelson Werneck Sodré: um perfil intelectual.  

Organizadora e co-organizadora de livros sobre Octávio Brandão, Nise da Silveira, Guerra-

Peixe, memória e história oral dos bairros portuários do Rio de Janeiro; Arthur Ramos; Padre 

Cícero e Nelson Werneck Sodré. 

 Escreveu mais de uma centena de capítulos de livros e artigos em periódicos e jornais, no 

Brasil e no exterior. 
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_______________________________________________________________________________ 

ATO S NORMATIVOS GERAIS OUTUBRO/2013 ð OUTUBRO/2014   
 

 

 

Processo:  nº 190/2012. Interessado: Secretaria de Estado da Educação e do esporte, (SUPED) e 

Secretaria de Defesa Social (SGAP). Assunto: Resolução Estadual dobre Educação no Sistema 

Prisional  de Alagoas. Relatores: Luiz Henrique de Oliveira Cavalcante e Sara Jane Cerqueira 

Bezerra. Parecer nº 029/2014. 

 

RELATÓRIO 

 

1. HISTÓRICO 

 

Em nível nacional, a questão da oferta de educação nos sistemas prisionais brasileiros tem 

preocupado diversos segmentos sociais que buscam implantar e/ou melhorar essa modalidade de 

educação, de modo que ela ofereça a qualidade que se propõe e os resultados que se espera. 

Desde 2005, o Governo Federal, através de seus Ministérios de Educação e da Justiça, 

demais entidades nacionais (organizações governamentais e não governamentais), internacionais 

(UNESCO, OEA) e a sociedade civil organizada, vem oportunizando o debate, visando apresentar 

sugestões que possam contribuir para a elaboração das Diretrizes Nacionais, voltadas para pessoas 

privadas de liberdade em estabelecimentos penais. 

Em 19 de maio de 2009, foi protocolado no Conselho Nacional de Educação um documento 

elaborado pelo Ministério da Educação que deu origem às referidas Diretrizes Nacionais, incluindo 

uma Minuta de Resolução, fruto das sugestões apresentadas nos diversos debates promovidos ao 

longo desses anos, em reuniões e seminários realizados sobre o assunto no país. 

Ainda em 2009, a Câmara de Educação Básica do CNE deliberou favoravelmente sobre o 

pedido e, posteriormente, realizou uma reunião de trabalho e uma audiência pública, em Brasília, 

para aprofundamento da discussão em torno do Parecer e da Resolução, com participação efetiva de 

representantes governamentais e da sociedade civil, que aprofundaram o tema, apresentando 

sugestões que contribuíram para a elaboração final dos documentos. Tais documentos apresentam 

orientações gerais visando à definição de uma política educacional para as pessoas privadas de 

liberdade, devendo cada ente federado elaborar a sua política que atenda às suas especificidades 

locais, respeitando a legislação vigente. 

Em Alagoas, a Secretaria de Estado da Educação e do Esporte e a Secretaria de Estado de 

Defesa Social abriram processo sob nº 190/2012 – CEE, no Conselho Estadual de Educação, no dia 
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02 de outubro de 2012, solicitando apreciação e proposições à versão da minuta do Plano Estadual 

de Educação nas Prisões de Alagoas, com finalização prevista para a mesma semana. Como este 

Conselho estava com as atividades suspensas devido à expiração dos mandatos de conselheiros, o 

trabalho foi prejudicado e o referido processo não teve andamento no ano em curso.   

Com a nomeação dos novos conselheiros foram retomados os trabalhos do CEE e, em março 

de 2013, foi feita a convocação para a instituição de uma comissão que tratasse desta demanda e, 

desse modo, o Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado da Educação e do Esporte 

publicou no Diário Oficial de 21 de maio de 2013, a nomeação de uma Comissão de Educação nas 

Prisões1 (Anexo 01), composta por Conselheiros e Técnicos Assessores integrantes das Câmaras de 

Educação Básica, Profissional e Superior do Conselho Estadual de Educação com o objetivo de 

fazer um estudo da minuta do Plano Estadual de Educação nas Prisões de Alagoas; promover 

cronograma de reuniões, seminários e audiências públicas para colher sugestões e debates com os 

diversos segmentos da sociedade civil, universidades, conselhos e secretarias de educação, e com os 

diversos atores do poder público e privado interessados no tema; oferecer ao Pleno do CEE minuta 

de Resolução para debate público e posterior aprovação. 

Vale ressaltar que a criação da Comissão foi feita em conformidade com a Resolução 

02/2010 do Conselho Nacional de Educação, que define as responsabilidades do Estado e da 

sociedade para garantir o direito à educação para jovens e adultos nos estabelecimentos penais. 

Também foi levada em consideração a Resolução 03/2009 do Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária, que estabelece as Diretrizes Nacionais para a oferta de educação nos 

estabelecimentos penais. 

Por não ter mais sentido enviar proposições para a Minuta do Plano Estadual de Educação 

nas Prisões, conforme memorando de abertura deste processo, devido seu prazo ter sido expirado, 

de posse de documentos que tratam desta questão, a referida Comissão, elaborou um Plano de Ação 

(Anexo 02) que parte desde a realização de reuniões internas de estudos, á ampliação da Comissão,  

realização de audiência pública, sistematização do Documento e apresentação das minutas do 

Parecer e Resolução Estadual sobre a oferta de Educação Básica e Superior, nas modalidades de 

Educação de Jovens e Adultos, Profissional/Tecnológica e a Distância, para pessoas privadas de 

liberdade nos estabelecimentos penais do Estado de Alagoas, dando outras providências correlatas, 

para serem apreciados em reunião ordinária das Câmaras de Educação Básica, Educação 

Profissional e Educação Superior e do Pleno do Conselho Estadual de Educação – CEE/AL. 

                                            
1. Integrantes da Comissão de Educação nas Prisões: Luiz Henrique de Oliveira Cavalcante - Conselheiro Relator/CEB. Sara Jane Cerqueira Bezerra -  

Conselheira Relatora/CES. Leonice Cardoso – Conselheira/CEP. Odeval Antero de Lima- Conselheiro/CEB. Edilene Vieira da Silva- Assessora/CEB. 
Edvaldo Neneu da Silva – Assessor/ Secretaria/CEE. Ângela Marcia dos Santos- Assessora/CEB. Clayton Rosas e Silva- Assessor/CEB. Íris Edith da 

Silva Cavalcante- Assessora/CEB. José Benedito da Silva- Assessor/CEP. Cntando com a colaboração especial: Leilson do Nascimento – Secretaria 

de Estado da Educação e do Esporte/AL e Andréa Rodrigues de Melo -  Superintendência Geral de Administração Penitenciária/AL. 
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Foram realizadas quatro reuniões ampliadas da Comissão com representantes da Secretaria 

de Estado da Educação e da Superintendência Geral de Administração Penitenciária com o objetivo 

de apresentar e analisar as minutas, bem como receber as contribuições que ampliassem as questões 

evidenciadas nos referidos documentos. 

Assim, no dia 18 de dezembro de 2013, foi realizada uma Audiência Pública, tendo como 

orientação a Resolução 001/2002 CEE/AL, nas dependências do Centro de Formação de 

Professores, no CEPA, contando com a participação de uma diversidade de representações de 

entidades atuantes no Sistema Prisional, como de outros parceiros que contribuíram com a 

finalização dos documentos em tela. (Anexo 03).  

Após sistematização das proposições apresentadas na referida audiência, este documento foi 

encaminhado a todas as Câmaras deste Conselho (Câmara de Educação Básica/CEB, de Educação 

Profissional – CEP e de Educação Superior-CES) que tiveram a oportunidade também de estudá-los 

antes da apreciação no Pleno. 

Por fim, com as contribuições recebidas durante todo o processo de construção coletiva 

deste trabalho, foi possível elaborar o presente Parecer e o Projeto de Resolução ora apresentados, 

que tiveram como princípios norteadores o atendimento à demanda estadual com base na legislação 

vigente, possibilitando assim a regulamentação e implantação de uma política urgente e necessária 

de educação no sistema prisional de Alagoas. 

 

1.1. SISTEMA PRISIONAL E EDUCAÇÃO NO ESTADO DE ALAGOAS 

  

O Sistema Penitenciário de Alagoas, até o início do ano de 1995, era administrado pelo 

Departamento de Justiça da então Secretaria de Segurança Pública. Através da Lei n° 5.676, de 03 

de fevereiro de 1995 (Diário Oficial do Estado de 05 de fevereiro de 1995) foi criada a Secretaria de 

Justiça (SEJUS), que tinha por finalidade assistir o Governo do Estado nos atos de programação, 

coordenação e execução da política do governo no que se referia à ordem jurídica, assistência ao 

menor infrator, à administração dos presídios, penitenciárias e centros psiquiátricos judiciários, à 

defesa do consumidor e ao relacionamento entre o Poder Executivo e o Poder Judiciário. 

 Em 1997 a SEJUS, através da Lei n° 5.952, de 23 de outubro de 1997, passou a ser 

designada de Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania (SEJUC), com a mesma missão, sendo 

reestruturada através da Lei n° 6.169, de 31 de julho de 2000, onde foram criadas as gerências 

executivas de ressocialização e geração de renda.  

 Em 02 de janeiro de 2004, através da Lei n° 6.448, foi criada a Secretaria Executiva de 
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Ressocialização (SER), que passou a ter como missão a aplicação da Lei de Execuções Penais, no 

intuito de promover o reordenamento da vida dos reeducandos custodiados pelo Estado, através de 

programas sócio-educativos e buscando a reinserção social dos que transgrediram a lei e estão 

privados de liberdade. Como função também da SER, estava previsto controlar e manter em 

funcionamento o Sistema Penitenciário, mediante a guarda e administração dos estabelecimentos 

prisionais, buscando a ressocialização do apenado, visando a sua proteção e a garantia de seus 

direitos fundamentais. 

 Através do Decreto 3.542 de 1° de janeiro de 2007, suas atribuições passaram a fazer parte 

da Secretaria de Estado da Defesa Social e transformou-se em Superintendência de Administração 

Penitenciária. 

 Em 28 de junho de 2007, através da Lei Delegada 43, passou a ser denominada de 

Intendência Geral do Sistema Penitenciário (IGESP), órgão da administração direta integrante da 

Secretaria de Estado da Defesa Social (SEDS). 

 Em 8 de abril de 2011, a IGESP sofre mais uma transformação. A Lei Delegada nº 44 muda 

o nome da instituição para Superintendência Geral de Administração Penitenciária (SGAP), 

responsável por 07 (sete) unidades penitenciárias em Maceió e outra no interior do estado, na cidade 

de Girau do Ponciano. 

 Abaixo, segue o mapa carcerário atual de Alagoas, tendo como base as informações da 

SGAP disponibilizadas diariamente no site: sgap.al.gov.br. Abaixo segue tabela com breve resumo 

do sistema prisional com dados de sua capacidade, população carcerária e ação educacional.  

Tabela 1 - SISTEMA PRISIONAL EM ALAGOAS 

PENITENCIÁRIA CAPACIDADE POPULAÇÃO 

CARCERÁREA 

ESPAÇO 

EDUCACIONAL 

Penitenciária Masculina Baldomero 

Cavalcanti de Oliveira (Maceió) 

668 vagas 834 05 salas e atividade nos 

três turnos 

Presídio de Seg. Média Prof. Cyridião 

Durval e Silva (Maceió) 

360 vagas 755 02 salas de aula com 

atividade nos três turnos 

Estabelecimento Prisional Feminino 

Santa Luzia (Maceió) 

74 vagas 172 02 salas de aula com 

atividade nos três turnos 

Casa de Custódia da Capital (Maceió) 240 vagas 521 01 sala de aula não 

formal 

Centro Psiquiátrico Judiciário Pedro 

Marinho Suruagy (Maceió) 

92 vagas 79 01 sala de aula com 

atividades em dois turno 

Núcleo Ressocializador da Capital 

(Maceió) 

157 vagas 94  07 salas no turno noturno 

Colônia Agro-Industrial São Leonardo 

(Maceió) 

Interditado temporariamente. 

Presídio Desembargador Luiz de 

Oliveira Souza (Girau do Ponciano) 

789 vagas  638  06 salas com previsão de 

funcionamento em dois 

turnos 

            Fonte: SGAP/AL(sgap.al.gov.br ). Ano/2014 
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O Estado de Alagoas foi um dos primeiros da Federação a construir de forma coletiva uma 

proposta pedagógica para Educação de Jovens e Adultos, com o objetivo de atender os diversos 

sujeitos da EJA. Desde então, vem se pensando políticas educacionais para este público, contudo 

percebe-se que as políticas da EJA direcionadas ás pessoas privadas de liberdade não caminharam 

na mesma proporção. Assim, o trabalho da Comissão teve como base a proposta da SEE que traz 

esse histórico de educação em Alagoas: 

No Estado de Alagoas o cenário da educação de jovens e adultos não foi e não é 

diferente do cenário nacional. O Estado está sempre no ranking de alto índice de 

analfabetos e é considerado no cenário nacional como um estado que não tem 

tradição histórica em lutas nacionais ou locais de combate ao analfabetismo de jovens 

e adultos. Tem ficado sempre atrelado às campanhas nacionais e, assim sendo, a 

Secretaria de Educação acenou por políticas sociais que erradicassem o 

analfabetismo. Quanto a sua ação como segmento de educação de jovens e adultos, 

sempre atuou com medidas compensatórias através da Diretoria de Educação 

Especializada – DEE, com o Programa de Educação Integrada, ora em convênios com 

o governo federal, através de campanhas como o MOBRAL, a Fundação Educar, mas 

sem assumir os ônus de um programa próprio. (ALAGOAS, 2002 pág. 17 e 18) 

De acordo com as demandas presentes na Educação Básica, no segmento do ensino 

fundamental, a atual gestão do governo estadual, através da sua Secretaria Estadual de Educação e do 

Esporte, na nova estrutura, organiza a modalidade do ensino de Educação de Jovens e Adultos num 

programa específico, o PROEJA. Este cenário de afirmação de interesses e de metas por uma educação 

pública e de qualidade para todos deve se realizar não só numa escola cidadã, mas nos organismos 

próprios dos trabalhadores. O PROEJA surge assim como uma das políticas públicas no campo 

governamental, para reparar a grande dívida social, garantindo o acesso e o percurso dos jovens e 

adultos trabalhadores (as) à escola pública que o excluiu, na idade própria.  

No Sistema Prisional a responsabilidade pela oferta de educação foi direcionada á Secretaria 

Estadual de Educação e do Esporte, que por meio do Departamento de Educação de Jovens e Adultos, 

acompanhou o processo educativo.  Isso a passos lentos sem uma equipe qualificada para este 

atendimento. Podemos até afirmar que a oferta educacional nos presídios alagoanos sempre foi 

descontínua e fora de um contexto de educação formal.  Isto fica evidenciado ao se refletir que ao longo 

da história desse sistema não se constituiu um quadro técnico pedagógico efetivo para desenvolver as 

ações educacionais. 

Desse modo, as ações desenvolvidas no âmbito do referido sistema também estão ligadas á oferta 

dos diversos programas pontuais oferecidos pelo governo federal. Durante muito tempo a educação para 

os apenados se resumiu á preparação para exames supletivos onde os professores eram os próprios 

reeducandos que naquele momento passavam por uma seleção interna e recebiam capacitação da 

Secretaria de Educação por meio do setor responsável pela EJA. Assim, foi neste modelo de atendimento 

que a Secretaria de Educação desenvolveu, de forma muito fragilizada, as ações educacionais para os 



 
28 

E
D

IT
A

 _
_

_
_

_
_

 o
ut

ub
ro

/2
0

14
  

aprisionados do sistema prisional alagoano.  

São poucos os registros que se encontram para descrever o histórico de educação nas unidades 

prisionais alagoanas. Além dos programas nacionais e locais, foi oferecido durante um longo período o 

telecurso 2000 com mediação também dos próprios apenados e certificação expedida por setor 

responsável na Secretaria de Educação. Neste estudo encontramos poucos documentos com datas para 

utilizarmos neste histórico, porém podemos afirmar que a criação da Gerência de Educação no próprio 

sistema prisional foi de grande importância, pois percebemos que as poucas atividades educacionais 

oferecidas no âmbito do sistema prisional foram despertadas por este setor. Destacou-se como Gerente de 

Educação no Sistema Prisional, o educador, escritor e ex-presidiário, Prof. Paulo Jorge que entre 2000 e 

2008 foi o Coordenador de Ações Educativas no Sistema Prisional de Alagoas, sendo durante muito 

tempo o grande referencial da educação carcerária no estado, sua história também resgata e se constitui 

em histórico para educação prisional no nosso estado.  

1.2. PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO NO SISTEMA PRISIONAL DE ALAGOAS  

 

O Plano Estratégico de Educação no âmbito do Sistema Prisional (PEESP)-  foi instituído 

pelo  Decreto n.° 7.626, de 24 de novembro de 2011, com a finalidade de ampliar e qualificar a 

oferta de educação nos estabelecimentos penais, através de uma ação conjunta das áreas de 

educação e de execução penal dos estados e Distrito Federal. O referido Plano, após elaborado,  foi 

submetido á apreciação dos Ministérios da Educação e da Justiça. 

 O Plano Estadual de Educação nas Prisões corresponde a uma série de ações políticas para 

um efetivo atendimento educacional aos homens e mulheres que estão sob privação de sua 

liberdade. Este documento trata-se de uma construção coletiva. Nesse sentido, ele é fruto de 

contribuições de diversos segmentos da sociedade que se preocupam e acreditam que, mesmo 

dentro de unidades prisionais, a educação pode oferecer contribuições para a formação de sujeitos 

humanizados, libertos e construtores de seus próprios conhecimentos, capazes de compreender e 

assumir uma verdadeira mudança de postura para viverem melhor no e com o mundo.  Desse modo, 

um dos maiores propósitos deste plano é fazer com que se compreenda que a educação escolar tem 

papel fundamental para o resgate de quem vive aprisionado, pois quem vive sob privação de 

liberdade perde o direito de ir e vir. Assim, enquanto direito subjetivo e individual, a educação deve 

ser garantida plenamente sem nenhuma distinção  a todos e todas que formam a população 

carcerária deste país. E o estado tem obrigação  de, por meio de suas instituições, fomentar, 

mobilizar, articular e oferecer políticas públicas para todos os apenados, garantindo assim esse 

direito primordial. 

 Em Alagoas, o Plano foi construído sob o monitoramento da Superintendência de Políticas 
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Educacionais – SUPED/SEE e da Superintendência de Administração Penitenciária - SGAP/SEDS, 

e, posteriormente, submetido a proposições de várias instituições governamentais e não 

governamentais, sendo, em seguida, submetido a análise do MEC e MJ, faltando  a legitimação 

pelos diversos interessados no processo de educação e execução penal no estado de Alagoas. 

  

1.3. EDUCAÇÃO NAS PRISÕES: EXPERIÊNCIAS DESENVOLVIDAS EM ALAGOAS 

  

Tomando como ponto de partida para uma oferta de educação formal, o ano de 2011, 

podemos afirmar que o processo de escolarização no sistema prisional de Alagoas vem se 

configurando de forma crescente. A oferta de educação teve início  com o 1º segmento em 

Educação de Jovens e Adultos e, logo em seguida, foi implantado o Programa Brasil Alfabetizado 

(PBA) - programa do governo federal realizado pelo MEC desde 2003 voltado à alfabetização de 

jovens, adultos e idosos.  

 Paralelamente, foram ofertados também cursos preparatórios para o ENEM e outros exames 

de certificação e cursos de qualificação profissional por meio do PRONATEC. Para completar a 

oferta em todas as etapas da educação básica na modalidade EJA, será implantado em 2014 o 2º 

segmento e ensino médio da EJA; outra ação prevista, no Plano Estadual de Educação nas Prisões, é 

a implantação de Escolas de Referência. 

 A primeira Escola de Referência será jurisdicionada pela 14ª Coordenadoria Regional de 

Educação junto a Gerência de Educação do Sistema Prisional da SEE/AL que possui a finalidade de 

executar todas as ações educacionais. Respeitando a estrutura e o funcionamento da EJA preconizado 

na legislação de caráter nacional e local, será garantido ao seu público acesso a todas as políticas 

instituídas pela rede estadual de educação direcionadas aos/as alunos/as da EJA, inclusive às ligadas à 

qualificação profissional para os que estiverem no 1º e 2º segmentos e educação profissionalizante 

para os de ensino médio.  

 Essa escola também terá como competência, ser um centro de estudos e pesquisas 

vislumbrando atender sempre o público carcerário em suas necessidades. Para isso, além de 

articulação com a Escola Penitenciária ela deverá articular-se e buscar parcerias com as instituições de 

ensino superior e congêneres para uma permanente capacitação dos envolvidos direta e indiretamente 

nas ações educacionais. Contudo, a Secretaria de Educação deverá oferecer toda logística necessária 

para o andamento da escola. Sejam recursos físicos, humanos, técnicos e tecnológicos. A escola de 

referência também deverá pensar ações de atendimento a semi-liberdade oferecendo atividades em 

seu próprio espaço físico. 

 Nenhuma oferta de educação formal pode acontecer desvinculada de uma unidade escolar, 
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pois das várias funções da escola, uma delas é estar sempre buscando meios de atender o seu público 

de forma eficaz e eficiente. A escola para os privados de liberdade é uma escola igual às demais da 

rede estadual em termos de composição. O grande diferencial desta unidade escolar é que ela será 

sede de salas extensivas que se distribuem pelas várias unidades prisionais do Estado. 

 Atualmente, dentre os maiores desafios, são destacados a necessidade de um quadro 

profissional específico e efetivo; a implementação de formação continuada para os diversos 

sujeitos envolvidos no processo educacional; a garantia de uma remuneração diferenciada para 

os educadores/as e demais profissionais que atuam na área; a oportunização de cursos de pós-

graduação ou congêneres oferecidos por instituições de ensino superior no campo da educação 

prisional; definição de critérios para articulação, mobilização e seleção dos reeducandos para o 

processo de escolarização; aumento do número de matrículas na educação prisional que possa 

corresponder ao número de vagas oferecidas.  

 

II. DO MÉRITO  

 

No cerne do entendimento acerca dos direitos humanos está intrínseca a ideia de dignidade 

humana, entendida como aquele elemento fundamental que define a essência do homem, ou ainda, 

o atributo responsável por conferir humanidade aos indivíduos. Trata-se, pois, de um valor ou 

qualidade inata dos sujeitos, incondicional, incomensurável e inalienável, capaz de tornar todos os 

homens idênticos em suas desigualdades (PEQUENO, 2007), ou ainda, nas palavras de 

RABENHORST (2001), uma categoria moral atribuída aos homens para posicioná-los na escala dos 

seres. 

Assim, os direitos humanos são o conjunto de instituições e faculdades que objetivam 

concretizar as principais exigências relacionadas ao reconhecimento da dignidade humana, 

exigências estas, que se apresentam, inicialmente, como princípios morais, e que aos poucos foram 

sendo incorporadas pelo direito positivo. São, portanto, direitos legais, pois consignados em 

preceitos de determinada ordem jurídica; e direitos morais, na medida em que atribuem ao 

indivíduo certo valor intrínseco, enquanto ser livre e racional (RABENHORST, 2010). 

Os direitos de segunda geração, assim chamados os direitos humanos sociais, nascem da 

necessidade de obrigar o Estado a assumir uma postura intervencionista e promotora da igualdade 

entre os cidadãos – em oposição à concepção negativa de Estado Liberal que prestigia, 

exclusivamente, os direitos individuais de liberdade – de forma a fornecer certo número de serviços 

para diminuir as desigualdades econômicas e sociais, permitir a participação de todos no bem-estar 

social e na divisão das riquezas, e promover a justiça (TOSI, 2005). Conforme ORTIZ (2004), 
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emerge o Estado Social, um agente promotor, dotado de um poder único capaz de atenuar as 

diferenças sociais, de melhorar a qualidade de vida dos indivíduos e de promover o 

desenvolvimento da sociedade mediante a adoção de políticas públicas de promoção social e de 

acesso a garantias básicas como a saúde, a educação, a habitação e a proteção do trabalho. 

E é nesse contexto de Estado Social que a educação aparece como um direito humano 

(GADOTTI, 2009). Nos debates acerca de uma justiça social, não mais se discute se a educação é 

ou não necessária, de maneira que, sua importância, no sentido da conquista da liberdade de cada 

indivíduo, face aos processos de exclusão social, do preparo para a cidadania, do resgate da 

autonomia, do próprio desenvolvimento e da sobrevivência do ser humano, parece óbvia. 

Ao longo dos anos tem-se observado o aumento significativo da população prisional no 

Brasil, em virtude do crescimento da violência em todos os sentidos. Por outro lado, a inexistência 

de políticas públicas para o atendimento dessa população carcerária, voltadas para a promoção 

social, tem gerado grandes problemas no campo prisional: instituições carcerárias superpovoadas, 

condições indignas de permanência, discriminação por opção sexual, gênero, classe social, punições 

injustas, presos sem julgamento formal, esquecidos e abandonados nos presídios, falta de critérios 

no ato prisional, inexistência de ações voltadas para a promoção social, castigos físicos, 

psicológicos e morais utilizados nos cárceres, falta de preparo dos agentes penitenciários, abuso 

sexual, consumo de drogas, intolerância religiosa, entre outros aspectos, diminuindo, sobremaneira, 

as chances de reinserção social. Pesquisas revelam que ao menos sete em cada dez apenados que 

são soltos voltam à prisão, tendo em vista os métodos repressores aplicados aos apenados, a 

convivência nos presídios, a precariedade de suas instalações entre outros fatores, têm aumentado o 

número de pessoas que, ao sair da instituição, voltam a delinquir de forma mais sofisticada e com 

requintes de perversidade ainda maiores, reincidindo no mundo do crime.  

A figura da punição a crimes e contravenções cometidos em suas mais diversas formas, vem 

se consolidando na história da humanidade, desde a Antiguidade, como forma de castigos os mais 

diversos: castigo corporal, exílio, deportação, culminando até com a morte do infrator, a depender 

da maior ou menor gravidade do fato julgado para restrição da liberdade, como também, dos valores 

inclusos em cada etapa da história da humanidade. 

No entanto, foi a partir do século XVIII que apareceu a pena de encarceramento como um 

novo tipo de punição, destinado àqueles que “não sabiam” viver em sociedade de forma pacata e 

ordeira, transgredindo as regras sociais, a partir da visão social de cada momento histórico. A ideia 

de punição passou a incorporar outras funções, quais sejam: a de defender a sociedade isolando o 

contraventor do convívio social e a de corrigir o culpado para a sua reinserção social a posteriori. 

Na história da humanidade várias tendências apareceram objetivando punir indivíduos 
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privados de liberdade com penas as mais diversas, ao sabor de cada momento vivido pela 

humanidade. Contudo, a ideia de reinserção social sofreu revezes históricos, a partir do pensamento 

positivista que afirmava ser o sistema prisional incapaz de reeducar os detentos, com base no 

determinismo biológico do “mal inato”, defendido por Hobbes, fortalecendo teorias racistas, pré-

estabelecendo o crime como algo inerente ao ser humano. Com base na concepção de Lombroso 

(1876), as características físico-morfológicas interferem nas funções psíquicas; aspectos ligados a 

enfermidades; questões bioquímicas e endocrinológicas do organismo seriam capazes de 

transmudar o temperamento e o caráter dos indivíduos, valorizando, deste modo, aspectos 

biológicos em detrimento do convívio social e cultural das pessoas. Tais figurações de caráter 

discriminatório categorizavam os indivíduos por sua posição social, aspectos étnicos, credo, sexo, 

relações de poder na sociedade, legitimando, dessa forma, a exclusão social, apontando, cada vez 

mais, para a marginalidade e a marginalização. 

Na verdade, posições conservadoras e eivadas de discriminação e preconceito, contribuíram 

para a inexistência de ações objetivas, reais e concretas, no sentido de humanizar os presídios e 

resgatar a dignidade das pessoas privadas de liberdade, perdurando no século XIX até meados do 

século XX. Num país dominado pelo poder político/econômico do capital e pela força da corrupção 

e da impunidade, as prisões ñrepresentam as contradições e tensões que afetam a sociedade. Elas 

refletem, reproduzem ou subvertem estruturas sociaisò. (BRASIL, 2010). 

A partir do momento em que um indivíduo é preso, na verdade, ele fica sob a proteção do 

Estado, sendo a privação da liberdade o seu maior castigo e não pode, nem deve sofrer qualquer 

tipo de constrangimento que possa restringir seus direitos de cidadão, privá-los de sua dignidade e 

contribuir para sua desumanização. Assim sendo, o direito à educação, garantido na Constituição 

Federal, é um direito público, subjetivo e dever do Estado e não um simples privilégio, mesmo para 

as pessoas privadas de liberdade. Entretanto, a forma como funciona hoje o sistema prisional, não 

tem contribuído para a conquista da cidadania, nem para promover o indivíduo, nem humanizá-lo, 

muito pelo contrário, em muitas situações funciona como uma máquina repressora e uma “escola” 

para que se aprendam comportamentos mais deploráveis e técnicas mais sofisticadas em função da 

criminalidade e da contravenção, minimizando a inclusão, a recuperação e a ressocialização de 

pessoas encarceradas. 

A conquista de mudanças significativas perpassa pela mudança de mentalidade das 

autoridades competentes e dos atores sociais encarregados do trabalho de educar e não apenas 

reprimir, abdicando qualquer forma de discriminação e intolerância que possam interpor obstáculos 

a um projeto de humanização do sistema prisional, ou seja, implantar uma mudança cultural no seio 

dos presídios. Tais atitudes concretas, serviriam para contrapor-se à exclusão social existente nos 
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presídios, inclusive o analfabetismo, aumentando o número de presidiários que têm acesso ao 

estudo, possibilitando a reinserção social, oferecendo oportunidade de profissionalização e geração 

de emprego e renda, enfim, o resgate de sua cidadania. 

Na verdade, necessário se faz colocar em prática as leis existentes, cobrando do Estado o 

cumprimento de suas atribuições e, ainda, conscientizando as autoridades competentes, os agentes 

do sistema prisional e a sociedade como um todo, da importância desse trabalho, no sentido de 

oferecer uma educação de qualidade social que responda às necessidades da população prisional, 

possibilitando sua reinserção social, enfim, humanizando-a. 

. 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO NACIONAL 

 

Considerando que o Brasil é signatário de tratados internacionais em defesa dos Direitos 

Humanos, por ser membro do Conselho de Defesa Social e Econômica da ONU, não se justifica a 

situação degradante em que se encontram os indivíduos privados de liberdade neste país e as 

condições indignas e sub-humanas de seus estabelecimentos prisionais.  

A legislação brasileira vigente institui medidas de assistência ao condenado, visando a sua 

reincorporação social e sua defesa enquanto cidadão, no sentido de garantir a sua dignidade pela 

humanização, buscando a sua reinserção social e a garantia de seus direitos, tanto de suas 

necessidades individuais de assistência à educação, saúde quanto à assistência jurídica, social, 

religiosa e outras. 

Segundo o Parecer Nº 4/2010 - CNE/CEB, cabe aos entes federados autonomia para realizar 

reformas sobre a manutenção de cadeias, financiamento, pessoal, questões disciplinares e 

investigação de possíveis abusos. Como é atribuição de cada Estado estabelecer a sua política de 

segurança pública, ela apresenta-se muito heterogênea variando para cada Estado. 

O número da população carcerária tem aumentado de forma assustadora, enquanto as 

unidades penais não têm acompanhado este ritmo. Segundo dados fornecidos pelo 

InfoPen/DEPEN/MJ em 2009, o perfil da população carcerária, em sua maioria, é composto de 

jovens entre 18 e 34 anos, do sexo masculino, pretos e pardos, com escolaridade defictária (sem 

completar o ensino fundamental) e advindos das classes sociais econômica e socialmente 

desfavorecidas. Uma parte significativa da população carcerária é composta de réus primários 

com apenas uma condenação, sendo os motivos da incidência de condenação: roubo, 

entorpecentes, furto e homicídio e com metade dessa população condenada a penas superiores a 9 

anos. Conforme esta mesma fonte informativa, apenas 9,68% dos encarcerados estão estudando no 

cárcere. O custo médio mensal de um apenado no Brasil é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
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reais) em alguns Estados, alcançando em outros até R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Apenas 

para efeito comparativo, anualmente este gasto fica entre R$ 9.000.00 (nove mil reais) a R$ 

14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) por apenado, enquanto o custo médio anual de um 

aluno da escola pública é em torno de apenas R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

Em 2006, a Comissão de Direitos Humanos da Câmara dos Deputados divulgou um 

relatório fazendo uma radiografia das péssimas condições das prisões do país, denunciando 

superlotação, agressões, torturas e impunidade dos acusados dessas práticas; falta de tratamento 

médico; falta de banho de sol; má qualidade da água e da comida servida; revista vexatória e falta 

de autorização para visita; falta de assistência jurídica aos presos; insuficiência de programas de 

trabalho e de ressocialização. Esse quadro põe em evidência as péssimas condições de 

permanência dos apenados, demonstrando que grande parte dos recursos disponibilizados não são 

destinados às ações de melhoria das condições, através de projetos assistenciais, situação esta que 

tem se agravado nos últimos anos. 

Apesar de a educação ser um direito público subjetivo, inclusive para os/as privados/as de 

liberdade, a garantia desse direito e dos demais ainda sofre de grandes restrições. Na verdade, a 

educação que deveria constituir-se elemento essencial do sistema penitenciário, ainda não 

conseguiu se firmar como um fator essencial e proeminente no processo de reinserção social do 

apenado. 

A Lei de Execução Penal Brasileira - Lei nº 7.210, de 11/7/84, marco legal mais importante 

na área, determina expressamente que os estabelecimentos devem oferecer  assistência educacional 

aos apenados. Nos artigos 17 a 21 esta assistência é definida a partir dos seguintes parâmetros:  

(a) obrigatoriedade do Ensino Fundamental;  

(b) ensino profissional ministrado em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento 

técnico;  

(c) possibilidade de convênio com entidades públicas ou particulares, que instalem 

escolas ou ofereçam cursos especializados;  

(d) previsão de dotar cada estabelecimento com uma biblioteca para uso de todas 

as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos. 

(BRASIL, 1984) 

No entanto, o que se verifica nas prisões, na verdade, é a perda dos direitos civis e políticos 

dos que estão privados/as de liberdade. A educação é considerada um dos meios mais importantes 

de promoção social que pode garantir um melhor futuro àqueles que a ela recorrem, não apenas 

pela educação profissionalizante, melhorando as condições de vida, possibilitando emprego e 

renda, mas, o que é mais significativo, a oportunidade de melhoria de sua autoestima ï do direito 

de se sentir gente. De todo modo, é uma forma de manter o apenado ocupado, melhorando a sua 

condição de vida na prisão, além de poder aprender um ofício, aumentar o conhecimento, sua 

relação com os demais apenados e, o principal, mudando seus valores, buscando resgatar a sua 
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dignidade e cidadania. 

A educação prisional evidencia-se como um espaço de socialização importante na vida do 

apenado. Infelizmente, poucas unidades prisionais vêem a sua importância e a priorizam, 

considerando os inúmeros obstáculos para a sua operacionalização: instalações apropriadas 

inexistentes, carência de pessoal especializado, falta de vontade política dos governantes e demais 

responsáveis pela política carcerária, além de ser considerada uma atividade secundária, de pouca 

importância. 

Mesmo assim, algum esforço vem sendo desenvolvido, no sentido de promover a educação 

prisional, como a sua inclusão nos Planos Nacionais de Segurança Pública e de Educação, 

objetivando estimular os Estados a formular seus Planos Estaduais de Educação nas Prisões. 

Uma dificuldade sentida para quem atua com educação prisional no Brasil é a ausência de 

informações que dificultam uma visão mais global com dados mais precisos em nível nacional, 

somando-se à falta de autonomia das Secretarias Estaduais de Educação, ao descaso dos gestores 

das unidades prisionais, à falta de profissionais envolvidos e comprometidos com o processo e 

capacitados para este trabalho. 

  Tais carências evidenciam a necessidade de mudanças curriculares nos cursos de formação 

de professores e ações concretas advindas das Instituição de Ensino Superior - IES’s, através de 

projetos de pesquisa e extensão voltados para a implantação de educação no sistema prisional; 

formação inicial e continuada para seus professores e incentivo financeiro; espaços adequados às 

atividades educacionais; Projeto Político Pedagógico específico e uma Proposta Político-

Institucional voltada para a educação prisional. 

Assim sendo, a oferta de educação prisional na realidade brasileira e alagoana, ainda não 

se consolidou como uma política de Estado, apresentando apenas experiências isoladas. Daí a 

necessidade de uma definição política para o Estado de Alagoas, que percorra o caminho da 

garantia dos direitos dos sujeitos privados de liberdade, busquem a sua reinserção social e 

assegurem a sua humanização enquanto cidadãos.  

 

III. VOTO DA RELATORIA 

A educação no contexto prisional é um direito de todos e está prevista na Constituição 

Federal de 1988, artigo 205, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9.394/1996, na Lei de 

Execução Penal, nº 7.210/1984, no Plano Nacional de Educação, nas Resoluções nº 03/2009 do 

Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, nº 02/2010 do Conselho Nacional de 

Educação, que preveem a oferta da educação no sistema prisional e socioeducativo na modalidade 

de Educação de Jovens e Adultos (EJA). Nessa perspectiva, a remição da Pena pelo estudo 
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conforme a Lei nº 12.433 de 29/06/2011 dispõe que a pessoa privada de liberdade pode obter 

remição de 01 (um) dia de sua pena a cada 12 (doze) horas de atividades educacionais, divididas em 

no mínimo 03 (três) dias. 

 Considerando ser a educação um direito público subjetivo e dever do Estado, devendo ser 

garantida, também, às pessoas privadas de liberdade, reclusos em estabelecimentos penais do 

Estado de Alagoas; 

 Considerando o disposto no Plano Nacional de Educação – PNE – sobre educação em 

espaços de privação de liberdade; 

 Considerando a necessidade de normatizar, regulamentando, esta oferta para o cumprimento 

das responsabilidades do Estado; 

 Considerando o anseio da sociedade civil, através das manifestações e contribuições 

provenientes de representantes de organizações não governamentais e movimentos sociais expressas 

na Audiência Pública e no Plano Estadual de Educação do Sistema Prisional de Alagoas. 

 Somos de parecer favorável que:  

1. Sejam estabelecidas, na forma deste Parecer, as normas reguladoras para a oferta da educação 

básica e superior, nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos – EJA, Educação 

Profissional/Tecnológica e Educação a Distância - EAD, para jovens e adultos privados de 

liberdade, extensivas aos presos provisórios, condenados do sistema prisional e àqueles que 

cumprem medidas de segurança. 

a)  A educação de que consta neste voto, em seus níveis, etapas e modalidades, será ofertada, 

preferencialmente, nos estabelecimentos penais em ambientes disponibilizados pela 

administração penitenciária, caracterizados como classes/turmas e/ou respeitando as 

especificidades e peculiaridades de cada modalidade, podendo celebrar convênios/parcerias 

com instituições governamentais ou não governamentais para a sua oferta. 

b) É atribuição dos órgãos responsáveis pela educação do Estado, em articulação com os órgãos 

de administração penitenciária, ofertar a educação que consta no caput deste artigo, 

respeitando o Projeto Político Pedagógico através das modalidades ofertadas, de modo a 

atender a multiplicidade de perfis, interesses e itinerários escolares dos/as alunos/as. 

c) Os egressos do Sistema Prisional, devem ser desenvolvidas estratégias de continuidade para 

os/as alunos/as que recebam alvará de soltura durante o seu processo de escolarização. Para 

esta situação o serviço de reintegração social deverá, com a gerência de educação e a escola 

de referência, fazer a transferência do/a aluno/a para a rede pública de ensino, se preciso 

mediados pelas Coordenadorias Regionais de Educação ou então expedir o histórico do/a 



 
37 

E
D

IT
A

 _
_

_
_

_
_

 o
ut

ub
ro

/2
0

14
  

aluno/a se for essa sua decisão. 

d) Deverá ser informado ao departamento de educação que o/a aluno/a receberá alvará de soltura 

e imediatamente providenciar a documentação escolar.  

2. A oferta da educação a jovens e adultos privados de liberdade em estabelecimentos penais 

obedecerá às seguintes orientações: 

 a) será financiada com fontes de recursos públicos vinculados à manutenção e ao 

 desenvolvimento do ensino, entre os quais o Fundo de Manutenção e  Desenvolvimento 

da Educação Básica e Valorização do Magistério – FUNDEB -  e, de forma complementar, com 

outras fontes estaduais e federais de acordo com  as modalidades ofertadas; 

 b) levar-se-á em conta ações complementares de cultura, esporte e lazer, inclusão  digital, 

educação profissional/tecnológica, geração de emprego e renda, fomento à  leitura e a 

programas de implantação, recuperação e manutenção de bibliotecas  destinadas à população 

privada de liberdade, inclusive as ações de valorização dos  profissionais que trabalham 

nesses espaços; 

 c) deverá ser promovida a interação com a comunidade e a família dos indivíduos  em situação 

de privação de liberdade e corpo técnico/pedagógico, respeitando às  especificidades de cada 

regime prisional, levando em conta as necessidades de  inclusão e acessibilidade, bem como 

respeitando as diversidades e suas  peculiaridades; 

 d) poderão ser realizados, mediante vinculação das instituições educacionais aos  diversos 

programas locais e nacionais ofertados no campo da educação, que  possam funcionar dentro 

ou fora dos estabelecimentos penais, para os que estão  em privação de liberdade ou em semi–

liberdade, cabendo, a critério do poder  judiciário, autorização para o indivíduo privado de 

liberdade poder sair escoltado  ou com tornozeleira.  

 e) deverão ser desenvolvidas políticas de elevação da escolaridade associada à 

 qualificação profissional/tecnológica, articulando-as, também, de maneira  intersetorial, a 

políticas e programas destinados a jovens e adultos; 

 f) contemplará o atendimento em todos os turnos, respeitando o que preceitua a  legislação 

vigente, principalmente a normatização estadual da educação de jovens  e adultos no que diz 

respeito à carga horária, currículo, planejamento, organização  escolar e formas de avaliação; 

 g) será organizada de modo a atender às peculiaridades de tempo, espaço e 

 rotatividade da população carcerária, levando em consideração a flexibilidade  prevista no 

art. 23, da Lei Nº 9.394/96 (LDB). 
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3. Na operacionalização do Projeto Político Pedagógico serão contemplados: 

 a) a oferta de educação de jovens e adultos nas etapas fundamental e média, do  nível da 

Educação Básica, na modalidade de EJA, Profissional/Tecnológica e no  nível da Educação 

Superior: a graduação e pós-graduação, podendo ser na  modalidade a distância, respeitando as 

especificidades de cada modalidade; 

 b) a formação de classes multisseriadas¸ de frequência flexível, conforme as 

 necessidades/condições operacionais dos estabelecimentos prisionais; 

 c) a organização curricular estruturada conforme estabelece a Lei 9.394//96, ou  seja: séries 

anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de  estudo, grupos não 

seriados ou por forma diversa de organização, sempre que o  interesse do processo de 

aprendizagem assim o recomendar; 

 d) deverá haver reclassificação para os alunos/as, inclusive quando se tratar de 

 transferências entre estabelecimentos penais situados no país, tendo como base  as normas 

curriculares gerais; 

 e) o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, sem com isso  reduzir o 

número de horas letivas previstas para cada modalidade; 

 f) a garantia de participação em exames de certificação da escolaridade da etapa  local e 

nacional;  

 g) a garantia de remição de pena  proporcional á carga horária das etapas da  educação 

básica, concluídas por meio do exame de certificação conforme descrito  na Lei 12.433/2011, § 5º; 

 h) a emissão imediata de certificação de conclusão da educação básica, quando  os/as 

alunos/as se submeterem a exames de certificação do ensino médio, via  ENEM ou SUPLETIVO, 

apenas, por meio da comprovação de que os resultados  exigidos foram obtidos, sem a 

necessidade de comprovação de estudos de nível  fundamental.  

4. No desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem admitir-se-á a produção específica de 

materiais didáticos e a implementação de novas metodologias e tecnologias educacionais, inclusive 

na modalidade educação a distância  - EAD. 

5. Deverá ser ofertada aos educadores, gestores, técnicos e pessoal de apoio que atuem nos 

estabelecimentos penais programas de formação inicial e continuada que levem em consideração as 

especificidades da política de execução penal e a importância da educação formal no processo de 

ressocialização do sujeito.  

 a) Os docentes que atuam nos espaços penais deverão ser profissionais do  magistério 
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devidamente habilitados e com remuneração condizente com as  especificidades da função, 

podendo auferir uma gratificação adicional,  considerando a natureza do trabalho, como está 

estabelecida nas diretrizes do  Conselho Nacional de Políticas Criminais e Penitenciária - 

CNPCP e do Conselho  Nacional de Educação - CNE. Para tanto será necessária oferta de 

seleção interna  no quadro do magistério da rede estadual e regulamentação do valor da 

 gratificação, inclusive para os que também atuam nos cursos profissionalizantes. 

 b) O docente tem garantida a autonomia necessária na avaliação do/a aluno/a em  todo o 

processo de ensino-aprendizagem.  

 c) A pessoa privada de liberdade, desde que possua perfil adequado e receba capacitação, 

poderá atuar em apoio ao profissional da educação, auxiliando-o no  processo educativo e não 

em sua substituição.  

 d) Deve ser realizada contratação de profissional técnico-pedagógico para  laboratório de 

informática,  de bibliotecário ou congênere. 

 e) A formação de todos os profissionais de educação que atuam no sistema  prisional 

deverá ser realizada em parceria com a Escola Penitenciária, através de  um programa de formação 

que contemple questões de educação básica, direitos  humanos e  segurança. 

6. O planejamento das ações de educação em espaços prisionais poderá contemplar, além das 

atividades de educação formal, propostas de educação não-formal, bem como de educação para o 

trabalho, inclusive na modalidade de educação a distância, conforme legislação pertinente. 

 a) As atividades laborais, artístico-culturais, de esporte e lazer e outras previstas  neste 

Parecer, deverão ser realizadas em condições e horários compatíveis com as  atividades 

educacionais, podendo ser contempladas  no Projeto Político  Pedagógico como atividades 

curriculares, desde que  devidamente fundamentadas. 

7. A oferta de educação profissional/tecnológica deverá seguir as Diretrizes Curriculares Nacionais 

e as Diretrizes Operacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, inclusive com relação 

ao estágio profissional supervisionado, concebido como ato educativo. 

8. Para a oferta do Ensino Superior aos jovens e adultos privados de liberdade, a instituição 

interessada deverá promover convênio com a administração penitenciária, respeitadas as normas 

vigentes, as características e as possibilidades dos regimes de cumprimento de pena previstas pela 

Lei Nº 7.210/84. 

 a) Devem ser garantidas as condições de acesso e permanência na Educação  Básica e 

Superior (graduação e pós-graduação), a partir da participação em  processos seletivos para 

ingresso de estudantes que demandam este nível de ensino.  
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9. O Estado, através do órgão da administração penitenciária e da Secretaria Estadual de Educação e 

do Esporte, deverá propiciar espaços físicos nos estabelecimentos penais e na Escola de Referência, 

contando com completa instalação de materiais e equipamentos adequados às atividades 

educacionais, esportivas, culturais, de formação profissional, de lazer e de acessibilidade, 

integrando-as às rotinas dos estabelecimentos penais, bem como, se for o caso, a adequação e/ou 

construção de espaços físicos e instalações disponíveis para a implementação das ações de educação 

de forma a atender às exigências deste Parecer. 

 a) A Secretaria Estadual de Educação e do Esporte deverá, por meio de Escola de  Referência,  

garantir a oferta de educação para as pessoas privadas de liberdade,  bem como  manter toda 

regularidade da vida escolar dos/as alunos/as para todo  sistema  prisional do Estado.  

 b) As ações, projetos e programas governamentais destinados à educação de  jovens e 

adultos em situação de privação de liberdade em estabelecimentos  penais e na Escola de 

Referência, deverão ter provimento de materiais didáticos  e escolares, livros, equipamentos, apoio 

pedagógico, alimentação e saúde para  seu corpo discente. 

10. Visando à institucionalização de mecanismos de informação sobre a educação em espaços de 

privação de liberdade, com vistas ao planejamento e controle social, a Secretaria de Estado da 

Educação e do Esporte e a Superintendência Geral de Administração Penitenciária deverão: 

 a) disponibilizar informações sobre todo processo de educação quando de  interesse público 

ou coletivo tornando público, por meio de relatório anual, a  situação e as ações realizadas 

para a oferta da educação em foco, nos  estabelecimentos penais;  

 b) promover, em articulação com o órgão responsável pelo sistema prisional,  programas 

e projetos de fomento à pesquisa, de produção de documentos e  publicações e a organização de 

campanhas sobre o valor da educação em  espaços de privação de liberdade; 

 c) implantar, nos estabelecimentos penais, estratégias de divulgação das ações de  educação 

para os/as internos/as, incluindo-se chamadas públicas periódicas  destinadas a matrículas; 

 d) considerar a ficha do prontuário como documento para regularização da  matrícula, e 

aplicar avaliação diagnóstica para reclassificação do/a aluno/a. 

11. O Plano Estadual de Educação de Alagoas deverá incluir objetivos e metas de educação em 

espaços de privação de liberdade que atendam às especificidades dos regimes penais previstas no 

Plano Nacional de Educação. 

 a) O Plano Estadual de Educação nas Prisões de Alagoas será um dos  documentos de 

referência em todas as ações relacionadas a educação no sistema  prisional do Estado.  
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12. Compete ao Conselho Estadual de Educação atuar na fiscalização e acompanhamento da 

implementação destas normas, articulando-se em regime de colaboração, com a Secretaria de 

Estado da Educação e do Esporte através das Escolas de Referência, Conselhos Municipais de 

Educação e demais instituições e órgãos de execução penal que desenvolvam ações voltadas para 

defesa e garantia de direitos das pessoas privadas de liberdade e dos egressos do Sistema Prisional. 

 É o nosso Parecer, S.M.J. 

 Maceió, 25 de março de 2014.  

 

IV - DECISÃO DAS CÂMARAS  

As Câmaras de Educação Básica, de Educação Profissional e de Educação Superior acompanham o 

Voto da Relatoria e encaminham o Parecer após a apreciação em Audiência Pública, realizada em 

18 de dezembro de 2013, para apreciação do  Plenário. 

Maceió/AL, 25 de março de 2014. 

 

 

LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

RELATOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 

CONSELHEIRO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÀSICA 

 

SARA JANE CERQUEIRA BEZERRA 

RELATORA CONSELHEIRA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

ANA MÁRCIA CARDOSO FERREIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA/CEE/AL 

 

LAVÍNIA SUELY DORTA GALINDO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL/CEE/AL 

 

MARIA CRISTINA CÂMARA DE CASTRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR/CEE/AL 

 

V. DECISÃO DO PLENO 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Alagoas, em Sessão realizada nesta data, 

aprovou o Parecer 029/2014. 

SALA DAS SESSÕES CÔNEGO TEÓFANES BARROS DO CONSELHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, em Maceió/AL, 25 de março de 

2014. 

 

 

JAIRO JOSÉ CAMPOS DA COSTA 
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS  
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http://www.redhbrasil.net/documento/biblioteca_on_line/m�dulo%201


 
43 

E
D

IT
A

 _
_

_
_

_
_

 o
ut

ub
ro

/2
0

14
  

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2014 – CEE/AL 

Dispõe sobre a oferta de Educação Básica e Superior, nas 

modalidades de Educação de Jovens e Adultos, 

Profissional/Tecnológica e a Distância, para pessoas 

privadas de liberdade, nos estabelecimentos penais do 

Estado de Alagoas e dá outras providências correlatas. 

 
Publicada no D.O.E. em 08/04/2014 

 

     O Presidente do Conselho Estadual de Educação de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, 

com base na Constituição Federal de 1988; na Lei Nº 4.024/61, com redação dada pela Lei Nº 

9.131/95; na Lei 9394/96, com redação dada pela Lei Nº 11.741/2008, bem como o Decreto Nº 

5.154/2004, fundamentado no Parecer CNE/CEB Nº 4/2010 e Resoluções N
os

 2/2010 e 3/2010, e 

ainda, no disposto da Lei Nº 7.210/84, e Lei Nº 12.433/2011, que trata da alteração da Lei de 

Execuções Penais – LEP - que dispõe da remição de pena pelos estudos, bem como na Resolução 

Nº 14/94, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciário, que fixa regras mínimas para 

o tratamento do preso no Brasil e no Parecer Nº 029/2014 – CEE/AL, aprovado no Pleno de 25 de 

março de 2014.  

 

 Considerando ser a educação um direito público subjetivo e dever do Estado, devendo ser 

garantida, também, às pessoas privadas de liberdade, reclusos em estabelecimentos penais do 

Estado de Alagoas; 

 Considerando o disposto no Plano Nacional de Educação – PNE – sobre educação em 

espaços de privação de liberdade; 

 Considerando a necessidade de normatizar, regulamentando, esta oferta para o cumprimento 

das responsabilidades do Estado; 

 Considerando o anseio da sociedade civil, por meio das manifestações e contribuições 

provenientes de representantes de organizações não governamentais e movimentos sociais expressas 

na Audiência Pública e no Plano Estadual de Educação do Sistema Prisional de Alagoas. 

 Resolve: 

Art. 1º - Estabelecer, na forma desta Resolução, as normas reguladoras para a oferta da educação 

básica e superior, nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos – EJA, Educação 

Profissional/Tecnológica e Educação a Distância - EAD, para jovens e adultos privados de 

liberdade, extensivas aos presos provisórios, condenados do sistema prisional e àqueles que 

cumprem medidas de segurança. 

§ 1º - A educação, em seus níveis, etapas e modalidades, citados no Art. 1º desta Resolução, será 

ofertada preferencialmente nos estabelecimentos penais, em ambientes disponibilizados pela 

administração penitenciária, caracterizados como classes/turmas e/ou respeitando as especificidades 

e peculiaridades de cada modalidade, podendo celebrar convênios/parcerias com instituições 

governamentais ou não governamentais para a sua oferta. 

§ 2º - É atribuição dos órgãos responsáveis pela educação do Estado, em articulação com os órgãos 

de administração penitenciária, ofertar a educação que consta no caput deste artigo, respeitando o 

Projeto Político Pedagógico, nos níveis e modalidades ofertados, de modo a atender a 

multiplicidade de perfis, interesses e itinerários escolares dos/as alunos/as. 

§ 3º - Aos egressos do Sistema Prisional, devem ser desenvolvidas estratégias de continuidade para 

os/as alunos/as que recebam alvará de soltura durante o seu processo de escolarização. Para esta 

situação o serviço de reintegração social deverá, com a gerência de educação e a escola de 
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referência, fazer a transferência do/a aluno/a para a rede pública de ensino, se preciso mediados 

pelas Coordenadorias Regionais de Educação ou então expedir o histórico do/a aluno/a se for essa 

sua decisão. 

§ 4º - Deverá ser informado ao departamento de educação que o/a aluno/a receberá alvará de soltura 

e imediatamente providenciar a documentação escolar.  

Art. 2º - A oferta da educação a jovens e adultos privados de liberdade em estabelecimentos penais 

obedecerá às seguintes orientações: 

§ 1º - será financiada com fontes de recursos públicos vinculados à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino, entre os quais o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização do Magistério – FUNDEB e, de forma complementar, com outras 

fontes estaduais e federais de acordo com as modalidades ofertadas; 

§ 2º - levar-se-á em conta ações complementares de cultura, esporte e lazer, inclusão digital, 

educação profissional/tecnológica, geração de emprego e renda, fomento à leitura e a programas de 

implantação, recuperação e manutenção de bibliotecas destinadas à população privada de liberdade, 

inclusive as ações de valorização dos profissionais que trabalham nesses espaços; 

§ 3º - deverá ser promovida a interação com a comunidade e a família dos indivíduos em situação 

de privação de liberdade e corpo técnico/pedagógico, respeitando às especificidades de cada regime 

prisional, levando em conta as necessidades de inclusão e acessibilidade, bem como respeitando as 

diversidades e suas peculiaridades; 

§ 4º - poderão ser realizados, mediante vinculação das instituições educacionais aos diversos 

programas locais e nacionais ofertados no campo da educação, que possam funcionar dentro ou fora 

dos estabelecimentos penais, para os que estão em privação de liberdade ou em semi–liberdade, 

cabendo, a critério do poder  judiciário, autorização para o indivíduo privado de liberdade poder 

sair escoltado ou com tornozeleira. 

§ 5º - deverão ser desenvolvidas políticas de elevação da escolaridade associada à qualificação 

profissional/tecnológica, articulando-as, também, de maneira intersetorial, a políticas e programas 

destinados a jovens e adultos; 

§ 6º -  será contemplado o atendimento em todos os turnos, respeitando o que preceitua a legislação 

vigente, principalmente a normatização estadual da educação de jovens e adultos no que diz 

respeito à carga horária, currículo, planejamento, organização escolar e formas de avaliação; 

§ 7º - será organizada de modo a atender às peculiaridades de tempo, espaço e rotatividade da 

população carcerária, levando em consideração a flexibilidade prevista no art. 23, da Lei Nº 

9.394/96 (LDB). 

Art. 3º - Na operacionalização do Projeto Político Pedagógico será contemplado/a: 

§ 1º - a oferta de educação de jovens e adultos nas etapas fundamental e média, do nível da 

Educação Básica, na modalidade de EJA, Profissional/Tecnológica e no nível da Educação 

Superior: a graduação e pós-graduação, podendo ser na modalidade a distância, respeitando as 

especificidades de cada modalidade; 

§ 2º - a formação de classes multisseriadas¸ de frequência flexível, conforme as 

necessidades/condições operacionais dos estabelecimentos prisionais; 

§ 3º - a organização curricular estruturada conforme estabelece a Lei 9.394//96, ou seja: séries 

anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudo, grupos não seriados 

ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o 

recomendar; 
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§ 4º - a reclassificação para os alunos/as, inclusive quando se tratar de transferências entre 

estabelecimentos penais situados no país, tendo como base as normas curriculares gerais; 

§ 5º – a adequação do calendário escolar às peculiaridades locais, sem com isso reduzir o número de 

horas letivas previstas para cada modalidade; 

§ 6º - a garantia de participação em exames de certificação da escolaridade, da etapa local e 

nacional;  

§ 7º - a garantia de remição de pena  proporcional à carga horária das etapas da educação básica, 

concluídas por meio do exame de certificação conforme descrito na Lei de Execuções Penais – LEP 

nº 12.433/2011, § 5º; 

§ 8º - a emissão imediata de certificação de conclusão da educação básica, quando os/as alunos/as 

se submeterem a exames de certificação do ensino médio, via ENEM ou SUPLETIVO, apenas, por 

meio da comprovação de que os resultados exigidos foram obtidos, sem a necessidade de 

comprovação de estudos de nível fundamental.  

Art. 4º - No desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem admitir-se-á a produção específica 

de materiais didáticos e a implementação de novas metodologias e tecnologias educacionais, 

inclusive na modalidade Educação a Distância  - EAD. 

Art. 5º - Deverá ser ofertada aos educadores, gestores, técnicos e pessoal de apoio que atuem nos 

estabelecimentos penais programas de formação inicial e continuada que levem em consideração as 

especificidades da política de execução penal e a importância da educação formal no processo de 

ressocialização do sujeito.  

§ 1º . Os docentes que atuam nos espaços penais deverão ser profissionais do magistério 

devidamente habilitados e com remuneração condizente com as  especificidades da função, 

podendo auferir uma gratificação adicional,  considerando a natureza do trabalho, como está 

estabelecida nas diretrizes do Conselho Nacional de Políticas Criminais e Penitenciária - CNPCP e 

do Conselho  Nacional de Educação - CNE. Para tanto será necessária oferta de seleção interna no 

quadro do magistério da rede estadual e regulamentação do valor da gratificação, inclusive para os 

que também atuam nos cursos profissionalizantes. 

§ 2º . Será garantida a autonomia necessária ao docente na avaliação do/a aluno/a em todo o 

processo de ensino-aprendizagem.  

§ 3º . Poderá atuar em apoio ao profissional da educação, a pessoa privada de liberdade, desde que 

possua perfil adequado e receba capacitação, auxiliando-o no processo educativo e não em sua 

substituição.  

§ 4º . Deve ser realizada contratação de profissional técnico-pedagógico para laboratório de 

informática,  de bibliotecário ou congênere. 

§ 5º . Será realizada a formação de todos os profissionais de educação que atuam no sistema 

prisional em parceria com a Escola Penitenciária, através de um programa de formação que 

contemple questões de educação básica, direitos humanos e  segurança. 

Art. 6º . O planejamento das ações de educação em espaços prisionais poderá contemplar, além das 

atividades de educação formal, propostas de educação não-formal, bem como de educação para o 

trabalho, inclusive na modalidade de educação a distância, conforme legislação pertinente. 

Parágrafo Único - As atividades laborais, artístico-culturais, de esporte e lazer e outras previstas 

nesta Resolução, deverão ser realizadas em condições e horários compatíveis com as atividades 

educacionais, podendo ser contempladas no Projeto Político Pedagógico como atividades 

curriculares, desde que devidamente fundamentadas. 
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Art. 7º. A oferta de educação profissional/tecnológica deverá seguir as Diretrizes Curriculares 

Nacionais e as Diretrizes Operacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, inclusive 

com relação ao estágio profissional supervisionado, concebido como ato educativo. 

Art. 8º - Para a oferta do Ensino Superior aos jovens e adultos privados de liberdade, a instituição 

interessada deverá promover convênio com a administração penitenciária, respeitadas as normas 

vigentes, as características e as possibilidades dos regimes de cumprimento de pena previstas pela 

Lei Nº 7.210/84. 

Parágrafo Único - Devem ser garantidas as condições de acesso e permanência na Educação 

Básica e Superior (graduação e pós-graduação), a partir da participação em processos seletivos para 

ingresso de estudantes que demandam este nível de ensino.  

Art. 9º - O Estado, através do órgão da administração penitenciária e da Secretaria Estadual de 

Educação e do Esporte, deverá propiciar espaços físicos nos estabelecimentos penais e na Escola de 

Referência, contando com completa instalação de materiais e equipamentos adequados às atividades 

educacionais, esportivas, culturais, de formação profissional, de lazer e de acessibilidade, 

integrando-as às rotinas dos estabelecimentos penais, bem como, se for o caso, a adequação e/ou 

construção de espaços físicos e instalações disponíveis para a implementação das ações de educação 

de forma a atender às exigências desta resolução. 

§ 1º - A Secretaria Estadual de Educação e do Esporte deverá, por meio de Escola de Referência,  

garantir a oferta de educação para as pessoas privadas de liberdade, bem como  manter toda 

regularidade da vida escolar dos/as alunos/as para todo sistema prisional do Estado.  

§ 2º - As ações, projetos e programas governamentais destinados à educação de  jovens e adultos 

em situação de privação de liberdade em estabelecimentos penais e na Escola de Referência, 

deverão ter provimento de materiais didáticos e escolares, livros, equipamentos, apoio pedagógico, 

alimentação e saúde para seu corpo discente. 

Art. 10 - Visando à institucionalização de mecanismos de informação sobre a educação em espaços 

de privação de liberdade, com vistas ao planejamento e controle social, a Secretaria de Estado da 

Educação e do Esporte e a Superintendência Geral de Administração Penitenciária deverão: 

§ 1º - disponibilizar informações sobre todo processo de educação quando de interesse público ou 

coletivo tornando público, por meio de relatório anual, a situação e as ações realizadas para a oferta 

da educação em foco, nos estabelecimentos penais;  

§ 2º - promover, em articulação com o órgão responsável pelo sistema prisional, programas e 

projetos de fomento à pesquisa, de produção de documentos e publicações e a organização de 

campanhas sobre o valor da educação em espaços de privação de liberdade; 

§ 3º - implantar, nos estabelecimentos penais, estratégias de divulgação das ações de educação para 

os/as internos/as, incluindo-se chamadas públicas periódicas destinadas a matrículas; 

§ 2º - considerar a ficha do prontuário como documento para regularização da matrícula, e aplicar 

avaliação diagnóstica para reclassificação do/a aluno/a. 

Art. 11. O Plano Estadual de Educação de Alagoas deverá incluir objetivos e metas de educação em 

espaços de privação de liberdade que atendam às especificidades dos regimes penais previstas no 

Plano Nacional de Educação. 

Parágrafo Único - O Plano Estadual de Educação nas Prisões de Alagoas será um dos documentos 

de referência em todas as ações relacionadas a educação no sistema prisional do Estado.  

Art. 12. Compete ao Conselho Estadual de Educação atuar na fiscalização e acompanhamento da 

implementação destas normas, articulando-se em regime de colaboração, com a Secretaria de 
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Estado da Educação e do Esporte, através das Escolas de Referência, Conselhos Municipais de 

Educação e demais instituições e órgãos de execução penal que desenvolvam ações voltadas para 

defesa e garantia de direitos das pessoas privadas de liberdade e dos egressos do Sistema Prisional. 

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação. 

 

Maceió, 25 de março de 2014. 

 
 
 
 

JAIRO JOSÉ CAMPOS DA COSTA 
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOAS  
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1. Processos nº 0005513-5/2004 SEE/AL e nº 

456/2005 CEE/AL; e 150/2012 CEE/AL. 

Interessado:  Sociedade Educacional 

Santanense LTDA-ME. Assunto: Solicitação 

de renovação do credenciamento da Instituição 

para oferta da Educação Básica, 

reconhecimento do Ensino Fundamental- 1º ao 

9º ano e do Ensino Médio- 1º ao 3º ano, sem 

habilitação profissional do Colégio Divino 

Mestre, Santana do Ipanema/AL. Relatora: 

Conselheira Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer nº 94/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Diante do relatório da nova visita 

“in locoò e da documentação entregue a CEB-

CEE/AL, somos favorável a: Renovar o 

Credenciamento do Colégio Divino Mestre de 

Santana do Ipanema/AL, mantido pela 

Sociedade Santanense LTDA-ME, para a 

oferta da Educação Básica, por 10 (dez) anos; 

Reconhecer o Ensino Fundamental - 1º ao 9º 

ano por 4 (quatro) anos; Reconhecer o Ensino 

Médio - 1º ao 3º ano, sem habilitação 

profissional, por 3 (três) anos;  Aprovar o 

Regimento Escolar, Proposta Pedagógica e 

Matrizes Curriculares; Validar os estudos 

anteriormente realizados no Ensino 

Fundamental do 1º ao 9º ano e no Ensino 

Médio – 1º ao 3º ano, sem habilitação 

profissional.  

 

RESOLUÇÃO nº 17/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Concede a renovação do 

credenciamento da Instituição para oferta da 

Educação Básica, reconhecimento do Ensino 

Fundamental do 1º ao 9º ano e Ensino Médio-1º 

ao 3º ano, sem habilitação profissional, do 

Colégio Divino Mestre, mantida pela Sociedade 

Santanense LTDA, em Santana do Ipanema, 

Alagoas, e dá outras providências. 

 

2. Processo n.° 0011434-4/2007 SEE/AL 

499/2005 CEE/AL, e nº 329/2007 CEE/AL. 

Interessado: Escola de Educação Básica José 

Gonzaga LTDA. Assunto: Solicita a 

renovação do reconhecimento para o Ensino 

Fundamental – 1º ao 5º ano e reconhecimento 

do Ensino Fundamental – 6º ao 9º ano, da 

Escola de Educação Básica José Gonzaga, em 

Maceió – Alagoas. Relatora: Conselheira 

Esmeralda Moura. Parecer n° 89/2014. 

Conclusão: Diante do exposto e com base no 

atendimento aos preceitos legais, somos de 

parecer que: I - Seja concedida a renovação do 

reconhecimento do Ensino Fundamental – 1º 

ao 5º ano e o reconhecimento do Ensino 

Fundamental – 6º ao 9º ano, por  quatro (04) 

anos, a Escola de Educação Básica José 

Gonzaga, Mantida pela Escola de Educação 

Básica José Gonzaga LTDA, Maceió – 

Alagoas: II -  Sejam validados os estudos 

realizados anteriormente: III- Sejam aprovados 

o Regimento Escolar, a Proposta Pedagógica e 

as Matrizes Curriculares.  

 

RESOLUÇÃO nº 14/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Concede a renovação do 

reconhecimento do Ensino Fundamental  do 1º 

ao 5º ano e o reconhecimento do Ensino 

Fundamental do 6º ao 9º ano, por quatro (04) 

anos. Da Escola de Educação Básica José 

Gonzaga,  mantida pela Escola de Educação 

Básica José Gonzaga LTDA,  em Maceió, 

Alagoas, e dá outras providências. 

 

3. Processos n°  008009-8/2006 SEE/AL e n° 

606/2006 CEE/AL; nº 1800004117/20011  

SEE/AL e nº 126/2011 CEE/AL; nº 167/2012 
CEE/AL. Interessada: Escola Universo 

Colorido LTDA-ME. Assunto: Solicita a 

renovação do credenciamento da instituição 

para oferta da Educação Básica, 

reconhecimento do Ensino Fundamental – 1º 

ao 5º ano e autorização do Ensino 

Fundamental – 6º ao 9º ano, da Escola de 

Educação Básica Conectado , em Maceió – 

Alagoas. Relator: Conselheiro Luiz Henrique 

de Oliveira Cavalcante. Parecer n° 167/2014 

CEB-CEE/Al. Conclusão: somos de parecer 

que: Renovar o Credenciamento da Escola de 

Educação Básica Conectado de Maceió/AL, 

mantido pela Escola Universo Colorido 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Processos analisados e aprovados no 

período de outubro de 2013 a outubro de 

2014. 
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LTDA-ME, para a oferta da Educação Básica, 

por 10 (dez) anos; Reconhecer o Ensino 

Fundamental - 1º ao 5º ano por 4 (quatro) 

anos; Autorizar o Ensino Fundamental- 6º ao 

9º ano, por 2 (dois) anos;  Aprovar o 

Regimento Escolar, Proposta Pedagógica e 

Matrizes Curriculares; Validar os estudos 

anteriormente realizados no Ensino 

Fundamental do 1º ao 9º ano. Determinar que 

a instituição  altere  a denominação de Escola 

de Ensino Fundamental Universo Colorido, 

para Escola de Educação Básica Conectado. 

 

RESOLUÇÃO nº 25/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Concede a renovação do 

credenciamento da Instituição para oferta da 

Educação Básica, reconhecimento do Ensino 

Fundamental do 1º ao 5º ano e autorização do 

Ensino Fundamental- 6º ao 9º ano, da Escola 

de educação Básica Conectado, mantida pela 

Escola  Universo Colorido LTDA-ME, em 

Maceió Alagoas, e dá outras providências. 

 

4. Processos n°  0021420-0/2006 SEE/AL e 

n° 57/2008 CEE/AL; nº 1800010121/2013  

SEE/AL e nº 226/2014 CEE/AL. 

Interessado: S.S Lira Santos - ME. Assunto: 

Solicita a renovação do credenciamento da 

instituição para oferta da Educação Básica, 

renovação do reconhecimento do Ensino 

Fundamental – 1º ao 5º ano e autorização do 

Ensino Fundamental – 6º ao 9º ano e Ensino 

médio- 1° ao 3° ano, sem habilitação 

profissional da Escola de Educação Básica 

Cristo Redentor, em Arapiraca – Alagoas. 

Relatora: Conselheira Esmeralda Moura. 

Parecer N°183 /2014 CEB-CEE/Al de  

29/07/2014. Conclusão: somos de parecer que: 

Renovar o Credenciamento da Escola de 

Educação Básica Cristo Redentor  de 

Arapiraca/AL, mantido pela S S Lira Santos- 

ME, a ofertar a Educação Básica, por 10 (dez) 

anos; Renovar o reconhecimento do Ensino 

Fundamental - 1º ao 5º ano por 4 (quatro) 

anos; Autorizar o Ensino Fundamental - 6º ao 

9º ano e o Ensino Médio-1° ao 3° ano, sem 

habilitação profissional, por 2(dois) anos;  

Aprovar o Regimento Escolar, Proposta 

Pedagógica e Matrizes Curriculares; 

Determinar a alteração da denominação de 

Escola de Ensino Fundamental Cristo 

Redentor, para Escola de Educação Básica 

Cristo Redentor; Validar os estudos 

anteriormente realizados no Ensino 

Fundamental do 1º ao 9º ano. 

 

RESOLUÇÃO nº 26/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Concede a renovação do 

credenciamento da Instituição para oferta da 

Educação Básica, renovação do 

reconhecimento do Ensino Fundamental do 1º 

ao 5º ano,  autorização do Ensino Fundamental 

do 6° ao 9° ano e do Ensino Médio-1º ao 3º 

ano, sem habilitação profissional, da Escola de 

Educação Básica Cristo Redentor, mantida 

pela S S Lira Santos - ME, em Arapiraca/ 

Alagoas, e dá outras providências. 

 

5. Processo N.º  0022071-3/2006 SEE/AL- Nº 

632/2008 CEE/AL e 13/2014 CEE/AL. 
Interessado: Escola de Educação Básica A 

Caminho da Vida. Assunto: Solicita o 

Credenciamento e a Autorização para a 

Educação (Infantil (Creche e Pré-escola) e o 

Ensino Fundamental – 1º a 5º ano, da Escola 

de Educação Básica A Caminho da Vida, em 

São Miguel dos Campos - Al. Relatora: 

Conselheira Esmeralda Moura. Parecer N° 

255/2014 de 23/09/2014. Conclusão: I - Seja 

concedido o credenciamento a Escola de 

Educação Básica A Caminho da Vida, em São 

Miguel dos Campos - Al, mantida por 

Anderson V. de Araújo Ensino Fundamental 

ME, por 10 (dez) anos; II - Seja concedido a 

autorização do 1º ao 5º ano do Ensino 

Fundamental por 02 (dois) anos; III - 

Determinar que a solicitação referente a 

Educação Infantil proceda-se junto ao 

Conselho Municipal de Educação de São 

Miguel dos Campos - Alagoas; IV - Sejam 

validados os estudos realizados anteriormente 

do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano;  V - 

Sejam aprovados o Regimento Escolar, a 

Proposta Pedagógica e a Matriz Curricular. 

 

RESOLUÇÃO nº 35/2014 – CEE/AL 

EMENTA: Concede o credenciamento por 

dez (10) anos  e a autorização  para a etapa de 
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Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano  por dois 

(02) anos da Escola de Educação Básica a 

Caminho da Vida, mantida por Anderson V. 

Araújo Ensino Fundamental ME,  em São 

Miguel dos Campos, Alagoas, e dá outras 

providências. 

 

6. Processo N.°  1800-10324/2009 SEE/AL e 

nº 537/2010 CEE/AL.  Interessado: 

Alternativa Ensino LTDA.   Assunto: 

Solicita reconhecimento para a etapa da 

Educação Básica do 1º ao 5º ano do Ensino 

Fundamental e Renovação de reconhecimento 

do Ensino Fundamental – 6º ao 9º ano e, 

Ensino Médio do 1º ao 3º ano sem habilitação 

profissional da referida instituição em 

Arapiraca – Alagoas. Relatora: Conselheira 

Esmeralda Moura. Parecer N° 181/2014. 

Conclusão. Diante do exposto e com base no 

atendimento aos preceitos legais, somos de 

parecer que: Seja concedida (o): a renovação 

do credenciamento por (10) dez anos; II - o 

reconhecimento do Ensino Fundamental – 1º 

ao 5º ano por (04) quatro anos; III - A 

renovação do reconhecimento do Ensino 

Fundamental – 6º ao 9º ano, por quatro (04) 

anos, e para o Ensino Médio por (03) três 

anos, sem habilitação profissional da Escola 

Alternativa, mantida pela Escola Alternativa 

LTDA, em Arapiraca – Alagoas; IV - a 

validação dos estudos realizados 

anteriormente;  V - a aprovação do Regimento 

Escolar, a Proposta Pedagógica e as Matrizes 

Curriculares.  

 

RESOLUÇÃO nº 24/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Concede a renovação do 

credenciamento, o  reconhecimento do Ensino 

Fundamental  do 1º ao 5º ano e a renovação de 

reconhecimento do Ensino Fundamental do 6º 

ao 9º ano e do Ensino Médio, sem habilitação 

profissional da Escola Alternativa, mantida 

pela Alternativa Ensino LTDA,  em Arapiraca 

- Alagoas, e dá outras providências. 

 

7. Processo n° 50/2012 CEE/Al. Interessado: 

Jesse Maria Campos dos Santos. ASSUNTO: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora 

Conselheira Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer nº 165/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Determinamos que: A 11ª CRE 

faça estudo de Pasta de Jesse Maria Campos 

dos Santos e não encontrando nenhum obste 

proceda com a chancela do histórico escolar da 

estudante; A 11ª CRE em casos similares 

recorra a este Parecer para solução dos casos.  

 

8. Processo n° 216/2012 CEE/Al. 

Interessado: Josilene Guedes de Oliveira - 14ª 

CRE. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora Conselheira Relatora Lúcia 

Regueira Lucena. Parecer nº 49/2013 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Determinamos que a 14ª 

CRE: 

 

I- Oriente, e acompanhe, a Escola Dr. Geraldo 

Melo dos Santos para que esta organize 

horários de oferta das disciplinas matemática e 

história nos respectivos ano sem que a 

estudante Josilene Guedes de Oliveira ficou 

retida e deixou de cursar por carência de 

professor; 

II- Averigue a situação de Vida Escolar 

dos(as) estudantes da escola Dr. Geraldo Melo 

dos Santos, dando especial atenção ao 

cumprimento, exigido por lei, da Base 

Nacional Comum, e encontrando casos 

similares ao da estudante Josilene Guedes de 

Oliveira notificar e acompanhar a escola até 

que toda a situação esteja regularizada, 

devendo todo este processo ser Documentado; 

III - Averigue criteriosamente de que forma a 

Progressão Parcial (sistema de dependência) 

está sendo ofertada nas escolas de sua 

responsabilidade e encontrando situações 

similares ao caso em tela, organize momentos 

de orientação (formação) com estas escolas 

para que as mesmas possam ter uma prática de 

acordo com as determinações legais; 

 

9. Processo n° 217/2012 CEE/Al. 

Interessado: Ruan Vasconcelos Silva - 14ª 

CRE . Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora Conselheira Relatora Lúcia 

Regueira Lucena. Parecer nº 50/2013 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Determinamos que a 14ª 

CRE: 

I- Oriente, e acompanhe, a Escola Estadual Dr. 

Geraldo Melo dos Santos para que esta 
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organize horários de oferta das disciplinas 

história e Inglês nos respectivos ano sem que o 

estudante Ruan Vasconcelos Silva ficou retido 

e deixou de cursar por carência de professor; 

 

II- Notificar, orientar e acompanhar a Escola 

Estadual Dr. Geraldo Melo dos Santos, sobre 

todo o processo de regularização de Vida 

Escolar dos estudantes constante em Relatório 

no Processo n° 217/2012 CEE/AL (fls 02, 03), 

através da oferta das disciplinas que estão com 

pendência no mais curto espaço de tempo; 

II- Averigue criteriosamente de que forma a 

Progressão Parcial (sistema de dependência) 

está sendo ofertada nas escolas de sua 

responsabilidade e encontrando situações 

similares aos da escola supracitada, atue 

imediatamente no sentido de regularizar as 

situações díspares do que preconizaas 

determinações legais; 

III- Organize sistematicamente momentos de 

orientação (formação) e acompanhamento 

junto a estas escolas para que as mesmas 

possam ter uma prática de acordo com a lei 

vigente; 

 

10. Processo n° 478/2012 CEE/AL. 
Interessado(a): Secretaria Municipal de São 

Brás/AL. Assunto: Solicita Validação dos 

Estudos dos Alunos da Escola Municipal São 

Brás/AL. Relator: Conselheiro Luiz Henrique 

de Oliveira Cavalcante. Parecer N.º 054/2014 

CEE/AL. Conclusão: Validar os estudos nas 

etapas da Educação Básica: Ensino 

Fundamental – 1º ao 9º ano, da modalidade de 

Educação de Jovens de Adultos – EJA 1º 

segmento realizados até o ano letivo de 2013 

na escola pública da rede municipal de ensino 

de São Brás. 

 

11. Processo n° 1800 000383/2014 SEE/AL e 

81/2013 CEE/AL. Interessado(a): Juan 

Javier Uribe Balbin. Assunto: Equivalência de 

Estudos realizados no exterior. Relator: 

Conselheira Ana Márcia Cardoso Ferreira. 

Parecer N.º 10/2014 CEE/AL. Conclusão: 

Deliberamos pela revalidação do Certificado 

de conclusão da Educação Básica do estudante 

Juan Javier Uribe Baibin, estando o mesmo 

habilitado a prosseguir seus estudos em nosso 

país. 

 

12. Processo N° 75/2013 CEE/AL. 

Interessado: Adrian Martins Alfaya. Assunto: 

Regularização da Vida Escolar.. Relatora: 

Conselheira Ana Márcia Cardoso Ferreira. 

Parecer n° 98/2013 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Somos do parecer que a 12ª CRE 

chancele o Histórico Escolar de Adrian 

Martins Alfaya, emitido pela Escola Estadual 

Oliveira e Silva. 

 

13. Processo n° 1800-12706/2008 SEE/AL e 

N° 86/2013 CEE/AL. Interessado: Elisete 

Martins Oliveira. Assunto: Solicita a 

renovação do reconhecimento do Ensino 

médio- 1° ao 3° ano, sem habilitação 

profissional do Colégio Fantástico, em Maceió 

– Alagoas. Relatora: Conselheira Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer n° 182 /2014 CEB-

CEE/Al de 29/07/2014. Conclusão: somos de 

parecer que: Renovar o reconhecimento do 

Ensino Médio - 1° ao 3° ano, sem habilitação 

profissional, por 3 (três) anos, do Colégio 

Fantástico de Maceió/AL; Aprovar o 

Regimento Escolar, Proposta Pedagógica e 

Matrizes Curriculares; Validar os estudos 

anteriormente realizados no Ensino Médio- 1º 

ao 3º ano, sem habilitação profissional. 

 

RESOLUÇÃO nº 27/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Concede a renovação do 

reconhecimento do Ensino Médio do 1º ao 3º 

ano, sem habilitação profissional, do Colégio 

Fantástico, mantido pela Elisete Martins 

Oliveira, em Maceió- Alagoas, e dá outras 

providências. 

 

14. Processo nº 156/2013 CEE/AL. 

Interessado (A): Maria Eugênia de Almeida 

Cabral Gomes. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatora: XXXXXXX Parecer 

Nº 063/2014CEB-CEE/AL. Conclusão: somos 

de parecer que a mesma seja submetida aos 

Exames Supletivos Especiais da EJA, nos 

componentes curriculares de Química e 

Biologia do Ensino Médio, para 

Prosseguimento de estudos no nível superior. 
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15. Processo CEE/AL nº 160/2013. 

Interessado (a): Maria Selma Pereira Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relator: Conselheiro Luiz Henrique de 

Oliveira Cavalcante. Parecer Nº 077/2014. 

Conclusão: Somos de parecer que a mesma 

seja submetida aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de História e Matemática do 

Ensino Médio, para prosseguimento de estudos 

no nível superior. 

 

16. Processo nº 161/2013 CEE/AL . 

Interessado (A): Ivanildo Marinho da Silva 

Neto. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº078/2014 

CEB_CEE/AL. Conclusão: somos de parecer 

que o mesmo seja submetido aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Química, Língua Portuguesa e 

Geografia do Ensino Médio, para 

prosseguimento de estudos no nível superior. 

 

17. Processo n° 34/2013-CRE e 274/2013 

CEE/AL. Interessado: Eurico Lopes da Silva 

Neto. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 68/2014 

CEB-CEE/Al. Conclusão:      Autorizamos a 

Inspeção da 2ª CRE a proceder com a 

autenticação do  Histórico Escolar de 

conclusão do Ensino Médio do requerente 

Eurico Lopes da Silva a fim de que prossiga 

com seus estudos.  

18. Processo nº 38/2013-CRE e  305/2013 

CEE/AL. Interessada: Maria Vanessa 

Herculano dos Santos. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira  Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer: nº 80/2014 CEB-CEE/Al de 

01/04/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspeção da 2ª CRE a proceder com a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Ensino Médio da requerente 

Maria Vanessa Herculano dos Santos a fim de 

que tenha seus direitos atendidos e prossiga 

com seus estudos. É o Parecer, S.M.J.  

19. Processo n° 37/2013-CRE e  306/2013 

CEE/AL. Interessada: Thaynara Cristina 

Correia Gomes. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatora: Conselheira  Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 81/2014 

CEB-CEE/Al de 01/04/2014. Conclusão: 

Autorizamos a Inspeção da 2ª CRE a proceder 

com a autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Ensino Médio da requerente 

Thaynara Cristina Correia Gomes a fim de que 

tenha seus direitos atendidos e dê 

continuidades aos seus estudos.  

 

20. Processo n° 205/2013 CEE/AL. 

Interessada: Marcela Beltrão Azevedo 

Cavalcanti Teixeira. Assunto: Regularização 

de Vida Escolar. Relatora: Conselheira  

Bárbara Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 

231/2013 CEB-CEE/Al. Conclusão: Somos 

do Parecer que o  pleito seja indeferido, pois 

que não há fundamentos legais que dê suporte 

ao mesmo.  

 

21. Processo nº 258/2013 CEE/AL . 

Interessado (A): Samuel dos Santos Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Consª Bárbara Heliodora Costa e 

Silva. Parecer Nº066/2014 CEB_CEE/AL. 

Conclusão: Autorizamos a inspeção da 2ª CRE 

a: 

1. Autorizar a Escola Estadual Ana Lins a 

emitir o Histórico escolar de Samuel dos 

Santos Silva de conclusão do Ensino Médio, 

educação básica (formação geral); 

2. Proceder com a chancela do supracitado 

Histórico escolar; 

3. Orientar-se pelas disposições deste Parecer 

quando de casos similares. 

 

22. Processo n° 1800 008138/2013 SEE/AL e 

330/2013 CEE/AL. Interessado(a): Rui 

Alberto Dinis Marques Nabais dos Santos. 

Assunto:Equivalência de estudos realizados 

no exterior. Relatora: Conselheira  Ana 

Márcia Cardoso Ferreira. Parecer: nº257/2013 

CEB-CEE/AL. Conclusão: deliberamos pela 

equivalência de estudos de Rui Alberto Dinis 

Marques Nabais dos Santos, do 2º ano do 

ensino médio,estando o mesmo apto a 
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prosseguir os estudos em nosso país no 3º ano 

do ensino médio. 

 

23. Processo N° 1800 007940/2013 SEE/AL e 

335/2013 CEE/Al. Interessado (A): Fernando 

Carneiro Carnaúba – Rafaela Carnaúba 

Medeiros. Assunto:Equivalência de Estudos 

realizados no exterior. Relatora: Conselheira 

Ana Márcia Cardoso Ferreira. Parecer Nº 

269/2013 CEB-CEE/Al de 19/11/2013. 

Conclusão: deliberamos pela equivalência de 

estudos realizados no exterior, no 2º ano do 

Ensino Médio,por Rafaela Carnaúba 

Medeirosestando à mesma apta a prosseguir os 

estudos em nosso país no 3º ano do Ensino 

Médio. 

24. Processo: N° 60/2013-CRE e  373/2013 

CEE/AL. Interessado: Rafael Teixeira da 

Silva. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira  Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 83/2014 

CEB-CEE/Al de 01/04/2014. Conclusão: 
Autorizamos a Inspeção da 2ª CRE a proceder 

com a autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Ensino Médio do requerente 

Rafael da Silva Teixeira a fim de que tenha 

seus direitos atendidos e prossiga com seus 

estudos. É o Parecer, S.M.J. 

 

25. Processo n° 389/2013 CEE/AL. 

Interessado(a): João Ferreira da Silva Neto. 

Assunto: Mudança de Modalidade de 

Ensino. Relator: Consª Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer N.º 71/2014 CEE/AL. 

Conclusão: Somos de Parecer a 9ª 

Coordenadoria Regional de Ensino efetue a 

matrícula do estudante João Ferreira da Silva  

Neto, no 3° ano do Ensino Médio Regular na 

escola Estadual Alcides Andrade. Que a 

Equipe de Inspeção da 9ª CRE realize o 

aproveitamento das cargas horárias cursadas 

no Curso de Ensino Médio Integrado que 

dizem respeito as disciplinas da Base Base 

comum Nacional. 

 

26. Processo n° 419/2013 CEE/AL. 

Interessado(a): José Cláudio da Silva Duda 

(Gabriela de Moraes Pantaleão Duda). 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relator: Consª Ana Márcia Cardoso Ferreira. 

Parecer N.º 73/2014 CEE/AL. Conclusão: 

Somos de parecer que o Colégio Santíssimo 

Senhor realiza o aproveitamento de estudos 

concluídos com êxito e que verique se foi 

cumprida a carga horária da base nacional 

comum e da parte diversificada prevista para o 

Ensino Médio, garantindo o direito da 

estudante em dar prosseguimento aos estudos. 

Caso exista lacuna de algum componente 

curricular, deverá ser realizada adaptação de 

estudos referentes aos componentes pendentes. 

 

27. Processo n° 432/2013 CEE/AL. 

Interessado (a): Maria Beatriz Ferreira de 

Souza. Assunto: Solicitação de Regularização 

de Vida Escolar. Relatora: Conselheira 

Bárbara Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº 

33/2014 CEB-CEE/AL.   Conclusão: Somos 

de Parecer que a mesma tenha seu histórico 

escolar expedido nos seguintes termos: 1-Que 

a Escola averigue e registre a quantidade de 

horas exigidas para a conclusão do Ensino 

Médio nos termos da LDB nº 9394/96; 2-Que 

a escola considere a oferta do componente 

curricular de sociologia no 1º e 2º ano do 

ensino Médio; 3-Que em estando atendidas as 

recomendações desse parecer seja expedido o 

histórico escolar de Maria Beatriz Ferreira 

de Souza, para que a mesma possa finalizar 

sua matricula no Curso técnico em Informática 

ofertado na UNIT como aluna beneficiada do 

PRONATEC. 4-Que a Escola Estadual 

Professor Benedito de Moraes faça 

levantamento de todos os estudantes que se 

encontram na mesma situação acima exposta e 

proceda com a regularização  de vida escolar  

dos  mesmos, termos desse Parecer. Somos de 

parecer que a Escola Estadual Tarcísio Soares 

Palmeira realize o aproveitamento de estudos 

concluído com êxito e que verifique se foi 

cumprida a carga horária da base nacional 

comum e da parte diversificada prevista para o 

Ensino Médio, garantindo o direito da 

estudante em dar prosseguimento aos estudos. 

Caso exista lacuna de algum componente 

curricular, deverá ser realizada adaptação de 

estudos referentes aos componentes pendentes. 
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28. Processo nº 490/2013 CEE/AL . 

Interessado (a): Antônio Jorge da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar.. 

Relatora: Consª Bárbara Heliodora Costa e 

Silva. Parecer nº 74/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Somos de parecer favorável que a 

10ª Coordenadoria regional de Educação - 10ª 

CRE, proceda com a chancela do histórico 

escolar do solicitante. 

 

29. Processo nº 1800 012404/2013 SEE/AL e 

494/2013 CEE/AL. Interessado (a): Ingrid 

Moreira Leahy - Bernardo Leahy Tenório de 

Brito.. Assunto: Equivalência de Estudos 

realizados no exterior. Relatora: Conselheira 

Bárbara Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 

05/2014 CEB-CEE/AL. Conclusão: 

Deliberamos pela equivalência de estudos 

realizados no exterior por Bernardo Leahy 

Tenório de Brito, do 3° ano do Ensino Médio, 

estando o mesmo apto ao prosseguimento de 

estudos em nosso país. 

 

30. Processo nº 1800 10692/2013 SEE/AL e 

495/2013 CEE/AL. Interessado (a): Cláudia 

Denise Sacur Marques. Assunto: Equivalência 

de Estudos realizados no exterior. Relatora: 

Conselheira Ana Márcia Cardoso Ferreira. 

Parecer nº 06/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Consideramos a equivalência de 

estudos realizados no exterior por Cláudia 

Denise Sacur Marques, no 9° ano do Ensino 

Fundamental, podendo a mesma prosseguir 

com seus estudos no Brasil. 

 

31. Processo nº 1800 000827/2013 SEE/AL e 

10/2014 CEE/AL Interessado (a): 

Associação do Ensino Paroquial. Assunto: 

Solicita o encerramento das atividades 

escolares e validação dos estudos realizados no 

Ensino Fundamental - 1ª a 8ª série e no Ensino 

Médio - 1° ao 3°, sem habilitação profissional 

até o ano de 2001, do Colégio Imaculada 

Conceição, em São Miguel dos 

Campos/Alagoas. Relatora: Consª Esmeralda 

Moura. Parecer nº 050/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Somos de parecer que: 

I- Seja declarada a extinção das atividades 

escolares do Colégio Imaculada Conceição, 

localizado à Praça do Centenário, N° 59, 

Centro, São Miguel dos Campos e mantido 

pela Associação do Ensino Paroquial; 

II- Sejam validados os estudos realizados no 

Ensino Fundamental 1ª a 8ª série e no Ensino 

Médio 1ª a 3ª série, sem habilitação 

profissional, até o ano de 2001; 

III- Determinar à entidade mantenedora do 

Colégio  Imaculada Conceição, que organize 

todo o acervo documental, depositando-o na 2ª 

CRE-SEE/AL, para que se mantenha o registro 

da vida escolar dos alunos a qualquer tempo. 

 

seus estudos no Brasil. 

 

32. Processo nº 1800 000248/2014 SEE/AL e 

025/2014 CEE/AL . Interessado (a): 

Superintendência de Gestão do Sistema 

Estadual de Educação. Relatora: Conselheira 

Esmeralda Moura. Parecer nº 03/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que o: 

 

1. Tem direito a Certificação ou Declaração de 

proficiência através do Exame Nacional de 

Ensino Médio - ENEM, aqueles que: 

a. Não concluíram, o Ensino Médio, e tiverem 

completos 18 anos na data da primeira prova 

de cada edição do Exame Nacional de Ensino 

Médio-ENEM, inclusive os privados de 

liberdade e que estão fora do sistema escolar 

regular; 

b. Tiverem obtido nota mínima de 450 

(quatrocentos e cinqüenta) pontos em cada 

área do conhecimento do exame; 

c. Tiverem atingido o mínimo de 500 

(quinhentos) pontos na prova de redação do 

exame; 

d. Tiverem indicado no ato da inscrição do 

ENEM o pleito à certificação pelo mesmo ou 

obtido o mínimo exigido nas alíneas a, b e c, 

mesmo sem ter solicitado previamente a 

certificação no ato da inscrição do ENEM; 

 

2. A certificação de que trata o presente 

Parecer não se aplicará aos menores 

emancipados para os atos da vida civil; 

 

3. A SEE/AL deverá emitir Normas 

Orientadoras, e torná-las públicas, aos 

pleiteantes à certificação ou Declaração de 

Proficiência através do ENEM. 
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33. Processo nº 027/2014 CEE/AL . 

Interessado (a): Thiago Pereira Lessa. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer nº 056/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que o 

mesmo seja submetido aos exames supletivos 

especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Língua Portuguesa e Física do 

Ensino Médio, para prosseguimento de estudos 

no nível superior. 

 

34. Processo nº 1800 013682/2013 SEE/AL e 

031/2014 CEE/AL. Interessado (a): Maria 

Izabel Lins de Santana Lopes -  Arthur Lins 

Lopes.  Assunto: Equivalência de Estudos 

realizados no exterior. Relatora: Conselheira 

Ana Márcia Cardoso Ferreira. Parecer nº 

08/2014 CEB-CEE/AL. Conclusão: 

Consideramos a equivalência de estudos 

realizados no exterior, no 3° ano do Ensino 

Médio, por Arthur Lins Lopes, estando o 

mesmo apto a prosseguir com seus estudos em 

nosso país. 

 

35. Processo nº 032/2014 CEE/AL . 

Interessado (a): Marcos Vinícius Dias 

Vermelho - Gabriela Cavalcanti Vermelho 

Assunto: Equivalência de Estudos realizados 

no exterior. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 09/2014 

CEB-CEE/AL. Conclusão: Atendidas todas as 

formalidades exigidas por lei, resta considerar 

a equivalência de estudos realizados no 

exterior por Gabriela Cavalcanti Vermelho no 

5° ano do Ensino Fundamental podendo a 

mesma prosseguir com seus estudos no Brasil. 

 

36. Processo CEE/AL N° 037/2014. 

Interessado(a): Hellen Samaia Pimentel 

Calheiros. Assunto: Regularização da Vida 

Escolar. Relator: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer N.º 

163/2014 CEB-CEE/Al de 08/07/2014. 

Conclusão: Deliberamos pelo indeferimento 

do pleito de Hellen Samaia Pimentel 

Calheiros.  

 

37. Processo nº 1800 013497/2013 SEE/AL e 

40/2014 CEE/AL . Interessado (a): Vânia 

Brandão Maya de Omena - Carla Dulce Maya 

de Omena Fortes. Assunto: Equivalência de 

Estudos realizados no exterior. Relatora: 

Conselheira Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer nº 07/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Atendidas todas as formalidades 

exigidas por lei, resta considerar a 

equivalência de estudos realizados no exterior 

por Carla Dulce Maya de Omena Fortes e 

revalidar o Certificado de conclusão do Ensino 

Médio podendo o mesmo prosseguir com seus 

estudos no Brasil. 

 

38. Processo nº 1800 012540/2013 e 42/2014 

CEE/AL. Interessado (a): Fabiane Caxico de 

Abreu Galdino. Assunto: Equivalência de 

Estudos realizados no exterior. Relatora: 

Conselheira Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer Nº 022/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Deliberamos pela equivalência de 

estudos realizados no exterior de Felice Caxico 

de Abreu Galdino, do 3° ano do Ensino 

Fundamental, estando a estudante apta ao 

prosseguimento de estudos em nosso país. 

 

39. Processo nº 1800 013664/2013 e 43/2014 

CEE/AL. Interessado (a): Marcos Vinícius 

Dias Vermelho. Assunto: Equivalência de 

Estudos realizados no exterior de Leonardo 

Cavalcanti Vermelho. Relatora: Conselheira 

Bárbara Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº 

023/2014 CEB-CEE/AL. Conclusão: Tendo 

sido atendidas as formalidades legais, resta 

considerar a equivalência de estudos 

realizados no exterior por Leonardo Cavalcanti 

Vermelho no 3° ano do Ensino Fundamental 

estando o estudante apto a prosseguir com seus 

estudos no Brasil. 

 

40. Processo nº 1800 13706/2013 e 53/2014 

CEE/AL. Interessado (a): Risomar Araújo de 

Miranda. Assunto: Equivalência de Estudos 

realizados no exterior de Beatriz Tavares 

Soares de Miranda. Relatora: Conselheira 

Bárbara Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº 

024/2014 CEB-CEE/AL. Conclusão: 

Determinamos que a estudante Beatriz Tavares 

Soares de Miranda seja submetida ao processo 

de reclassificação com banca examinadora e 

assentamento em ficha individual e Ata 
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Especial, arquivando-se o resultado a Pasta 

Individual da estudante. 

 

41. Processo nº 55/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Luciana Ramos dos Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer Nº051/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que a 

mesma seja submetida aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Química e Física do Ensino 

Médio, para prosseguimento de estudos no 

nível superior.  

 

42. Processo nº 056/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Antônio Alves dos Santos 

Filho. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº 

076/2014. Conclusão: Somos de parecer que o 

mesmo seja submetido aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Matemática, Física e Química, 

para prosseguir no seu emprego.  

 

43. Processo nº 1800 000027/2014 SEE/AL. e 

59/2014 CEE/AL. Interessado (a): Stefanie 

Rios Silva Kostelka. Assunto: Equivalência de 

Estudos no Exterior. Relatora: Conselheira 

Bárbara Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº 

252014 CEB-CEE/AL. Conclusão: 

Deliberamos pela convalidação do certificado 

de Conclusão do Ensino Médio de estudos 

realizados no exterior por Stefanie Rios Silva 

Kostelka estando à mesma apta ao 

prosseguimento de estudos em nosso país. 

 

44. Processo nº 1800 00038/2014 SEE/AL. e 

60/2014 CEE/AL. Interessado (a): Ana Paula 

Cabral de Araújo. Assunto: Equivalência de 

Estudos no Exterior de Alexandry Rasheed 

Nazarth Vargas Villanuerva. Relatora: 

Conselheiro Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer Nº 26/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Determinamos que: 

1. O estudante Alexandry Rasheed Nazarth 

Vargas Villanuerva seja submetido a exames 

de reclassificação na escola que o acolher. 2. 

Os exames de reclassificação deverão atender 

as determinações legais que são: banca 

examinadora, assentamento dos resultados em 

ficha individual e arquivamento na pasta 

individual do estudante. 

 

45. Processo nº 1800 000314/2014 SEE/AL. e 

61/2014 CEE/AL. Interessado (a): Renato 

Melo da Costa Júnior. Assunto: Equivalência 

de Estudos no Exterior de Ana Carolina Leite 

da Costa. Relatora: Conselheiro Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº 27/2014 

CEB-CEE/AL. Conclusão: Consideramos a 

equivalência de estudos realizados no exterior 

por Ana Carolina Leite da Costa no 2° ano do 

Ensino Médio, estando a estudante apta a 

prosseguir seus estudos em nosso país no 3° 

ano do Ensino Médio. 

 

46. Processo nº 63/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Eloizio Paulo Nogueira 

Lima. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relator: Conselheiro Luiz Henrique 

de Oliveira Cavalcante. Parecer Nº122/2014 

CEB-CEE/AL. Somos de parecer que o 

mesmo seja submetido aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Biologia, Química e 

Fundamentos Socio e Filosóficos do Ensino 

Médio, para prosseguimento de estudos no 

nível superior. Somos de parecer que a Escola 

Estadual Tarcísio Soares Palmeira realize o 

aproveitamento de estudos concluído com 

êxito e que verifique se foi cumprida a carga 

horária da base nacional comum e da parte 

diversificada prevista para o Ensino Médio, 

garantindo o direito da estudante em dar 

prosseguimento aos estudos. Caso exista 

lacuna de algum componente curricular, 

deverá ser realizada adaptação de estudos 

referentes aos componentes pendentes. 

 

47. Processo nº 1800 000316/2014 SEE/AL. e 

64/2014 CEE/AL. Interessado (a): Cleonice 

Ferreira Pinto de Holanda. Assunto: 

Equivalência de Estudos no Exterior de 

Natália Ferreira Pinto de Holanda. Relatora: 

Conselheiro Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer Nº 28/2014 CEB-CEE/AL. 

Consideramos a equivalência de estudos 

realizados no exterior por Natália Ferreira 
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Pinto de Holanda no 3° ano do Ensino Médio, 

estando a estudante apta a prosseguir seus 

estudos em nosso país. 

 

48. Processo CEE/AL Nº 67/2014. 
Interessado (a): Cintia Idamase Vieira Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Ana Márcia Cardoso 

Ferreira. Parecer Nº 14/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: somos de parecer que a 

interessada seja submetida aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, no componente 

curricular de Química, para prosseguir seus 

estudos em nível superior.  

 

49. Processo nº 68/2014 CEE/AL. 

Interessado: (A): Natália Almeida de 

Oliveira. Assunto: Regularização da Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº34/2014 

CEB-CEE/AL. Conclusão: Encaminhar para 

realizar os Exames Especiais da EJA, do 

componente de Sociologia do Ensino Médio, 

em caráter de Urgência, no Centro 

Educacional de Jovens e Adultos Paulo Freire 

(CEJA), a fim de regularizar sua vida escolar 

para que  em tempo, a mesma possa apresentar 

seu histórico escolar junto a Universidade 

Federal de Alagoas e garanta sua matrícula na 

referida instituição na qual fora aprovada com 

êxito. Após a realização do Exame e em sendo 

aprovada a requerente deverá ter seu histórico 

escolar expedido pela Escola Estadual 

Professor Benedito de Moraes e chancelado 

pela 13ª coordenadoria de Ensino. Somos de 

parecer que a Escola Estadual Tarcísio Soares 

Palmeira realize o aproveitamento de estudos 

concluído com êxito e que verifique se foi 

cumprida a carga horária da base nacional 

comum e da parte diversificada prevista para o 

Ensino Médio, garantindo o direito da 

estudante em dar prosseguimento aos estudos. 

Caso exista lacuna de algum componente 

curricular, deverá ser realizada adaptação de 

estudos referentes aos componentes pendentes. 

 

50. Processo nº 70/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Júlia Evelyn Justino dos 

Santos. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relator: Conselheiro Luiz Henrique 

de Oliveira Cavalcante. Parecer Nº126/2014 

CEB-CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer 

que seja submetida aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, no componente curricular 

de Sociologia do Ensino Médio, para 

prosseguir seus estudos em nível superior.  

 

51. Processo CEE/AL Nº 76/2014. 

Interessado (A): Fernanda da Silva Leite. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Ana Márcia Cardoso 

Ferreira. PARECER Nº 12/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: somos de parecer que a 

interessada seja submetida aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, no componente 

curricular de Matemática e Química, para 

prosseguir seus estudos em nível superior. 

 

52. Processo nº 75/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): João Pedro Moura dos Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Barbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer Nº 35/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Encaminhar para 

realizar os Exames Especiais da EJA, do 

componente de Sociologia do Ensino Médio, 

em caráter de Urgência, no Centro 

Educacional de Jovens e Adultos Paulo Freire 

(CEJA), a fim de regularizar sua vida escolar. 

Após a realização do Exame e em sendo 

aprovado o requerente deverá ter seu histórico 

escolar expedido pela Escola Estadual Moreira 

e Silva e,                                                                                                                                                        

chancelado pela 15ª coordenadoria de Ensino. 

Somos de parecer que a Escola Estadual 

Tarcísio Soares Palmeira realize o 

aproveitamento de estudos concluído com 

êxito e que verifique se foi cumprida a carga 

horária da base nacional comum e da parte 

diversificada prevista para o Ensino Médio, 

garantindo o direito da estudante em dar 

prosseguimento aos estudos. Caso exista 

lacuna de algum componente curricular, 

deverá ser realizada adaptação de estudos 

referentes aos componentes pendentes. 

 

53. Processo Nº 1800 000850/2014 SEE/AL e 

78/2014 CEE/AL Interessado (A): Andréa 

Papini Góes Teixeira. Assunto: Equivalência 

de Estudos realizados no exterior de Thor 
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Papini Teixeira Correia da Rocha.. Relatora: 

Consª Ana Márcia Cardoso Ferreira. Parecer 

Nº 41/2014 CEB-CEE/AL. Conclusão: 

Consideramos a equivalência de estudos 

realizadas no exterior, no 3°ano do Ensino 

Médio, Thor Papini Teixeira Correia da Rocha 

estando o mesmo apto a prosseguir com seus 

estudos em nosso país. 

 

54. Processo Nº 1800 000850/2014 SEE/AL e 

78/2014 CEE/AL Interessado (A): Andréa 

Papini Góes Teixeira. Assunto: Equivalência 

de Estudos realizados no exterior de Thor 

Papini Teixeira Correia da Rocha.. Relatora: 

Consª Ana Márcia Cardoso Ferreira. Parecer 

Nº 41/2014 CEB-CEE/AL. Conclusão: 

Consideramos a equivalência de estudos 

realizadas no exterior, no 3°ano do Ensino 

Médio, Thor Papini Teixeira Correia da Rocha 

estando o mesmo apto a prosseguir com seus 

estudos em nosso país. 

 

55. Processo: nº 085/2014 CEE/AL. 

Interessado (A): Ingrid do Sacramento 

Oliveira. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheiro Luiz Henrique 

de Oliveira Cavalcante. Parecer Nº057/2014 

CEB-CEE/AL. Conclusão: somos de parecer 

que a mesma seja submetida aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, no componente 

curricular de Física do Ensino Médio, para 

prosseguimento de estudos no nível superior. 

 

56. Processo CEE/AL Nº 90/2014. 

Interessado (A): Ana Lúcia da Silva Ferreira 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Escolar de Alexandre da Silva Ferreira 

Relatora: Consª Bárbara Heliodora Costa e 

Silva.. Parecer Nº 90/2014 CEB-CEE/Al 

Conclusão:      Autorizamos a Inspeção da 9ª 

CRE a proceder com a autenticação do 

Histórico Escolar de conclusão do Ensino 

Médio de Alexandre da Silva Ferreira, 

solicitado pela  requerente Sra. Ana Lúcia da 

Silva Ferreira a fim de que tenha seus direitos 

atendidos e prossiga com seus estudos. 

57. Processo CEE/AL Nº 91/2014. 
Interessado (A): Sandra Maria da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer Nº 39/2014 CEB-

CEE/AL Conclusão: somos de parecer que a 

interessada seja submetida aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, no componente 

curricular de Química do Ensino Médio, para 

prosseguimento de estudos em nível superior. 

 

58. Processo CEE/AL Nº 92/2014. 

Interessado (A): José Hélio de Moraes Lima 

Filho. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer Nº 11/2014 CEB-

CEE/Al Conclusão: somos de parecer que o 

interessado seja submetido aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, no componente 

curricular de Química, para prosseguir seus 

estudos em nível superior. 

 

59. Processo CEE/AL Nº 93/2014. 
Interessado (A): José Gildo Bezerra 

Bonifácio. ASSUNTO: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer Nº 13/2014 CEB-

CEE/AL Conclusão: somos de parecer que o 

interessado seja submetido aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, no componente 

curricular de Química, para prosseguir seus 

estudos em nível superior 

 

60. Processo CEE/AL Nº 94/2014. 
Interessado (A): Alexsandra dos Santos 

Bezerra. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº 36/2014 

CEB-CEE/AL Conclusão: Somos de parecer 

que o interessado seja submetido aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Língua Portuguesa e Química 

do Ensino Médio, para prosseguimento de 

estudos no nível superior. 

61. Processo n° 02/2014-CRE e  101/2014 

CEE/AL. Interessado: Valderson Gomes dos 

Santos. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira  Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 82/2014 

CEB-CEE/Al de 01/04/2014. Conclusão: 
Autorizamos a Inspeção da 2ª CRE a proceder com 

a autenticação do Histórico Escolar de conclusão 

do Ensino Médio do requerente Valderson Gomes 

dos Santos a fim de que tenha seus direitos 
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atendidos e prossiga com seus estudos. É o 

Parecer, S.M.J. 

 

62. Processo nº 106/2014. Interessado (A): 

Cibele Medeiros Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer Nº058/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: somos de parecer que a mesma 

seja submetida aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, no componente curricular 

de Biologia do Ensino Médio, para 

prosseguimento de estudos no nível superior.  

 

63. Processo nº 107/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Júlia Mayra de Andrade 

Cruz. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº059/2014 

CEB-CEE/AL. Conclusão: somos de parecer 

que a mesma seja submetida aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Química e Biologia do Ensino 

Médio, para prosseguimento de estudos no 

nível superior. 

 

64. Processo nº 108/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Thâmara de Cássia de Araújo 

Souza. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Consª Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer Nº064/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que 

Thâmara de Cássia de Araújo Souza seja 

submetido aos Exames Supletivos Especiais da 

EJA, no componente curricular de Sociologia 

do Ensino Médio, para dar prosseguimento aos 

seus estudos em nível superior. 

 

65. Processo nº 119/2014. Interessado (a): 

Efigênia Santos de Ataíde. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Consª Ana Márcia Cardoso Ferreira. Parecer 

nº047/2014 CEB-CEE/AL. Conclusão: Somos 

de parecer que a mesma seja submetida aos 

Exames Supletivos Especiais da EJA, nos 

componentes curriculares de Matemática, 

Física e Química,  para prosseguir seus  

estudos no nível superior.   

 

66. Processo nº 121/2014. Interessado (a): 

José Genário Nunes Júnior. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer nº060/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Somos de parecer que o mesmo 

seja submetido aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Língua Portuguesa e Artes do 

Ensino Médio, para prosseguimento de estudos 

no nível superior.   

 

67. Processo nº 123/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Josué Jacinto da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira ª Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer Nº052/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que o 

mesmo seja submetido aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Língua Portuguesa e 

Matemática, para prosseguir no seu emprego. 

 

68. Processo n° 124/2014 CEE/AL 

Interessado(a): Janielly Gomes de Souza. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relator:. Consª Consª Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer N.º 86/2014 CEE/AL. 

Conclusão: Mediante ao exposto, 

considerando a excepcionalidade da situação 

em tela, considerando que a aluna já não se 

encontra mais residindo na cidade de Maceió 

conforme contrato de locação, somos de 

parecer que o mesmo tenha o seu histórico 

escolar expedido nos seguintes termos: 

1- Que a escola averigue e registre a 

quantidade de horas exigidas para conclusão 

 

69. Processo nº 127/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Deysiele Pereira Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Consª Bárbara Heliodora Costa e 

Silva. Parecer Nº065/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Somos de parecer que Deysiele 

Pereira Silva seja submetida aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, no componente 

curricular de Sociologia do Ensino Médio, 

para dar prosseguimento aos seus estudos em 

nível superior. 
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70. Processo nº 000829/2014 SEE/AL e 

128/2014 CEE/AL. Interessado (a): Lourdes 

Aguanta Rojas - Assunto: Equivalência de 

Estudos no Exterior de Lourdes Priscila 

Vargas Aguanta. Relatora: Consª Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer Nº043/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Determinamos que 

Lourdes Priscila Vargas Aguanta seja 

reclassificada pela escola que o receber, 

através de Banca examinadora e o resultado 

destes exames devem ser assentados na ficha 

individual da estudante, esta anexados a  Pasta 

Individual da mesma. Estes resultados devem 

constar em Ata Especial que deve ser 

arquivada. 

 

71. Processo nº 000828/2014 SEE/AL e 

129/2014 CEE/AL. Interessado (a): Lourdes 

Aguanta Rojas - Assunto: Equivalência de 

Estudos no Exterior de José Armando Vargas 

Aguanta. Relatora: Consª Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer Nº044/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Determinamos que José 

Armando Vargas Aguanta seja reclassificado 

pela escola que o receber, através de Banca 

examinadora e o resultado destes exames 

devem ser assentados na ficha individual do 

aluno e anexados a sua Pasta Individual. Estes 

resultados devem constar em Ata Especial que 

deve ser arquivada. 

 

72. Processo nº 132/2014 e 459/2014 – 

CEE/AL. Interessado (A): Secretaria 

Municipal de Educação de Estrela de 

Alagoas/AL. Assunto: Solicita Validação de 

Estudos dos Alunos das Escolas Públicas 

Municipais Estrela de Alagoas/AL. Relator: 

Conselheiro Luiz Henrique de Oliveira 

Cavalcante. Parecer Nº 055/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Validar os estudos nas 

etapas de Educação Básica: Ensino 

Fundamental – 1º ao 9º ano, da modalidade 

Educação de Jovens e Adultos – EJA – 1º e 2º 

Segmentos, realizados até o ano letivo de 

2013, nas Escolas Públicas da Rede Municipal 

de Ensino de Estrela de Alagoas. 

 

73. Processo SEE/AL Nº 1800-000943/2014 e 

CEE/Al Nº 133/2014. Interessada: Fernando 

Ferreira Dias. Assunto: Equivalência de 

Estudos realizados no exterior. Relatora: 

Conselheira Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer Nº144/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: deliberamos pela equivalência de 

estudos do Ensino Fundamental, realizados no 

exterior, por  Fernando Ferreira Dias, podendo 

este prosseguir com seus estudos em nosso 

país. Este é o nosso Parecer.  

 

74. Processo SEE/AL Nº 1800-001675/2014 e 

CEE/Al Nº 138/2014. Interessada: Luciana 

Maria Ferreira de Alencar Castro. Assunto: 

Equivalência de Estudos realizados no exterior 

de Gabriel Ferreira de Castro. 

Relator(a):Consª. Ana Márcia Cardoso 

Ferreira. Parecer Nº42/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Consideramos a equivalência de 

estudos realizados no exterior, no 2° ano do 

Ensino Médio, Gabriel Ferreira de Castro 

estando o mesmo apto a prosseguir com seus 

estudos em nosso país no 3° ano do Ensino 

Médio.  

 

75. Processo  nº 140/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Daniel Dutra Yslas. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer nº061/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão:  Somos de parecer que o mesmo 

seja submetido aos exames supletivos 

especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de história, matemática e química 

do ensino médio, para prosseguimento de 

estudos no nível superior.  

 

76. Processo nº 141/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Valquíria da Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheiro Luiz Henrique de Oliveira 

Cavalcante. Parecer Nº 062/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: somos de parecer que a 

mesma seja submetida aos exames supletivos 

especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de arte e fundamentos sócios 

filosóficos do ensino médio, para 

prosseguimento de estudos no nível superior.  

 

77. Processo: nº 143/2014 CEE/AL. 

Interessado (A): Katilene Sarmento da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 
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Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer Nº067/2014 

CEB_CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer 

que a mesma seja submetida aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Matemática e Química, para 

prosseguir no seu emprego.  

 

78. Processo nº 148/2014 CEE/AL . 

Interessado (A): Kaynan Ferreira Barros. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer Nº053/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que 

seja submetido aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Língua Portuguesa e História 

do Ensino Médio, para dar prosseguimento aos 

seus estudos em nível superior.  

 

79. . Processo nº 149/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Carlos André da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relator: Conselheiro Luiz Henrique de 

Oliveira Cavalcante. Parecer Nº120/2014 

CEB-CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer 

que o mesmo seja submetido aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, no componente 

curricular de Língua Portuguesa do Ensino 

Fundamental, para manutenção do seu 

benefício. Somos de parecer que a Escola 

Estadual Tarcísio Soares Palmeira realize o 

aproveitamento de estudos concluído com 

êxito e que verifique se foi cumprida a carga 

horária da base nacional comum e da parte 

diversificada prevista para o Ensino Médio, 

garantindo o direito da estudante em dar 

prosseguimento aos estudos. Caso exista 

lacuna de algum componente curricular, 

deverá ser realizada adaptação de estudos 

referentes aos componentes pendentes.  

 

80. Processo nº 150/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Douglas Henrique Silva do 

Nascimento.. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Consª Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer Nº 173/2014. 

Conclusão: Deliberamos pelo deferimento do 

pleito formulado por Douglas Henrique Silva 

do Nascimento podendo o requerente se 

submeter ao Exame Supletivo Especial da EJA 

nos componentes curriculares: Matemática, 

Física e Biologia, em qualquer um dos Centros 

de Educação de Jovens e Adultos de Alagoas. 

 

81. Processo nº 151/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Glauber Luiz Buarque da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Consª Bárbara Heliodora Costa e 

Silva. Parecer Nº 168/2014. Conclusão: 

Deliberamos pelo deferimento do pleito 

formulado por Glauber Luiz Buarque da Silva 

podendo o requerente se submeter ao Exame 

Supletivo Especial da EJA no componente 

curricular Língua Portuguesa, em qualquer um 

dos Centros de Educação de Jovens e Adultos 

de Alagoas. 

 

82. Processo n° 153/2014 CEE/AL. 

Interessado(a): Marília Melo do 

Nascimento. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relator:. Consª Consª Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer N.º 79/2014 

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que 

Marília Melo do Nascimento seja submetido 

aos Exames Supletivos Especiais da EJA no 

componente curricular de Física do Ensino 

Médio, para dar prosseguimento aos seus 

estudos. 

 

83. Processo nº 154/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): José Alírio Queiroz de 

Aquino Júnior. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº 

069/2014. Conclusão: somos de parecer que o 

mesmo seja submetido aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, no componente curricular 

de Fundamentos Sócio - Filosóficos, para 

prosseguir no seu emprego. 

 

84. Processo n° 162/2014 CEE/AL. 

Interessado(a): Anderson Estevam Guedes 

da Silva. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relator:. Consª Ana Márcia Cardoso 

Ferreira Parecer N.º 70/2014 CEE/AL. 

Conclusão: Somos de parecer que o 

interessado seja submetido aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA nos componentes 

curriculares de Arte e Sociologia. 
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85. Processo  n° 1800 002945/2014 SEE/AL 

e n° 163/2014 CEE/AL. Interessada: Ana 

Paula de Mendonça Berard – Marina de 

Mendonça Oiticica Berard. Assunto: 

Equivalência de Estudos Realizados no 

Exterior. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 170/2014 

CEB-CEE/Al de 29/07/2014. Conclusão: 

Deliberamos pela equivalência de estudos, 

realizados no exterior pela estudante Marina 

de Mendonça Oiticica Berard do 2º ano do 

Ensino Médio, podendo desta forma 

prosseguir com seus estudos em nosso país no  

3º ano do Ensino Médio. Este é o nosso 

Parecer. S.M.J. 

 

86. Processo n° 168/2014 CEE/AL. 
Interessado(a): Glauber Luiz Buarque da 

Silva. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relator:. Consª Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer N.º 168/2014 CEE/AL. 

Conclusão: Deliberamos pelo deferimento do 

pleito formulado por Glauber Luiz Buarque da 

Silva podendo o requerente se submeter ao 

Exame Supletivo Especial da EJA no 

componente curricular Língua Portuguesa, em 

qualquer um dos Centros de Educação de 

Jovens e Adultos de Alagoas. 

 

87. Processo nº 169/2014 CEE-AL. 

Interessado (a): Edmilson dos Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer Nº097/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que o 

mesmo seja submetido aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, no componente curricular 

de Matemática do Ensino Médio, para 

prosseguimento de estudos no nível superior. 

 

88. Processo nº 170/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Delza Azevedo dos Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer nº098/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que a 

mesma seja submetida aos exames supletivos 

especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de química e física para prosseguir 

no seu emprego.  

 

89. Processo nº 176/2014 CEE/Al. 

Interessado (a): Joel Ferreira de Lima. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 50. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer nº 099/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que o 

mesmo seja submetido aos exames supletivos 

especiais da EJA, no componente curricular de 

química do ensino médio, para prosseguimento 

de estudos no nível superior.  

 

90. Processo nº 180/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Janayna de Melo. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relator: 

Conselheiro Luiz Henrique de Oliveira 

Cavalcante. Parecer Nº125/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão:  Somos de parecer que 

seja submetida aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, no componente curricular 

de Sociologia do Ensino Médio, para 

prosseguir seus estudos em nível superior. 

 

91. Processo nº 181/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Bruna da Silva Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relator: Conselheiro Murilo Firmino da Silva. 

Parecer Nº 224/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão:  Deliberamos pelo deferimento do 

pleito formulado por Bruna da Silva Santos 

estando a requerente autorizada a ser 

submetida ao Exame Supletivo Especial da 

EJA no componente curricular Sociologia em 

qualquer um dos Centros de Educação de 

Jovens e Adultos de Alagoas. 

 

92. Processo nº 182/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Karla Larissa Conceição dos 

Santos. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relator: Conselheiro Luiz Henrique 

de Oliveira Cavalcante. Parecer Nº 

127/2014CEB-CEE/AL. Conclusão: Somos de 

parecer que seja submetida aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, no componente 

curricular de História do Ensino Médio, para 

prosseguir seus estudos em nível superior.  
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93. Processo nº 186/2014 CEE/AL. 
Interessado (a): Emanuel da Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relator: 

Conselheiro Luiz Henrique de Oliveira 

Cavalcante. Parecer Nº 137/2014 CEB-

CEE/AL. Somos de parecer que a Escola 

Estadual Tarcísio Soares Palmeira realize o 

aproveitamento de estudos concluído com 

êxito e que verifique se foi cumprida a carga 

horária da base nacional comum e da parte 

diversificada prevista para o Ensino Médio, 

garantindo o direito da estudante em dar 

prosseguimento aos estudos. Caso exista 

lacuna de algum componente curricular, 

deverá ser realizada adaptação de estudos 

referentes aos componentes pendentes. 

94. Processo  nº 188/2014. Interessado (a): 

Givaldo Alves da Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relator: 

Conselheiro Luiz Henrique de Oliveira 

Cavalcante. 55. Parecer nº 123/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: somos de parecer que o 

mesmo seja submetido aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, no componente curricular 

de Matemática do Ensino Médio, para 

prosseguimento de estudos no nível superior.  

95. Processo CEE/AL nº 192/2014. 

Interessado (a): Aryane Esther Amorim 

Barros. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relator: Conselheiro Luiz Henrique 

de Oliveira Cavalcante. Parecer nº119/2014 

CEB-CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer 

que a mesma seja submetida aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Matemática, Biologia e 

Geografia do Ensino Médio, para 

prosseguimento de estudos no nível superior. 

Somos de parecer que a Escola Estadual 

Tarcísio Soares Palmeira realize o 

aproveitamento de estudos concluído com 

êxito e que verifique se foi cumprida a carga 

horária da base nacional comum e da parte 

diversificada prevista para o Ensino Médio, 

garantindo o direito da estudante em dar 

prosseguimento aos estudos. Caso exista 

lacuna de algum componente curricular, 

deverá ser realizada adaptação de estudos 

referentes aos componentes pendentes. 

96. Processo CEE/AL nº 199/2014. 

Interessado (a): Ivoneide da Silva Santos - 

Ericles Vitor dos Santos Martins. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relator: 

Conselheiro Bárbara Heliodora Costa e Silva.. 

Parecer nº279/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Determinamos que a Escola de 

Educação Básica Agnes oferte ao estudante os 

componentes que o estudante Ericles Vitor dos 

Santos Martins deixou de cursar. Notifique-se 

a Escola de Educação Básica Agnes no prazo 

de 72 horas a partir do recebimento deste 

Parecer. 

97. Processo CEE/AL nº 200/2014. 

Interessada: Narcisa de Lima Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer Nº 166/2014 CEB-CEE/Al de 

05/07/2014. Conclusão: deliberamos pelo 

deferimento do pleito formulado por Narcisa 

de Lima Silva, podendo a estudante se 

submeter ao Exame Supletivo Especial da 

EJA no componente curricular Matemática, 

em qualquer um dos Centros de Educação de 

Jovens e Adultos de Alagoas. É o Parecer 

S.M.J. 

98. Processo nº 201/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Cícero da Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relator: 

Conselheiro Luiz Henrique de Oliveira 

Cavalcante. Parecer Nº121/2014 de 

03/06/2014. Conclusão: Somos de parecer que 

o mesmo seja submetido aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Língua Estrangeira, Química e 

Biologia, para prosseguir no seu emprego.                           

99. Processo nº 210/2014 CEE/AL. 

Interessado (a): Janaina Rodrigues Lima de 

Oliveira. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relator: Conselheiro Luiz Henrique 

de Oliveira Cavalcante. Parecer Nº 124/2014 

CEB-CEE/AL. Somos de parecer que a mesma 

seja submetida aos Exames Supletivos 

Especiais da EJA, nos componentes 

curriculares de Matemática e Química do 

Ensino Médio, para prosseguimento de estudos 

no nível superior. 
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100. Processo nº 220/2014 CEE/AL. 

Interessado: Alyson Rodrigues de Lima 

Alves. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira  Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 171/2014 

CEB-CEE/Al de 29/07/2014. Conclusão: 

deliberamos pelo indeferimento do pleito 

formulado por Alyson Rodrigues de Lima 

Alves, por não haver respaldo legal que o 

ampare.  

101. Processo nº 227/2014 CEE/AL. 

Interessado: Kátia Minervino Silva.. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira  Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer nº 280/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Deliberamos por deferir o pleito 

formulado por Kátia Minervino Silva podendo 

a requerente se submeter ao Exame Supletivo 

Especial da EJA nos componentes 

curriculares: Matemática, Física e Química, 

em qualquer um dos Centros de Educação de 

Jovens e Adultos de Alagoas. 

102. Processo nº 242/2014 CEE/AL. 

Interessada: Rebeca Gabrielle de Santana 

Alcântara. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira  Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer nº 211/2014 CEB-

CEE/Al  de 19/08/2014. Conclusão: 

deferimos o pleito, podendo Rebeca Gabrielle 

de Santana Alcântara se submeter aos Exames 

Supletivos Especiais da EJA nos componentes 

curriculares: Matemática e Física, em qualquer 

um dos Centros de Educação de Jovens e 

Adultos de Alagoas. É o Parecer S.M.J. 

103. Processo n° 244/2014 CEE/AL. 

Interessada: Dhaiana Jéssika Silva de Araújo. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer nº 172/2014 CEB-

CEE/Al. Conclusão: Determinamos que: A 

Escola Estadual Alberto Torres a 

reclassificação de Dhaiana Jéssika Silva de 

Araújode processo, sem exigência de que a 

estudante seja submetida à Banca 

Examinadora e o resultado devidamente 

registrado em Ata Especial com cópia enviada 

ao setor de legislação da 1ª CRE/Al.  

104. Processo n° 244/2014 CEE/AL. 

Interessada: Alyson dos Santos Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Esmeralda Moura. 

Parecer nº 226/2014 CEB-CEE/Al. 

Conclusão: Determinamos que: A Escola 

Estadual Dr. Miguel Guedes Nogueira proceda 

com a reclassificação de Alyson dos Santos 

Silva de processo, sem exigência de que a 

estudante seja submetida à Banca 

Examinadora e o resultado devidamente 

registrado em Ata Especial com cópia enviada 

ao setor de legislação da 1ª CRE/Al.  

 

105. Processo nº 249/2014 CEE/AL. 

Interessado: José Alírio Queiróz de Aquino 

Junior. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 194/2014 

CEB-CEE/Al de 05/08/2014. Conclusão: 

deliberamos pelo deferimento do pleito 

formulado por José Alírio Queiróz de 

Aquino Junior podendo o requerente se 

submeter ao Exame Supletivo Especial da 

EJA no componente curricular: Arte, em 

qualquer um dos Centros de Educação de 

Jovens e Adultos de Alagoas. É o Parecer 

S.M.J. 

 

106. Processo nº 250/2014 CEE/AL. 

Interessada: Douglas Henrique Silva do 

Nascimento. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira  Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 173/2014 

CEB-CEE/Al de 31/07/2014. Conclusão: , 

deliberamos pelo deferimento do pleito 

formulado por Douglas Henrique Silva do 

Nascimento podendo o requerente se 

submeter ao Exame Supletivo Especial da 

EJA nos componentes curriculares: 

Matemática, Física e Biologia, em qualquer 

um dos Centros de Educação de Jovens e 

Adultos de Alagoas.  

 

107. Processo CEE/AL Nº 251/2014. 

Interessado: Caíque Henrique Farias da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer nº 185/2014 CEB-

CEE/Al de 29/07/2014. Conclusão: 
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deliberamos pelo deferimento do pleito 

formulado por Caíque Henrique Farias da 

Silva podendo o requerente se submeter ao 

Exame Supletivo Especial da EJA nos 

componentes curriculares: História, 

Matemática e Química, em qualquer um dos 

Centros de Educação de Jovens e Adultos de 

Alagoas.  

 

108. Processo CEE/AL Nº 254/2014. 

Interessado: Louise de Carvalho Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer nº 162/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Determinamos que: 

1. A Escola Estadual Alberto Torres 

proceda com a reclassificação do 

estudante José dos Santos SilvaCEB-

CEE/AL, na 1ª série do 2º Grau,de 

processo, sem exigência de que o 

estudante seja submetido à Banca 

Examinadora; 

2. Após o processo de reclassificação a 

Escola Estadual Alberto Torres deve 

proceder com emissão do Histórico do 

estudante, fazendo o registro no espaço 

destinado a observação, 

fundamentando o Histórico Escolar 

com o Númerodeste Parecer; 

3. AEscola Estadual Alberto Torres 

deve arquivar o Parecer 283/2014 

CEB-CEE/AL e a Ata Especial na 

Pasta Individual do aluno, a fim de 

legitimar e salvaguardar a observação 

que deverá constar no Histórico 

Escolar. 

 

109. Processo CEE/AL Nº 262/2014. 

Interessado: Colégio Imaculada Conceição. 

Assunto: Mudança de Modalidade de Ensino. 

Relatora: Conselheira  Ana Márcia Cardoso 

Ferreira. Parecer nº 223/2014 CEB-CEE/Al. 

Conclusão: Determinamos que a Inspeção da 

9ª CRE autorize ao Colégio Imaculada 

Conceição, Penedo/AL, a emitir o Histórico 

Escolar de Rita de Cássia Santos Vasconcelos, 

colocando os resultados do aproveitamento 

obtido pela estudante no IFAL e Imaculada 

Conceição normalmente nos espaços 

reservados a estes, quanto às lacunas da Base 

Nacional Comum acrescente ao espaço 

destinado a observação a justificativa através 

deste parecer. 

 

110. Processo CEE/AL Nº 251/2014. 

Interessado: Caíque Henrique Farias da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira  Bárbara Heliodora 

Costa e Silva. Parecer nº 185/2014 CEB-

CEE/Al de 29/07/2014. Conclusão: 

deliberamos pelo deferimento do pleito 

formulado por Caíque Henrique Farias da 

Silva podendo o requerente se submeter ao 

Exame Supletivo Especial da EJA nos 

componentes curriculares: História, 

Matemática e Química, em qualquer um dos 

Centros de Educação de Jovens e Adultos de 

Alagoas. É o Parecer S.M.J. 

111. Processo n° 1800 005817/2014 SEE/AL 

e n° 271/2014 CEE/AL. Interessada: 

Vanessa Paiva Lima dos Santos – Luiz 

Renato Fragoso de Paiva Lima. Assunto: 

Equivalência de estudos no exterior. Parecer 

nº 169/2014 CEB-CEE/Al. Conclusão: 

Deliberamos pela equivalência de estudos, 

realizados no exterior pelo estudante Luiz 

Renato Fragoso de Paiva Lima, no 2º ano do 

Ensino Médio, podendo desta forma 

prosseguir com seus estudos em nosso país no  

3º ano do Ensino Médio.  

112. Processo  N°1800 005576/2014 SEE/AL 

e N° 273/2014 CEE/AL Interessada: Suzana 

Paiva Lima dos Anjos – Julianna Paiva Lima 

dos Anjos. Assunto: Equivalência de Estudos 

no exterior. Relatora: Conselheira. Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer Nº 184/2014 

CEB-CEE/AL. Conclusão: Deliberamos pela 

equivalência de estudos, realizados no exterior 

pelo estudante Luiz Renato Fragoso de Paiva 

Lima, no 2º ano do Ensino Médio, podendo 

desta forma prosseguir com seus estudos em 

nosso país no  3º ano do Ensino Médio.  

113. Processo n° N°1800 005895/2014 

SEE/AL e N° 274/2014 CEE/AL. 

Interessada: Maria Janice de Amorim Lucena 

Souza - Cláudio Lucena Souza. Assunto: 

Equivalência de estudos no exterior. Parecer 
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Nº 187/2014. CEB-CEE/Al. Conclusão: 

Deliberamos pela equivalência de estudos, 

realizados no exterior, pelo estudante Cláudio 

Lucena Souza no 2º ano do Ensino Médio, 

podendo desta forma prosseguir com seus 

estudos em nosso país no  3º ano do Ensino 

Médio. 

114. Processo  N°1800 005997/2014 SEE/AL 

e N° 275/2014 CEE/AL. Interessada: 

Manasha Vilela de Almeida. Assunto: 

Equivalência de Estudos no exterior. Parecer 

Nº  188/2014. CEB-CEE/Al. Relatora: 

Conselheira Ana Márcia Cardoso Ferreira. 

Conclusão: Somos de parecer pela 

Equivalência de Estudos, realizados no 

exterior, pela estudante Manasha Vilela de 

Almeida no 2º ano do Ensino Médio, podendo 

desta forma prosseguir com seus estudos em 

nosso país no  3º ano do Ensino Médio. 

115. Processo SEE/AL  nº 1800 007267/2014 

e CEE/AL nº 277/2014. Interessada: 

Secretaria Municipal Igreja Nova/AL. 

Assunto: Solicita Validação de Estudos dos 

Alunos das Escolas Públicas Municipais de 

Igreja Nova /AL. Relatora: Conselheira 

Maria Alba Correia da Silva. Parecer CEB-

CEE/AL nº207/2014 de 19/08/2014. 

Conclusão: Validar os estudos nas etapas de 

Educação Básica: Ensino Fundamental anos 

iniciais e finais, Educação de Jovens e Adultos 

- EJA 1º e 2º Segmentos, realizados até o ano 

letivo de 2013, nas Escolas Públicas das Redes 

Municipais de Ensino de Igreja Nova/Al. 

RESOLUÇÃO nº 034/2014 – CEE/AL 

EMENTA: Regularização de Vida Escolar 

dos alunos das Escolas Públicas Municipais de 

Igreja Nova/AL 

O CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a legislação 

em vigor, com base no Parecer CEB-CEE/AL 

nº 207/2014, tendo em vista o que consta no 

Processo SEE/AL nº 1800 007267/2014 e 

CEE/AL nº 277/2014 e a deliberação do Pleno 

de 25/08/2014. RESOLVE:  Validar os 

estudos nas etapas de Educação Básica: Ensino 

Fundamental anos iniciais e finais , Educação 

de Jovens e Adultos - EJA 1º e 2º Segmentos, 

realizados até o ano letivo de 2013, nas 

Escolas Públicas das Redes Municipais de 

Ensino de Igreja Nova, conforme lista anexa; 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 034/2014 - CEE/AL 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE IGREJA NOVA 

 

1. EMEB Gov. Luís Cavalcante (Pov. 

Olho D'. do Tabuleiro) com  a 

extensão Esc. Antônio Eleotério da 

Silva  

2. EMEB Agrícola Guerra 

3. EMEB Pres. Castelo Branco (Conj. 

Hab. C. B. Borges) com a extensão 

Esc. Cândida Brito Borges 

4. EMEB 31 de Março (Pov. Oiteiro) 

com a extensão Esc. Costa Rêgo 

5. EMEB Dermeval Raposo 

6. EMEB Drº Carlos Benigno P. de Lyra 

7. EMEB Dr. Oceano Carleal 

8. EMEB Frei Arnaldo Motta e Sá 

9. EMEB Frei Henrique de Coimbra 

10. EMEB General Artur da C e Silva 

11. EMEB José Ladislau da Silva (Pov. 

Jenipapo) 

12. EMEB José Miguel dos Santos 

13. EMEB Júlio Leite 

14. EMEB Manoel dos Santos Filho 

15. EMEB Manoel Pinheiro Falconeri com 

a extensão Esc. Quilombola 

16. EMEB Marechal Floriano Peixoto 

17. EMEB Padre Anchieta 

18. EMEB  Gov. Luís Cavalcante (Pov. 

Sítio Novo) 

19. EMEB José Ladislau da Silva (Pov. 

Santiado) com a extensão Esc. Padre 

Cícero 

20. EMEB Pedro Vieira do Nascimento 
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21. EMEB Gov. Luís Cavalcante (Pov. 

Capim Grosso) e com a extensão Esc. 

Abel Vieira Santos 

22. EMEB Pres. Castelo Branco (Pça 

Freitas Cavalcante) 

23. EMEB Princesa Isabel ( Pov. Pai dos 

Negros) com a extensão Esc. 

Quilombola 

24. EMEB Profª. Aurita Rocha 

25. EMEB Profª Edelvita Glória Luz 

26. EMEB Profª Elza Borges Soares (Pov. 

Vista Alegre) 

27. EMEB Profª Maria Nazaré França 

Raposo 

28. EMEB Gen. Artur da C e Silva (Pov. 

Cajueiro) com a extensão Esc. 

Rivanda Santos Gomes  

29. EMEB Profª Elza Borges Soares (Pov. 

Bela Vista) com a extensão Esc. 

Tiradentes  

30. EMEB 31 de Março (Pov. Quaresma) 

 

116. Processo  N° 278/2014 CEE/AL. 

Interessada: Ailson dos Santos Moreira.. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Parecer Nº 2014. CEB-CEE/Al. Relatora: 

Conselheira Esmeralda Moura. Conclusão:  

Determinamos que: 

1. A Escola Estadual Nossa Senhora do 

Bom Conselho proceda com a 

reclassificação de Ailson dos Santos 

Moreira,de processo, sem exigência de 

que o estudante seja submetido à Banca 

Examinadora com o resultado 

devidamente registrado em Ata 

Especial com cópia enviada ao setor de 

legislação da 1ª CRE/Al;  

2. Após o processo de reclassificação a 

Escola Estadual Nossa Senhora do 

Bom Conselho deve proceder com 

emissão do Histórico do estudante, 

fazendo o registro no espaço destinado 

a observação, fundamentando o que 

consta no Histórico Escolar com o Nº 

deste Parecer; 

3. A Escola deve arquivar o Parecer 

/2014 CEB-CEE/AL e a Ata Especial 

na Pasta Individual do aluno, a fim de 

legitimar e salvaguardar a observação 

que deverá constar no Histórico 

Escolar de Ailson dos Santos Moreira. 

 

117. Processo N° 279/2014 CEE/Al. 

Interessado: Alexsandra Elane Natalie Souza 

de Carvalho. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Esmeralda 

Moura. Parecer nº 236/2014 CEB-CEE/Al. 

Conclusão: Diante do exposto e considerando 

que o pleito não se enquadra nos preceitos 

estabelecidos pela Res. N° 18/2002 CEE/AL e 

N° 18/2013 CEE/AL, deliberamos pelo 

indeferimento do pleito de Alexsandra Elane 

Natalie Souza de Carvalho. 

118. Processo n° 1800 000273/2014 SEE/AL 

e 283/2014 CEE/Al. Interessado: Adilson 

Pereira da Silva – Ian Matheus de Sousa 

Pereira. Assunto: Equivalência de estudos 

realizados no exterior. Relator: Conselheiro 

Murilo Firmino da Silva. Parecer nº 212/2014 

CEB-CEE/Al. Conclusão: determinamos que: 

O estudante Ian Matheus de Sousa Pereira seja 

submetido a exames de reclassificação na 

escola que o acolher.  
 

119. Processo CEE/AL nº 284/2014. 

Interessada: Secretaria Municipal Paulo 

Jacinto/Al. Assunto: Solicita Validação de 

Estudos dos Alunos das Escolas Públicas 

Municipais de Paulo Jacinto/Al. Relatora: 

Conselheira Maria Alba Correia da Silva. 

PARECER CEB-CEE/AL nº 193/2014 de 

19/08/2014. Conclusão: Validar os estudos 

nas etapas de Educação Básica: Ensino 

Fundamental anos iniciais e finais, Educação 

de Jovens e Adultos - EJA 1º e 2º Segmentos, 

realizados até o ano letivo de 2013, nas 

Escolas Públicas das Redes Municipais de 

Ensino de Paulo Jacinto/Al. 

 

RESOLUÇÃO Nº 033/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Regularização de Vida Escolar 

dos alunos das Escolas Públicas Municipais de 
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Paulo Jacinto/AL.  

 

O CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a legislação 

em vigor, com base no Parecer CEB-CEE/AL 

nº193/2014, tendo em vista o que consta no 

Processo CEE/AL nº284/2014 e a deliberação 

do Pleno de 25/08/2014. Validar os estudos 

nas etapas de Educação Básica: Ensino 

Fundamental anos iniciais e finais , Educação 

de Jovens e Adultos - EJA 1º e 2º Segmentos, 

realizados até o ano letivo de 2013, nas 

Escolas Públicas das Redes Municipais de 

Ensino de Paulo Jacinto, conforme lista anexa; 
 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº033/2014 - CEE/AL 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE PAULO JACINTO 

 

1. Escola Municipal Souza Barbosa 

2. Escola Municipal 2 de Dezembro 

3. Escola Governador Divaldo Suruagy 

4. Escola Municipal Vicente Pininga 

Monteiro 

5. Escola Municipal Sebastião Cassiano 

6. Escola Teotônio Brandão Vilela 

7. Escola Municipal Senador Rui 

Palmeira 

8. Escola Municipal Petronilo Virgínio 

Torres  

9. Escola Municipal Prefeito Sebastião 

Barbosa Calado 

 

120. Processo nº 288/2014 CEE/AL. 

Interessada: Maria Gorete Ventura dos 

Santos. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Bárbara 

Heliodora Costa e Silva. Parecer nº 196/2014 

CEB-CEE/Al de 05/08/2014. Conclusão: 

deliberamos pelo deferimento do pleito, 

podendo Maria Gorete Ventura dos Santos se 

submeter ao Exame Supletivo Especial da EJA 

no componente curricular Química, em 

qualquer um dos Centros de Educação de 

Jovens e Adultos de Alagoas.  

 

121. Processo CEE/AL nº 288/2014. 

Interessada: Secretaria Municipal Santana do 

Ipanema/Al. Assunto: Solicita Validação de 

Estudos dos Alunos das Escolas Públicas 

Municipais de Santana do Ipanema/Al. 

Relatora: Conselheira Lúcia Regueira 

Lucena. Parecer CEB-CEE/AL nº 157/2014 

de 01/07/2014. Conclusão: Validar os estudos 

nas etapas de Educação Básica: Ensino 

Fundamental anos iniciais e finais, Educação 

de Jovens e Adultos - EJA 1º e 2º Segmentos, 

realizados até o ano letivo de 2013, nas 

Escolas Públicas das Redes Municipais de 

Ensino de Santana do Ipanema/Al. 

 

RESOLUÇÃO Nº 019/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Regularização de Vida Escolar 

dos alunos das Escolas Públicas Municipais de 

Santana do Ipanema/AL. O CONSELHO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a legislação em vigor, com base no 

Parecer CEB-CEE/AL nº157/2014, tendo em 

vista o que consta no Processo CEE/AL 

nº088/2014 e a deliberação do Pleno de 

01/07/2014. Validar os estudos nas etapas de 

Educação Básica: Ensino Fundamental anos 

iniciais e finais , Educação de Jovens e 

Adultos - EJA 1º e 2º Segmentos, realizados 

até o ano letivo de 2013, nas Escolas Públicas 

das Redes Municipais de Ensino de Santana do 

Ipanema/Al, conforme lista anexa; 

 
ANEXO A RESOLUÇÃO Nº 019/2014 - CEE/AL 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE SANTANA DO IPANEMA 

 

1 – EMEB Manoel Vieira Nepomuceno 

2 – EMEB Prof. Enéas Araújo 

3 - EMEB Marcelino Conrado de Menezes 

4 - EMEB Prof. Militão Damasceno 

5 - EMEB Venâncio Rodrigues Damasceno 

6 - EMEB Nossa Senhora de Lourdes 

7 - EMEB Francisca Angélica de Assis 

8 - EMEB Maria Nepomuceno Marques 

9- EMEB Jandira Vieira de Melo 

10 - EMEB Flávio Aquino de Melo 

11 - EMEB Benedito Melo 

12- EMEB Maria do Carmo Oliveira Araújo 

13– EMEB Major  Darci de Araújo Melo 

14- EMEB Princesa Izabel 
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15- EMEB Frei Damião 

16- EMEB Monsenhor Capitulino 

17- EMEB Manoel Joaquim da Silva 

18- EMEB Dep. Antônio Ferreira de Araújo 

19- EMEB Francisco Rosendo 

20- EMEB Profª Sônia Pereira da Silva 

21- EMEB Ismael Fernandes de Oliveira 

22- EMEB Cheops Rêgo de Miranda 

23- EMEB São Cristóvão 

24- EMEB Santa Sofia 

25- EMEB Senhora Santana 

26- EMEB Maria José de Carvalho 

27- EMEB José Francisco de Andrade 

28- EMEB Branca de Neve 

29- EMEB Des. Manoel Xavier Acioly 

30- EMEB Durvalina Cardoso Pontes 

31- EMEB Maria Ferreira de Melo 

32- EMEB Iracema Salgueiro 

33- EMEB Ver. João Francisco Cavalcante 

34- EMEB Sebastiana Damasceno Araújo 

35- EMEB Ulisses silva 

36- EMEB Cônego Luiz Cirilo Silva 

37- EMEB Djalma de Melo Carvalho 

38- EMEB Rita Francisca de Jesus 

39- EMEB Sen. Arnon de Melo 

40- EMEB Cleodon Teodósio 

41- EMEB Major Barros Rêgo 

42- EMEB José João do Nascimento 

43- EMEB São João Batista 

44- EMEB Brigadeiro Ribeiro 

 

122. Processo n° 292/2014 CEE/AL- 

Interessada: Maria Selma Guimarães 

Medeiros. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relator: Conselheiro José Carlos dos 

Santos. Parecer N° /2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Deliberamos pelo deferimento do 

pleito formulado por Maria Selma Guimarães 

Medeiros, podendo a mesma se submeter ao 

Exame Supletivo Especial da EJA no 

componente curricular Língua Portuguesa, em 

qualquer um dos Centros de Educação de 

Jovens e Adultos de Alagoas. 

 

123. Processo n° 297/2014 CEE/AL- 

Interessada: Luciano Antônio da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relator: Conselheiro Murilo Firmino da Silva. 

Parecer N° 229/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Deliberamos pelo deferimento do 

pleito formulado por Luciano Antônio da 

Silva, podendo o requerente se submeter aos 

Exames Supletivos Especiais da EJA nos 

componentes curriculares: Matemática e 

Química, em qualquer um dos Centros de 

Educação de Jovens e Adultos de Alagoas 

 

124. Processo n° 299/2014 CEE/AL- 

Interessada: Manoa Pereira Vitorino Martins. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relator: Conselheiro Murilo Firmino da Silva. 

Parecer N° 230/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Deliberamos pelo deferimento do 

pleito formulado por Manoa Pereira Vitorino 

Martins, podendo desta forma se submeter aos 

Exames Supletivos Especiais da EJA nos 

componentes curriculares: Matemática e 

Física, em qualquer um dos Centros de 

Educação de Jovens e Adultos de Alagoas. 

 

125. Processo CEE/AL nº 301/2014. 

Interessada: Secretaria Municipal Anadia/Al. 

Assunto: Solicita Validação de Estudos dos 

Alunos das Escolas Públicas Municipais de 

Anadia/Al. Relatora: Conselheira Lúcia 

Regueira Lucena. Parecer CEB-CEE/AL nº 

232/2014 de 02/09/2014. Conclusão: Validar 

os estudos nas etapas de Educação Básica: 

Ensino Fundamental anos iniciais e finais, 

Educação de Jovens e Adultos - EJA 1º 

Segmento, realizados até o ano letivo de 2013, 

nas Escolas Públicas das Redes Municipais de 

Ensino de Anadia/Al.  

 

RESOLUÇÃO nº 037/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Regularização de Vida Escolar 

dos alunos das Escolas Públicas Municipais de 

Anadia/Al.  

 

O CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a legislação 

em vigor, com base no Parecer CEB-CEE/AL 

nº 232/2014, tendo em vista o que consta no 

Processo CEE/AL nº301/2014 e a deliberação 

do Pleno de 30/09/2014. RESOLVE: - 

Validar os estudos nas etapas de Educação 

Básica: Ensino Fundamental anos iniciais e 

finais , Educação de Jovens e Adultos - EJA 1º 
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Segmento, realizados até o ano letivo de 2013, 

nas Escolas Públicas das Redes Municipais de 

Ensino de Anadia/Al, conforme lista anexa. 

 
ANEXO A RESOLUÇÃO Nº037/2014 - CEE/AL 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE ANADIA 

 

1. Escola Agostinho Ribeiro de Almeida 

2. Escola Antonino Zeferino da Silva 

3. Escola Pedro Gomes de Oliveira 

4. Escola José Tenório de Albuquerque Lins 

5. Escola Monsenhor Alfredo Dâmaso 

6. Escola Presidente Medici 

7. Escola Divaldo Suruagy 

8. Escola Dr. Ulisses Botelho 

9. Escola José Joaquim dos Santos 

10. Escola Professor Afrânio Salgado Lages 

11. Escola Luíza de Oliveira Suruagy 

12. Escola João Senéia de Castro 

13. Escola Padre Jackson do Nascimento 

14. Escola Adelmo Teixeira Rocha 

15. Escola Dr. Francisco Mello 

16. Escola Dr. GeraldoTenório Silveira 

17. Escola Rosalvo Lima Rocha 

18. Escola João Palmeira Filho 

19. Escola Cícero da Rocha Sobrinho 

20. Escola Jorge Pinto Dâmaso 

21. Escola de Ensino Fundamental Nossa 

Senhora da Piedade 

22. Escola Professor José Medeiros 

23. Escola Antônio de Barros Lins 

24. Escola Josias de Souza Marques 

25. Escola São José 

26. Escola Nossa Senhora da Piedade  

27. Escola de Ensino Fundamental Imaculada 

Conceição 

 

126. Processo n° 340/2014 CEE/AL- 

Interessada: Elis Helena Vieira Garcia. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relator: Conselheiro Murilo Firmino da Silva. 

Parecer N° 228/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Diante do exposto e considerando 

que o pleito não se enquadra nos preceitos 

estabelecidos pela Res. N° 18/2002 CEE/AL e 

N° 18/2013 CEE/AL, deliberamos pelo 

indeferimento do pleito de Elis Helena Vieira 

Garcia. 

127. Processo nº 342/2014 CEE/AL. 

Interessada: Jéssica Vanessa de Oliveira. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Esmeralda Moura. 

Parecer nº 239/2014 CEB-CEE/Al. 

Conclusão: Diante do exposto e considerando 

que o pleito não atende aos procedimentos 

adotados pelo CEE/AL nos casos similares ao 

processo em tela, deliberamos pelo 

indeferimento do pleito de Jéssica Vanessa de 

Oliveira. 

 

128. Processo nº 342/2014 CEE/AL. 

Interessada: Jéssica Vanessa de Oliveira. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Esmeralda Moura. 

Parecer nº 239/2014 CEB-CEE/Al. 

Conclusão: Diante do exposto e considerando 

que o pleito não atende aos procedimentos 

adotados pelo CEE/AL nos casos similares ao 

processo em tela, deliberamos pelo 

indeferimento do pleito de Jéssica Vanessa de 

Oliveira. 

 

129. Processo nº 344/2014 CEE/AL. 

Interessada: Shirley Katielly Souza dos 

Santos. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer nº 240/2014 CEB-

CEE/Al. Conclusão: Determinamos que a 

Escola Estadual Professor Theotonio Vilela 

Brandão proceda com a reclassificação de 

Shirley Katielly Souza dos Santos, nos termos 

do Parecer N° 145/2013 CEB-CEE/AL. Após 

o processo de reclassificação a Escola Estadual 

Professor Theotonio Vilela Brandão deve 

proceder com emissão do Histórico da 

estudante, fazendo o registro no espaço 

destinado a observação. fundamentando o que 

consta no Histórico Escolar com o número 

deste Parecer. A Escola Estadual professor 

Theotonio Vilela Brandão deve arquivar o 

Parecer N° 240/2014 CEB-CEE/AL a Pasta 

Individual da aluna, a fim de legitimar e 

salvaguardar a observação que deverá constar 

no Histórico escolar da estudante. 

  

130. Processo nº 345/2014 CEE/AL. 

Interessada: Suely dos Santos. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 
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Conselheira Esmeralda Moura. Parecer nº 

241/2014 CEB-CEE/Al. Conclusão: 
Deliberamos por deferir o pleito formulado 

por Suely dos Santos podendo a requerente se 

submeter ao Exame Supletivo Especial da 

EJA no componente curricular Sociologia, em 

qualquer um dos Centros de Educação de 

Jovens e Adultos de Alagoas.  

 

131. Processo n° 347/2014 CEE/AL- 

Interessada: Max Júlio da Silva Lucena. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Ana Márcia Cardoso 

Ferreira Parecer N° 243/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Determinamos que a Escola Maria 

das Graças de Sá Teixeira proceda com a 

reclassificação do estudante Max Júlio da 

Silva Lucena nos termos do Parecer 145/2012 

CEB-CEE/AL, na 8ª série do Ensino 

Fundamental e que proceda com a 

reclassificação no 1° e 2° anos de processo, 

sem exigência de que o estudante seja 

submetido à Banca Examinadora. Após o 

processo de reclassificação a Escola Estadual 

Maria das Graças de Sá Teixeira deve 

proceder com a emissão do Histórico do 

estudante, fazendo o registro no espaço 

destinado a observação, fundamentando o 

histórico escolar com o número deste Parecer e 

arquivar o Parecer243/2014 CEB-CEE/AL e a 

Ata Especial na Pasta Individual do aluno, a 

fim de legitimar e salvaguardar a observação 

que deverá constar no histórico. 

 

132. Processo n° 352/2014 CEE/AL- 

Interessada: Paulo César dos Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Esmeralda Figueiredo. 

Parecer N° 244/2014 CEB-CEE/AL. 
Conclusão: Deliberamos por indeferir o pleito 

formulado por Paulo César dos Santos. 

 

133. Processo N° 007896/2014 SEE/AL 

CEE/AL nº 359/2014 CEE/AL. Interessada: 

Adriana Ribas Françozo – Amanda Ribas 

Françozo. Assunto: Equivalência de Estudos 

realizados no exterior. Relatora: Conselheira 

Ana Márcia Cardoso Ferreira. Parecer Nº 

222/2014. CEB-CEE/AL. Conclusão: 

Deliberamos pela equivalência de estudos, 

realizados no exterior por Monique Tabosa 

Salvini, tendo a estudante concluído o Ensino 

Médio, podendo desta forma prosseguir com 

seus estudos em nosso país.Consideramos a 

Equivalência de Estudos realizados no exterior 

por Amanda Ribas Françozo no 3º ano do 

Ensino Médio, podendo  a estudante 

prosseguir com seus estudos em nosso país. 

 

134. Processo nº 364/2014 CEE/AL. 

Interessada: Cláudio Luciano Gonzaga de 

Lima Júnior. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Esmeralda 

Moura. Parecer nº 237/2014 CEB-CEE/Al. 

Conclusão: Diante do exposto e considerando 

que o pleito não se enquadra nos preceitos 

estabelecidos pelas Res. N° 18/2002 CEE/AL 

e n° 18/2013 CEE/AL, deliberamos pelo 

indeferimento do pleito de Cláudio Luciano 

Gonzaga de Lima Júnior. 

 

135. Processo nº 365/2014 CEE/AL. 

Interessada: Iramar Rodrigues Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheiro Murilo Firmino da 

Silva. Parecer nº 278/2014 CEB-CEE/Al. 

Conclusão: deliberamos por deferir o pleito 

formulado por Iramar Rodrigues Santos 

podendo a requerente se submeter ao Exame 

Supletivo Especial da EJA no componente 

curricular química, em qualquer um dos 

centros de Educação de Jovens e Adultos de 

Alagoas. 

 

136. Processo N° N°1800 008151/2014 

SEE/AL e N° 369/2014 CEE/AL. 

Interessada: Monique Tabosa Salvini – 

Amanda Ribas Françozo.. Assunto: 

Equivalência de Estudos realizados no 

exterior. Relator: Conselheiro Murilo Firmino 

da Silva. Parecer CEB-CEE/AL nº Nº 

217/2014. Conclusão: Consideramos a 

Equivalência de Estudos realizados no exterior 

por Amanda Ribas Françozo no 3º ano do 

Ensino Médio, podendo  a estudante 

prosseguir com seus estudos em nosso país. 

 

137. Processo CEE/AL nº 373/2014. 

Interessada: Ronaldo Temudo de Oliveira.. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 
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Relatora: Conselheira Murilo Firmino da 

Silva. Parecer nº 245/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Deferimos pleito formulado por 

Ronaldo Temudo de Oliveira, estando ele apto 

aos Exames Supletivos Especiais da EJA nos 

componentes curriculares de Geografia e 

Física, em qualquer um dos Centros de 

Educação de Jovens e Adultos de Alagoas. 

 

138. Processo CEE/AL nº 376/2014. 

Interessada: Secretaria Municipal Belo 

Monte/Al. Assunto: Solicita Validação de 

Estudos dos Alunos das Escolas Públicas 

Municipais de Belo Monte/Al. Relatora: 

Conselheira Lúcia Regueira Lucena. Parecer 

CEB-CEE/AL nº 210/2014 de 02/09/2014. 

Conclusão: Validar os estudos nas etapas de 

Educação Básica: Ensino Fundamental anos 

iniciais e finais, Educação de Jovens e Adultos 

- EJA 1º e 2º Segmentos, realizados até o ano 

letivo de 2013, nas Escolas Públicas das Redes 

Municipais de Ensino de Belo Monte/Al. 

 

RESOLUÇÃO Nº 036/2014 – CEE/AL 

 

EMENTA: Regularização de Vida Escolar 

dos alunos das Escolas Públicas Municipais de 

Belo Monte/Al.  

 

O CONSELHO ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO DE ALAGOAS, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a legislação 

em vigor, com base no Parecer CEB-CEE/AL 

nº 210/2014, tendo em vista o que consta no 

Processo CEE/AL nº376/2014 e a deliberação 

do Pleno de 30/09/2014. RESOLVE:  Validar 

os estudos nas etapas de Educação Básica: 

Ensino Fundamental anos iniciais e finais , 

Educação de Jovens e Adultos - EJA 1º e 2º 

Segmentos, realizados até o ano letivo de 

2013, nas Escolas Públicas das Redes 

Municipais de Ensino de Belo Monte/Al, 

conforme lista anexa. 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 036/2014 - 

CEE/AL 

 

RELAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE BELO MONTE  

 

1. EM Raimunda Souto Feitosa 

2. EM Santo Antônio 

3. EM Nossa Senhora dos Prazeres 

4. EM Cel. Joaquim Freitas Melro 

5. EM Aprígio Machado 

6. EM Irma Verônica 

7. EM João José de Melo 

8. EM São José 

 

139. Processo n° 377/2014 CEE/AL- 

Interessada: Cristiane Maria dos Santos 

Araújo.. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Ana Márcia 

Cardoso Ferreira.. Parecer N° 246/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Deliberamos por deferir 

o pleito formulado por Cristiane Maria dos 

Santos Araújo estando apta a se submeter aos 

Exames Supletivo Especiais da EJA nos 

componentes curriculares: Arte, Química e 

Biologia, em qualquer um dos Centros de 

Educação de Jovens e Adultos de Alagoas. 

 

140. Processo n° 378/2014 CEE/AL- 

Interessada: Otto Alex Lima. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira Esmeralda Figueiredo. Parecer 

N° 247/2014 CEB-CEE/AL. Conclusão: 

Deliberamos por indeferir o pleito formulado 

por Otto Alex Lima. 

 

141. Processo n° 381/2014 CEE/AL- 

Interessada: Rosilene da Silva e Silva - Caio 

Henrique Ferreira da Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira Esmeralda Figueiredo. Parecer 

N° 251/2014 CEB-CEE/AL. Conclusão: 

Deliberamos por indeferir o pleito formulado 

por Rosilene da Silva e Silva em favor de Caio 

Henrique Ferreira da Silva. 

 

142. Processo N°1800 008589/2014 SEE/AL 

e N° 384/2014 CEE/AL - Interessada: 

Ednúsia Maria de Oliveira Figueiredo Campos 

– João Guilherme de Figueredo Campos. 

Assunto: Equivalência de Estudos realizados 

no exterior. Relator: Conselheiro Murilo 

Firmino da Silva. Parecer Nº 215/2014. CEB-

CEE/AL. Conclusão: Consideramos a 

equivalência de estudos realizados no exterior 

por João Guilherme de Figueredo Campos no 
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2º ano do Ensino Médio, podendo ele desta 

forma, prosseguir com seus estudos em nosso 

país no  3º ano do Ensino Médio. 

 

143. Processo N° N°1800 008351/2014 

SEE/AL e N° 385/2014 CEE/AL 

Interessada: Dânio Câmara Marsiglia - 

Letícia Carvalho Cabús Marsiglia. Assunto: 

Equivalência de Estudos realizados no 

exterior. Relatora: Conselheira Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer Nº 227/201. CEB-

CEE/AL. Conclusão: deliberamos pela 

equivalência de estudos, realizados no 

exterior, pela estudante no 2º ano do Ensino 

Médio, podendo desta forma Letícia Carvalho 

Cabús Marsiglia prosseguir com seus estudos 

em nosso país no  3º ano do Ensino Médio. 

 

144. Processo n° 396/2014 CEE/AL- 

Interessada: Adriano Cândido da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relator: Conselheira Bárbara Heliodora Costa 

e Silva. Parecer N° 282/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Deliberamos por deferir o pleito 

formulado por Adriano Cândido da Silva 

podendo o requerente se submeter ao Exame 

Supletivo Especial da EJA nos componentes 

curriculares: Arte, Matemática, e Física, em 

qualquer um dos Centros de Educação de 

Jovens e Adultos de Alagoas. 

 

145. Processo n° 397/2014 CEE/AL- 

Interessada: Marília de Souza - Marcello 

George de Sousa Hardman. Assunto: 

Equivalência de Estudos realizados no 

exterior. Relator: Conselheiro José Carlos dos 

Santos. Parecer N° 271/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Somos de parecer que o estudante 

Marcello George de Sousa Hardman  concluiu 

o 1° ano do Ensino Médio na escola 

estrangeira, estando portanto apto a prosseguir 

seus estudos no Brasil no 2° ano do Ensino 

Médio. 

 

146. Processo n° 399/2014 CEE/AL- 

Interessada: José dos Santos Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar.. Relator: 

Conselheiro Bárbara Heliodora Costa e Silva. 

Parecer N° 283/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Determinamos que: 

4. A Escola Estadual Alberto Torres 

proceda com a reclassificação do 

estudante José dos Santos Silva, na 1ª 

série do 2º Grau,  de processo, sem 

exigência de que o estudante seja 

submetido à Banca Examinadora; 

5. Após o processo de reclassificação a 

Escola Estadual Alberto Torres deve 

proceder com emissão do Histórico do 

estudante, fazendo o registro no espaço 

destinado a observação, 

fundamentando o Histórico Escolar 

com o número deste Parecer; 

6. A Escola Estadual Alberto Torres 

deve arquivar o Parecer 283/2014 

CEB-CEE/AL e a Ata Especial na 

Pasta Individual do aluno, a fim de 

legitimar e salvaguardar a observação 

que deverá constar no Histórico 

Escolar. 

 

147. Processo n° 401/2014 CEE/AL 

Interessada: Ana Paula Bezerra de Almeida. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar 

Relator: Conselheiro José Carlos dos Santos. 

Parecer N° 284/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Determinamos que: 

7. A Escola Estadual Professor Eduardo 

da Mota Trigueiros proceda com a 

reclassificação de Ana Paula Bezerra 

de Almeida, nos termos do Parecer N° 

145/2013 CEB-CEE/AL e a Res. CEB-

CEE/AL N° 34/2013  

8. A Escola Estadual Professor Eduardo 

da Mota Trigueiros deve arquivar o 

Parecer 284/2014 CEB-CEE/AL a 

Pasta Individual da aluna, a fim de 

legitimar e salvaguardar a observação 

que deverá constar no Histórico 

Escolar da estudante. 

 

148. Processo n° 418/2014 CEE/AL- 

Interessada: Márcia Regina de Freitas Santos 

- Nathalia Freitas Santos. Assunto: 

Equivalência de Estudos realizados no 

exterior. Relator: Conselheiro José Carlos dos 

Santos. Parecer N° 272/2014 CEB-CEE/AL. 

Conclusão: Somos de parecer que a estudante 

Nathalia Freitas Santos  concluiu o 2° ano do 

Ensino Médio na escola estrangeira, estando 



 
76 

E
D

IT
A

 _
_

_
_

_
_

 o
ut

ub
ro

/2
0

14
  

apta a prosseguir seus estudos no Brasil no 3° 

ano do Ensino Médio. 

 

149. Processo n° 435/2014 CEE/AL- 

Interessada: Rodrigo de Araújo Amorim - 

Rodrigo de Araújo Amorim Filho. Assunto: 

Equivalência de Estudos realizados no 

exterior. Relatora: Conselheira Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer N° 274/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Somos de parecer que o 

estudante Rodrigo de Araújo Amorim Filho 

concluiu o 2° ano do Ensino Médio na escola 

estrangeira, estando apto a prosseguir seus 

estudos no Brasil no 3° ano do Ensino Médio. 

 

150. Processo n° 457/2014 CEE/AL- 

Interessada: Raqueiana Santos Ferreira - 

Fábio dos Santos Cândido. Assunto: 

Equivalência de Estudos realizados no 

exterior. Relatora: Conselheira Ana Márcia 

Cardoso Ferreira. Parecer N° 277/2014 CEB-

CEE/AL.Conclusão: Determinamos que Fábio 

dos Santos Cândido seja avaliado pela escola 

que o receber e reclassificado, fazendo 

avaliação em banca examinadora, 

assentamento em Ficha Individual do resultado 

dos exames, arquivando-se este resultado em 

Pasta Individual do Estudante A escola deverá 

fazer as necessárias adaptações curriculares ao 

estudo do estudante de acordo com o PPP e o 

Regimento Escolar. A escola deverá arquivar 

este Parecer na Pasta Individual do estudante. 

 

151. Processo n° 389/2014 CEE/AL- 

Interessada: Rosângela Lucena dos Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Ana Márcia Cardoso 

Ferreira. Parecer N° 252/2014 CEB-

CEE/AL. Conclusão: Deliberamos por 

indeferir o pleito formulado por Rosângela 

Lucena dos Santos. 
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1. Processo nº 81/2013 CEE/AL. 

Interessada: GEDEV- Gerência de 

Documentação e Vida Escolar/SEE/AL. 

Assunto: Informação sobre a habilitação legal 

exigida para o exercício do cargo de Professor 

de Artes. Relatora: Consª Mary Selma 

Ramalho. Parecer nº 093/2013 – CES-

CEE/AL. Diante do exposto e em 

atendimento ao solicitado, somos de parecer 

que as licenciaturas que dão direito ao 

profesor concorrer a vaga no concurso 

público de professor da disciplina Arte, 

deverá ser licenciado nesta área ou ter curso 

de graduação – licenciatura em Artes Visuais, 

Dança, Designe, Música e/ou Teatro. A 

Secretaria de Estado da Educação de Alagoas 

deverá considerar os diplomas dos cursos de 

Educação Artística – licenciatura, obtidos 

anterior ao surgimento das Diretrizes 

Curriculares Nacionais dos cursos de Artes, 

Dança, Teatro e Música. 

 

2. Processo: n.º 4104-0001709/2012 SEE e 

218/2013 CEE. Interessada: Universidade 

Estadual de Alagoas - UNEAL. Assunto: 

Recredenciamento da Universidade Estadual 

de Alagoas–UNEAL. Relatoras: 

Conselheiras Maria do Carmo Borges 

Teixeira e Maria Cristina Câmara de Castro. 

Parecer: 261/2013 – CES-CEE/AL. 

Considerando o relatório de avaliação da 

comissão que visitou in loco as dependências 

da instituição e analisou a documentação 

Institucional, as relatoras acompanham a 

recomendação dos avaliadores externos, no 

sentido de que seja concedido à UNEAL o 

recredenciamento como Universidade, pelo 

período de 05 (cinco) anos, conforme 

legislação em vigor, com as seguintes 

recomendações: 

Buscar assegurar os avanços internos em 

regulamentações estaduais, em especial no 

tocante à previsão e regularidade do 

financiamento da instituição pelo poder 

público estadual; 

Buscar a realização de concurso público para 

a composição do corpo docente efetivo 

compatível com as necessidades acadêmicas; 

Buscar junto ao governo um maior equilíbrio 

na remuneração dos servidores técnicos 

administrativos; 

Providenciar com urgência a instalação de um 

sistema informatizado de registro acadêmico; 

Ampliar a capacidade de acesso à internet em 

todos os campi; 

Promover investimento constante na 

ampliação e atualização do acervo 

bibliográfico, bem como a melhoria dos 

espaços físicos; 

Promover a adaptação das instalações físicas 

relativas à acessibilidade, conforme legislação 

específica.   

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2014 – CEE/AL 

 

3. Processo nº 2439/2013 SEE/AL e 

238/2013- CEE/AL. Interessado: Gabinete 

Civil do Estado de Alagoas. Assunto: 

Encaminhamento de documentos – Programa 

Nacional de Prevenção de Acidentes de 

Trabalho/Programa Trabalho Seguro. 

Relatora:  Consª Sara Jane Cerqueira Bezerra.  

Parecer nº 238/2013- CES-CEE/AL. Em 

virtude da análise da legislação vigente citada, 

e com base nos argumentos fornecidos por 

todas as Câmaras deste Conselho (de Educação 

Básica, de Educação Profissional e da 

Educação Superior), somos de Parecer 

favorável que, apesar da relevância para a 

sociedade do tema saúde e segurança no 

trabalho em todos os níveis de ensino, não 

compete a este Conselho Estadual instituí-la 

como disciplina a ser ministrada em todas as 

instituições de ensino da rede pública, cabendo 

ao CNE, através de propositura do MEC, 

instituir, se for o caso, esta disciplina. 

Destacando ainda que este tema é trabalhado 

como eixos temáticos e/ou disciplinas em 

alguns cursos profissionalizantes específicos, 

expostos em seus planos de cursos, como por 

exemplo o Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, o Curso Técnico em Meio 

Ambiente, dentre outros de acordo com a 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO             

SUPERIOR - CES 

Processos analisados e aprovados no 

período de novembro de 2013 a outubro 

de 2014. 
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legislação pertinente. Por fim, defendemos  

que o tema Saúde e Segurança no Trabalho 

deve ser entendido como tema a ser 

desenvolvido na prática educativa integrada, 

transversal e interdisciplinar, contínua e 

permanente em todas as fases, etapas, níveis e 

modalidades de ensino, devendo estar inserido 

no Projeto Político Pedagógico das Escolas de 

Educação Básica, nos Planos de Cursos das 

escolas que oferecem Educação Profissional 

Técnica de Nível Médio e no Plano 

Pedagógico do Curso das Instituições de 

Ensino Superior do Sistema Estadual de 

Educação de Alagoas. 

 

4. Processo nº 1800010155/2013-SEE e 

344/2013 CEE/AL. Assunto: Solicita análise 

e parecer sobre estratégias para solucionar 

ausência de docentes na rede estadual de 

educação de Alagoas. Relatora:  Consª Mary 

Selma Ramalho. Parecer nº 030/2014 – CES-

CEE/AL. Diante do exposto somos de parecer 

que, para solucionar a falta de professores e 

preencher essa lacuna, propomos como 

estratégia de solução a curto prazo o seguinte: 

¶ Valorização docente com melhoria do piso 

salarial; 

¶ Convocar todos os aprovados no concurso 

do Edital-SEE/AL nº 3/2013; 

¶ Garantir as condições para que os 

aprovados para atuar em escolas de uma 

Coordenadoria Regional de Ensino, possam 

atuar em outra CRE (desde que não deixem 

carências); 

¶ Aumentar a carga horária do professor que 

tenha interesse, principalmente para aqueles 

que exercem a docência nas disciplinas 

onde há maior carência de profissional 

qualificado; 

¶ Fazer o levantamento do número de 

professores que se encontram afastados por 

licença médica e, ou cedidos para outros 

órgãos, e dessa forma, registrar as carências 

reais; 

¶ Investir na educação superior do estado 

através de autorização de concurso público 

para contratação efetiva de novos 

professores da Instituição de Educação 

Superior; 

¶ Solicitar do Conselho Estadual de 

Educação, juntamente com a Assembleia 

Legislativa e os órgãos de representação da 

categoria, um debate sobre a carência de 

professor nas escolas públicas do Estado de 

Alagoas, como um fato social. 

Solicitar da IES, mantidas pelo Poder 

Estadual, a oferta de programas especiais de 

formação pedagógica, para os portadores de 

bacharelado, de acordo com o disposto com a 

Resolução 02/2017 do CNE. 

 

 

5. Processo nº 365/2013-CEE/AL. 
Interessado: Jeferson Cavalcante de Lima. 

Assunto: Equivalência de Estudos realizados 

no Exterior (Medicina). Relatora:  Consª 

Sara Jane Cerqueira Bezerra. Parecer nº: 

276/2013- CES-CEE/AL. Foge à esfera de 

competência do Conselho Estadual de 

Educação de Alagoas - CEE/AL, o 

atendimento à solicitação de equivalência de 

estudos e validação/revalidação nacional do 

título em nível superior, obtido no exterior 

por Jeferson Cavalcante de Lima, cabendo à 

comunidade científica, tal prerrogativa. 

 

 

6. Processo nº 130/2014-CEE. Interessada: 
Thelma Jackeline de Lima. Assunto:  consulta 

sobre a possibilidade de atuação de professor 

com Licenciatura Plena em Estudos Sociais e 

Curso de Especialização em Geo-História, 

lecionar a Disciplina de História na Rede 

Estadual de Ensino de Alagoas. Relatora: 

Consª Maria Cristina Câmara de Castro. 

Parecer nº 118/2014 -CES-CEE/AL. Em 

virtude do exposto somos de parecer 1. Que a 

requerente, pelo que consta em sua Carteira 

de Registro Profissional – Ministério da 

Educação e do Esporte – Coordenação de 

Unidades Regionais – como Professor – 

Licenciatura Plena 95/378 – Curso Estudos 

Sociais – Disciplinas Geografia e História 1º 

Grau e Educação Moral e Cívica 1º e 2º 

Graus, datada de 25.08.95, encontra-se 

habilitada para o ensino da disciplina História, 

no Ensino Fundamental; 2. Que seja 

consultada a Presidência do CEE/AL, no 

sentido de esclarecer se já foi editada, por este 

Conselho, Resolução sobre o assunto em tela; 



 
80 

E
D

IT
A

 _
_

_
_

_
_

 o
ut

ub
ro

/2
0

14
  

3. Caso não exista, ainda, a referida 

regulamentação, que o CEE/AL inclua em sua 

pauta de trabalho esse tema, com a urgência 

que o caso requer. 

 

7. Processo nº 173/2014 – CEE. Interessado: 
Lídio José Tenório Torres - Arquidiocese de 

Maceió. Assunto: Consulta sobre qual a 

competência que a inscrição junto ao Conselho 

Nacional de Serviço Social, que a Instituição 

possui desde 1954, permite atuar na área de 

Ensino Superior (Faculdade – Teologia) e Pós-

graduação presencial e à distância. Relatora:  

Consª. Maria Cristina Câmara de Castro. 

Parecer nº 143/2014 – CES-CEE/Al. Em 

virtude do exposto recomendamos que seja 

informado ao requerente sobre a necessidade 

de solicitar o credenciamento da IES, nos 

termos da legislação em vigor. 

 

8. Processo nº 217/2014-CEE. Interessado: 

Gilberto Cavalcante Montenegro Sobrinho. 

Assunto: Solicita Parecer sobre habilitação 

para o Ensino Religioso na Educação Básica.  

Relatora:  Consª. Maria Cristina Câmara de 

Castro. Parecer nº140/2014 – CES- CEE/AL. 

Em virtude do exposto, que seja dada ciência, 

ao requerente, do conteúdo deste Parecer. 

 

9. Processo nº 218/2014-CEE. Interessado: 

Elizabete da Silva Pereira. Assunto: Consulta 

sobre habilitação para o Ensino Religioso na 

Educação Básica. Relatora:  Consª. Maria 

Cristina Câmara de Castro. Parecer nº  

141/2014 - CES-CEE/AL. Em virtude do 

exposto, que seja dada ciência, à requerente, do 

conteúdo deste Parecer. 

 

10.  Processo. nº 219/2014-CEE. 

Interessado: Charles Quirino da Silva. 

Assunto:  Consulta sobre habilitação para o 

Ensino Religioso na Educação Básica. 

Relatora:  Consª. Maria Cristina Câmara de 

Castro. Parecer nº  142/2014 - CES-CEE/Al. 

Em virtude do exposto, que seja dada ciência, 

ao requerente, do conteúdo deste Parecer. 

 

11. Processo nº 240/2014- CEE/AL. 

Interessada:  Larissa Ferreira Ferro. Assunto: 

habilitação para o Ensino Religioso na 

Educação Básica no Ensino Público Estadual.  

Relatora: Consª. Sara Jane Cerqueira Bezerra. 

Parecer nº 149/2014 – CES-CEE/Al. Em 

virtude do exposto, que seja dada ciência, ao 

requerente, do conteúdo deste Parecer. 

 

12. Processo nº 241/2014- CEE/AL. 
Interessada:  Edileuza Oliveira de Macedo 

Monteiro. Assunto: habilitação para o Ensino 

Religioso na Educação Básica no Ensino 

Público Estadual.  Relatora: Consª. Sara Jane 

Cerqueira Bezerra. Parecer nº 148/2014 – 

CES-CEE/Al. Em virtude do exposto, que seja 

dada ciência, ao requerente, do conteúdo deste 

Parecer. 

 

13. Processo. nº 246/2014-CEE. Interessado: 

Charles Quirino da Silva. Assunto:  Consulta 

sobre habilitação para o Ensino Religioso na 

Educação Básica. Relatora:  Consª. Maria 

Cristina Câmara de Castro. Parecer nº  

238/2014 - CES-CEE/Al. Em virtude do 

exposto, que seja dada ciência, ao requerente, 

do conteúdo deste Parecer. 

 

14. Processo nº 247/2014-CEE. Interessado: 

Gilberto Cavalcante Montenegro Sobrinho. 

Assunto: Solicita Parecer sobre habilitação 

para o Ensino Religioso na Educação Básica.  

Relatora:  Consª. Maria Cristina Câmara de 

Castro. Parecer nº 239/2014 – CES-CEE/AL. 

Em virtude do exposto, que seja dada ciência, 

ao requerente, do conteúdo deste Parecer 

 

15. Processo nº 255/2014 - CEE/AL. 

Interessada: Poliana Ribeiro Pereira de 

Resende. Assunto: habilitação para o Ensino 

da Arte. Relatora: Consª. Maria Alba Correia 

da Silva. Parecer nº 150/2014 – CES-CEE/Al. 

Em virtude do exposto, que seja dada ciência, 

ao requerente, do conteúdo deste Parecer. 

 

16. Processo nº 257/2014 - CEE/AL. 

Interessada: Rejane Lacerda Pontes. Assunto: 

habilitação para o Ensino da Arte. Relatora: 

Consª. Maria Alba Correia da Silva. Parecer 

nº 151/2014 – CES-CEE/Al. Em virtude do 

exposto, que seja dada ciência, ao requerente, 

do conteúdo deste Parecer. 

17. Processo nº 260/2014- CEE/AL. 
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Interessada: Maria Gloridaiane de Oliveira 

Teles. Assunto: habilitação para o Ensino da 

Arte. Relatora: Consª Maria Alba Correia da 

Silva. Parecer nº 152/2014 – CES-CEE/AL. 

Em virtude do exposto, que seja dada ciência, 

ao requerente, do conteúdo deste Parecer. 

  

18. Processo nº 318/2014 CEE/AL – 

Interessado: Nilton Guia. Assunto: Parecer 

referente ao concurso para Monitor-Ensino 

Religioso-SEE/AL. Relatora: Consª. Maria 

Cristina Câmara. Parecer nº. 248/2014 CES-

CEE/AL. Em virtude do exposto,  somos de 

Parecer que a carga horária cumprida pelo 

requerente no Curso de Bacharelado em 

Teologia da FAFITEAL atende à carga horária 

exigida no Edital do concurso, restando apenas 

a comprovação do Ato Autorizativo de 

autorização e reconhecimento do Curso de 

Teologia – Bacharelado ministrado na 

FAFITEAL. 
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1. Processo nº: 132/2013-CEE/AL. 

Interessado: Rosiane do Nascimento. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Rita de Cássia dos 

Santos Silva. Parecer nº: 279/2013, de 

12/11/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Rosiane do Nascimento, 

emitido pela Escola Estadual Nossa Senhora 

da Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

2. Processo nº:  423/2013-CEE/AL. 

Interessado: Rosineide de Brito Lins. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar 

Relatoria: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 280/2013, de 

19/11/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Rosineide de Brito Lins, 

emitido pela Escola Estadual Nossa Senhora 

da Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

3. Processo nº: 421/2013-CEE/AL. 

Interessado: Amara Lúcia de Ataide Oliveira 

Júnior. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 281/2013, 

de 18/11/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Amara Lúcia de Ataide 

Oliveira, emitido pela Escola Estadual Nossa 

Senhora da Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer.  

 

4. Processo nº: 65/2013-2ªCRE e 381/2013-

CEE/AL. Interessado: Jane Clay Siqueira da 

Costa. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 282/2013, 

de 05/11/2013. Conclusão: Concluo pela 

validação dos estudos realizados pela 

requerente, Senhora Jane Clay Siqueira da 

Costa, do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 

Primeiro Grau da Escola Municipal Rui 

Palmeira, localizada em São Miguel dos 

Campos/AL, estando a Inspetoria Educacional 

da 2ª Coordenadoria Educacional, em São 

Miguel dos Campos/AL, autorizada a 

chancelar o seu Histórico Escolar e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer.  

 

5. Processo nº: 31/2013-2ªCRE e 260/2013-

CEE/AL. Interessado: Leni Maria Rodrigues 

da Silva. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 283/2013, 

de 12/11/2013. Conclusão: a Inspetoria 

Técnica da 2ª Coordenadoria Regional de 

Educação, em São Miguel dos Campos/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Leni Maria Rodrigues da 

Silva, emitido pela Escola Estadual Ana Lins, 

bem como dos seus correspondentes 

Certificado e Diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

6. Processo nº: 66/2013-2ªCRE e 382/2013-

CEE/AL. Interessado: Silvânia dos Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 284/2013, de 

12/11/2013. Conclusão: Concluo pela 

 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO             
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Processos analisados e aprovados no 

período de novembro de 2013 a outubro 

de 2014. 
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validação dos estudos realizados pela 

requerente, Senhora Silvânia dos Santos, no 

Curso de 2º Grau – Habilitação: Magistério de 

1ª a 4ª séries do Ensino de Primeiro Grau da 

Escola Municipal Rui Palmeira, localizada em 

São Miguel dos Campos/AL, estando a 

Inspetoria Educacional da 2ª Coordenadoria 

Educacional, em São Miguel dos Campos/AL, 

autorizada a chancelar o seu Histórico Escolar 

e Diploma, inscrevendo neles o número deste 

Parecer.  

 

7. Processo nº: 78/2013-2ªCRE e 418/2013-

CEE/AL. Interessado: Maria José dos 

Santos Silva. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 285/2013, 

de 12/11/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 2ª Coordenadoria de 

Ensino, em São Miguel dos Campos/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Maria José dos Santos 

Silva, emitido pela Escola Estadual Ana Lins, 

bem como dos seus correspondentes 

Certificado e Diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer.  

 

8. Processo nº: 133/2013-CEE/AL. 

Interessado: Sandra Suely de Oliveira 

Santos. Assunto: Chancela de Histórico 

Escolar. Relatoria: Conselheira Rita de 

Cassia dos Santos Silva. Parecer nº: 

286/2013, de 18/02/2014. Conclusão: 

Autorizamos a Inspetoria Educacional da 10ª 

Coordenadoria Regional de Educação, em 

Porto Calvo/AL, proceder a autenticação do 

Histórico Escolar de conclusão do 2º Grau-

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de 1º Grau, da Srª Sandra Suely de 

Oliveira Santos, emitido pela Escola Estadual 

Nossa Senhora da Apresentação, bem como 

dos seus correspondentes Certificado e 

Diploma, inscrevendo neles o número deste 

Parecer. 

 

9. Processo nº: 077/2013-2ªCRE e 411/2013-

CEE/AL. Interessado: Amanda Vanúcia de 

Almeida Mendonça. Assunto: Regularização 

de Vida escolar. Relatoria: Conselheira 

Lavínia Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 

287/2013, de 12/11/2013. Conclusão: 

Concluo pela validação dos estudos realizados 

da Senhora Amanda Vanúcia de Almeida 

Mendonça, no Curso de Magistério – Curso 

de Formação de Professor na Modalidade 

Normal, em Nível Médio, da Escola 

Cenecista Willi Richter, com sede em 

Coruripe, Alagoas, estando a Inspetoria 

Educacional da 2ª Coordenadoria Regional de 

Educação, em São Miguel dos Campos/AL, 

autorizada a autenticar o seu Histórico 

Escolar e Diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

10. Processo nº: 076/2013-2ªCRE e 

410/2013-CEE/AL. Interessado: Helena 

Cristina de Moura Costa. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 288/2013, de 12/11/2013. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria Técnica 

da 2ª Coordenadoria de Ensino, em São 

Miguel dos Campos/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Helena Cristina de Moura 

Costa, emitido pela Escola Municipal Rui 

Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer.  

 

11. Processo nº: 074/2013-2ªCRE e 

408/2013-CEE/AL. Interessado: Edineide 

Augusta dos Santos. Assunto: Regularização 

de Vida Escolar. Relatoria: Conselheira 

Lavínia Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 

289/2013, de 12/11/2013. Conclusão: 

Autorizamos a Inspetoria Técnica da 2ª 

Coordenadoria de Ensino, em São Miguel dos 

Campos/AL, proceder a autenticação do 

Histórico Escolar de conclusão do 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de 1º Grau, da Senhora Edineide 

Augusta dos Santos, emitido pela Escola 

Municipal Rui Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer.  
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12. Processo nº: 1800-009004/2012-SEE e 

136/2013-CEE/AL. Interessado: CEPEP-

Centro de Profissionalização e Educação dos 

Palmares-EIRELI. Assunto: Solicita o 

credenciamento do CEPEP Escola Técnica e a 

Autorização para o funcionamento do Curso 

Técnico em Eletrônica e do Curso Técnico em 

Mecânica, em Maceió/AL. Relatoria: 

Conselheiro José Cícero Demézio. Parecer 

nº: 293/2013, de 19/11/2013. Conclusão: 

Somos de parecer que este Conselho Estadual 

de Educação: 1) Credencie CEPEP Escola 

Técnica, mantido pelo CEPEP-Centro de 

Profissionalização e Educação dos Palmares-

EIRELI, em Maceió/AL, com o CNPJ nº 

15.218.182/0001-49, pelo prazo de 10 (dez) 

anos; 2) Autorize o funcionamento do Curso 

Técnico em Eletrônica e do Curso Técnico em 

Mecânica, sem saídas intermediárias, na 

modalidade presencial e na forma 

subsequente ao Ensino Médio, no CEPEP 

Escola Técnica, em Maceió/AL, pelo período 

de 02 (dois) anos; 3) Aprove a Proposta 

Pedagógica e o Regimento Interno do CEPEP 

Escola Técnica, bem como os Planos de 

Cursos dos cursos citados no item 2 deste 

Parecer, com carga horária total de 1.600hs, 

sendo 1.200hs destinadas às aulas teórico-

práticas e 400hs reservadas à realização do 

Estágio Curricular Supervisionado; 4) 

Recomende aos dirigentes do CEPEP Escola 

Técnica fazer a inserção dos dados da 

instituição de ensino, dos alunos, e dos 

mencionados cursos no SISTEC/MEC, para 

fins de  divulgação e validade nacional dos 

documentos escolares a serem expedidos aos 

estudantes; 5) Recomende aos dirigentes do 

CEPEP Escola Técnica envidar esforços para 

firmar convênio com instituição de ensino 

para garantir aos seus docentes tecnológicos e 

bacharéis formação em serviço em cursos e 

programas especiais de Licenciatura ou em 

níveis mais elevados de lato Sensu e/ou 

Stricto Sensu; 6) Recomende ao corpo 

diretivo e pedagógico da supra instituição 

educacional que ao final de cada período 

letivo organizem e encaminhem ao Setor de 

Inspeção da 1ª Coordenadoria regional de 

Educação, ou da Secretaria de Estado da 

Educação e do Esporte, ambas na Cidade de 

Maceió/AL, as Atas de resultados Finais 

correspondentes aos citados cursos, para fins 

de posteriores necessidades de conferência de 

trajetória escolar em processos de 

autenticação de documentos escolares. 

RESOLUÇÃO Nº 041/2013-CEE/AL, 

aprovada em 10 de dezembro de 2013. 

 

13. Processo nº: 003/2013-12ªCRE e 

383/2013-CEE/AL. Interessado: Wbiratan 

Henrique de Melo Chagas. Assunto: 

Regularização de vida escolar. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 296/2013, de 12/11/2013. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria Técnica 

da 12ª Coordenadoria de Ensino, em Rio 

Largo/AL, proceder a autenticação do 

Histórico Escolar de conclusão do Curso de 

Técnico em Contabilidade, do requerente, 

Wbiratan Henrique de Melo Chagas, emitido 

pela Escola de 1º e 2º Graus Antônio 

Celestino Lins, localizada no Município de 

Joaquim Gomes, Alagoas, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

14. Processo nº: 004/2013-12ªCRE e 

384/2013-CEE/AL. Interessado: Ana Rita de 

Almeida Barros. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 297/2013, 

de 12/12/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 12ª Coordenadoria de 

Ensino, em Rio Largo/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de Técnico em 

Contabilidade, da requerente, Ana Rita de 

Almeida Barros, emitido pela Escola de 1º e 

2º Graus Antônio Celestino Lins, localizada 

no Município de Joaquim Gomes em Alagoas, 

bem como dos seus correspondentes 

certificado e diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

15. Processo nº: 064/2013-2ªCRE e 

380/2013-CEE/AL. Interessado: Maria das 

Graças Loureiro Ribas. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 
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Parecer nº: 298/2013, de 18/12/2013. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria Técnica 

da 2ª Coordenadoria de Ensino, em São 

Miguel dos Campos/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora. Maria das Graças Loureiro 

Ribas, emitido pela Escola Municipal Rui 

Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

16. Processo nº: 067/2013-2ªCRE e 

377/2013-CEE/AL. Interessado: Maria 

Márcia do Nascimento. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 299/2013, de 18/12/2013. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria Técnica 

da 2ª Coordenadoria de Ensino, em São 

Miguel dos Campos/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora. Maria Márcia do 

Nascimento, emitido pela Escola Municipal 

Rui Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

17. Processo nº: 075/2013-2ªCRE e 

410/2013-CEE/AL. Interessado: Gisélia 

Lima dos Santos Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 300/2013, de 12/11/2013. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria Técnica 

da 2ª Coordenadoria de Ensino, em São 

Miguel dos Campos/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Gisélia Lima dos Santos 

Silva, emitido pela Escola Municipal Rui 

Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

18. Processo nº: 073/2013-2ªCRE e 

407/2013-CEE/AL. Interessado: Patrícia 

Tomaz dos Santos. Assunto: Regularização 

de Vida Escolar. Relatoria: Conselheira 

Lavínia Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 

301/2013, de 12/11/2013. Conclusão: 

Autorizamos a Inspetoria Técnica da 2ª 

Coordenadoria de Ensino, em São Miguel dos 

Campos/AL, proceder a autenticação do 

Histórico Escolar de conclusão do Curso de 2º 

Grau – Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª 

séries do Ensino de 1º Grau, da Senhora 

Patrícia Tomaz dos Santos, emitido pela 

Escola Municipal Rui Palmeira, bem como 

dos seus correspondentes certificado e 

diploma, inscrevendo neles o número deste 

Parecer. 

 

19. Processo nº: 055/2013-2ªCRE e 

378/2013-CEE/AL. Interessado: Lucitânia 

da Silva Santos. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 302/2013, 

de 18/11/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 2ª Coordenadoria de 

Ensino, em São Miguel dos Campos/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de 1º Grau, da Senhora Lucitânia da 

Silva Santos, emitido pela Escola Municipal 

Rui Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

20. Processo nº: 063/2013-2ªCRE e 

379/2013-CEE/AL. Interessado: Vilma 

Alves de Lima. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 303/2013, 

de 18/11/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 2ª Coordenadoria de 

Ensino, em São Miguel dos Campos/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de 1º Grau, da Senhora Vilma Alves 

de Lima, emitido pela Escola Municipal Rui 

Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 
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21. Processo nº: 439/2013-CEE/AL. 

Interessado: Everaldo Ramos de Oliveira. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 304/2013, de 

26/11/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Educacional da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, do senhor Everaldo Ramos de Oliveira, 

emitido pela Escola Estadual Nossa Senhora 

da Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

22. Processo nº: 002/2013-12ªCRE e 

367/2013-CEE/AL. Interessado: Valdenice 

Lôpo da Silva. Assunto: Regularização de 

vida escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 305/2013, 

de 12/11/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspeção Educacional da 12ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Rio Largo/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do Curso de Técnico em 

Contabilidade, da requerente, senhora 

Valdenice Lôpo da Silva, emitido pelo 

Colégio Judith Paiva, localizado no 

Município de Rio Largo/AL, bem como dos 

seus correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

23. Processo nº: 475/2013-CEE/AL. 

Interessado: Josenilda Souza de Lira. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 334/2013, de 

16/12/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Educacional da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da senhora Josenilda Souza de Lira, 

emitido pela Escola Estadual Nossa Senhora 

da Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

24. Processo nº: 476/2013-CEE/AL. 

Interessado: Francisca Maria de Lima 

Pimentel. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 335/2013, 

de 16/12/2013. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Educacional da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da senhora Francisca Maria de Lima 

Pimentel, emitido pela Escola Estadual Nossa 

Senhora da Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

25. Processo nº: 474/2013-CEE/AL. 

Interessado: Paulo Miguel Ferreira da Silva. 

Assunto: Regularização de vida escolar. 

Relatoria: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 16/2014, de 18/02/2014. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria 

Educacional da 10ª Coordenadoria Regional 

de Educação, em Porto Calvo/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, do senhor Paulo Miguel Ferreira da 

Silva, emitido pela Escola Estadual Nossa 

Senhora da Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

26. Processo nº: 05/2013-12ªCRE e 

499/2013-CEE/AL. Interessado: José Carlos 

da Silva Costa. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 17/2014, de 

18/02/2014. Conclusão: Autorizamos a 

validação dos estudos realizados pelo aluno 

José Carlos da Silva Costa no Curso de 2º 

Grau – Habilitação: Técnico em 

Contabilidade, da Escola Municipal de 1º e 2º 

Graus Evanda Carneiro de Vasconcelos, em 

Rio Largo/AL, estando a Inspetoria Técnica 

da 12ª Coordenadoria de Ensino em Rio 

Largo/AL apta a autenticar o Histórico 
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Escolar e os correspondentes certificado e 

diploma, inscrevendo neles o número deste 

Parecer. 

 

27. Processo nº: 17/2014-CEE/AL. 

Interessado: Willames de Lima Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 19/2014, de 18/02/2014. 

Conclusão: Deliberamos pela validação dos 

estudos realizados pelo senhor Willames de 

Lima Silva, no Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de 1º Grau, da Escola Estadual Nossa 

Senhora da Apresentação, estando a 

Inspetoria Educacional da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

autorizada a proceder à autenticação do seu 

Histórico Escolar, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

28. Processo nº: 16/2014-CEE/AL. 

Interessado: Vanilma da Silva Melo. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 20/2014, de 18/02/2014. 

Conclusão: Voto pela validação dos estudos 

de Nível Médio realizados pela aluna 

requerente Vanilma da Silva Melo, no Curso 

de 2º Grau – Habilitação: Magistério de 1ª a 

4ª séries do Ensino de 1º Grau, ministrado 

pela Escola Estadual Nossa Senhora da 

Apresentação, localizada no Município de 

Porto Calvo/AL, estando a Inspetoria 

Educacional da 10ª Coordenadoria Regional 

de Educação, em Porto Calvo/AL, autorizada 

a chancelar o seu Histórico Escolar e os 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

29. Processo nº: 15/2014-CEE/AL. 

Interessado: Flávio Henrique da Rocha 

Oliveira. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 32/2014, de 

18/02/2014. Conclusão: Recomendo a 

Inspetoria Educacional da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

que chancele o Histórico Escolar, assim como 

o Certificado e Diploma, do discente Flávio 

Henrique da Rocha Oliveira, inscrevendo 

neles documentos o número deste Parecer. 

 

30. Processo nº: 083/2013-2ªCRE e 09/2014-

CEE/AL. Interessado: Zenailde Marcelino 

dos Santos. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 102/2014, 

de 18/02/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 2ª Coordenadoria de 

Ensino, em São Miguel dos Campos/AL, 

proceder à autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Zenailde Marcelino dos 

Santos, emitido pela Escola Municipal Rui 

Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

31. Processo nº: 079/2013-2ªCRE e 

449/2013-CEE/AL. Interessado: Maria José 

Candido da Silva. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 103/2014, 

de 18/02/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 2ª Coordenadoria de 

Ensino, em São Miguel dos Campos/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Maria José Candido da 

Silva, emitido pela Escola Municipal Rui 

Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

32. Processo nº: 489/2013-CEE/AL. 

Interessado: Berenaldo da Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 104/2014, de 15/04/2014. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria 

Educacional da 10ª Coordenadoria Regional 

de Educação, em Porto Calvo/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, do senhor Berenaldo da Silva, emitido 
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pela Escola Estadual Nossa Senhora da 

Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

33. Processo nº: 486/2013-CEE/AL. 

Interessado: Gledson Berto Silva. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 107/2014, de 18/02/2014. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria 

Educacional da 10ª Coordenadoria Regional 

de Educação, em Porto Calvo/AL, proceder à 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau- Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, do Senhor Gledson Berto Silva, emitido 

pela Escola Estadual Nossa Senhora da 

Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

34. Processo nº: 1800-11884/2012-SEE e 

289/2013-CEE/AL. Interessado: Centro de 

Estudo Técnico em Saúde Ltda. Assunto: 

Solicita a Renovação do Credenciamento do 

Centro Técnico em Saúde Santa Bárbara e a 

Autorização para oferta de Cursos da 

Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, a saber: Habilitação Técnica:  Técnico 

em Cuidados de Idosos, Técnico em 

Segurança do Trabalho, Técnico em 

Farmácia, Técnico em Secretaria Escolar; e 

Especialização Técnica: Enfermagem do 

Trabalho; Instrumentação Cirúrgica; 

Enfermagem Geriátrica; Nefrologia; Unidade 

de Terapia Intensiva; Urgência e Emergência; 

Home Care; Saúde da Família, na modalidade 

presencial, em Maceió/AL. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 112/2014, de 20/05/2014. 

Conclusão: Somos de parecer que este 

Conselho Estadual de Educação: 1) Renove, 

pelo período de 10 (dez) anos, o 

credenciamento do Centro Técnico em Saúde 

Santa Bárbara, localizado à Av. Fernandes 

Lima, nº 435, Farol, em Maceió/AL, mantido 

pelo Centro de Estudo Técnico em Saúde 

Ltda – CNPJ: 03.591.599/0001-73, nesta 

Capital; 2) Autorize, pelo período de 02 (dois) 

anos, o Curso Técnico em Cuidados de 

Idosos, Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, Curso Técnico em Farmácia e o 

Curso Técnico em Secretaria Escolar, do 

Centro Técnico em Saúde Santa Bárbara, 

ofertados na modalidade presencial, em 

Maceió/AL; 3) Autorize, pelo período de 02 

(dois) anos, o Curso de Especialização 

Técnica em Enfermagem do Trabalho, Curso 

de Especialização Técnica em Enfermagem 

Geriátrica; Curso de Especialização Técnica 

em Instrumentação Cirúrgica, Curso de 

Especialização Técnica em Nefrologia, Curso 

de Especialização Técnica em Unidade de 

Terapia Intensiva, Curso de Especialização 

Técnica em Urgência e Emergência, Curso de 

Especialização Técnica em Home Care, e 

Curso de Especialização Técnica em Saúde da 

Família, do Centro Técnico em Saúde Santa 

Bárbara, ofertados na modalidade presencial, 

em Maceió/AL; 4) Valide os estudos 

realizados anteriormente pelos estudantes nos 

Cursos Técnicos e nos Cursos de 

Especialização Técnica citados nos itens 2 e 3 

deste Parecer; 5) Aprove o Regimento 

Interno, o Projeto Político-Pedagógico do 

Centro Técnico em Saúde Santa Bárbara, bem 

como os Planos Curriculares dos Cursos 

mencionados neste Parecer; 6) Recomende a 

inserção dos cursos mencionados nos itens 2 

deste Parecer, no Sistema Nacional de 

Informações da Educação Profissional e 

Tecnológica (SISTEC), do Ministério da 

Educação (MEC), no que diz respeito às 

informações sobre a unidade escolar, sobre o 

curso (nome do curso, carga horária, 

modalidade ofertada, itinerários formativos, 

períodos letivos) e sobre os alunos (dados 

civis; ciclo de matrícula, certificação), para 

que os históricos, certificados e diplomas 

tenham divulgação e validade nacional; 7) 

Determine aos dirigentes da Centro Técnico 

em Saúde Santa Bárbara a preparar as Atas de 

Resultados Finais dos períodos letivos 

correspondentes ao funcionamento dos cursos 

citados neste Parecer, e emiti-las ao Setor 

responsável pela Inspeção Educacional da 

Secretaria de Estado da Educação e do 

Esporte, na respectiva Coordenadoria 

Regional de Educação onde se encontra 
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localizada a unidade escolar em referência, 

para fins posteriores de necessidades de 

autenticação de documentos escolares. 

RESOLUÇÃO Nº 08/2014-CEE/AL, 

aprovada em 20 de maio de 2014. 

 

35. Processo nº: 1800-10625/2013-SEE e 

181/2014-CEE/AL. Interessado: Centro de 

Estudo Técnico em Saúde Ltda. Assunto: 

Solicita a Renovação do Credenciamento do 

Centro Técnico em Saúde Santa Bárbara e o 

Reconhecimento dos Cursos da Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio, a saber:  

Técnico em Enfermagem, Técnico em 

Análises Clínicas, Técnico em Nutrição e 

Dietética, Técnico em Agente Comunitário de 

Saúde, Técnico em Radiologia, Técnico em 

Massoterapia, na modalidade presencial, em 

Maceió/AL. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 113/2014, 

de 20/05/2014. Conclusão: Somos de parecer 

que este Conselho Estadual de Educação: 1) 

Renove, pelo período de 10 (dez) anos, o 

credenciamento do Centro Técnico em Saúde 

Santa Bárbara, localizado à Av. Fernandes 

Lima, nº 435, Farol, em Maceió/AL, mantido 

pelo Centro de Estudo Técnico em Saúde 

Ltda – CNPJ: 03.591.599/0001-73, nesta 

Capital; 2) Reconheça, pelo período de 04 

(quatro) anos, o Curso Técnico em 

Enfermagem, com itinerário formativo para a 

Qualificação Profissional em Enfermagem, o 

Curso Técnico em Análises Clínicas, o Curso 

Técnico em Nutrição e Dietética, o Curso 

Técnico em Agente Comunitário de Saúde, o 

Curso Técnico em Radiologia e o Curso 

Técnico em Massoterapia, ofertados na 

modalidade presencial, em Maceió/AL; 3) 

Valide os estudos realizados anteriormente 

pelos estudantes nos Cursos Técnicos citados 

no item 2 deste Parecer; 4) Aprove o 

Regimento Interno, o Projeto Político-

Pedagógico do Centro Técnico em Saúde 

Santa Bárbara, bem como os Planos 

Curriculares dos Cursos mencionados neste 

Parecer; 5) Recomende a inserção dos cursos 

mencionados nos itens 2 deste Parecer, no 

Sistema Nacional de Informações da 

Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

no que diz respeito às informações sobre a 

unidade escolar, sobre o curso (nome do 

curso, carga horária, modalidade ofertada, 

itinerários formativos, períodos letivos) e 

sobre os alunos (dados civis; ciclo de 

matrícula, certificação), para que os 

históricos, certificados e diplomas tenham 

divulgação e validade nacional; 6) Determine 

aos dirigentes da Centro Técnico em Saúde 

Santa Bárbara a preparar as Atas de 

Resultados Finais dos períodos letivos 

correspondentes ao funcionamento dos cursos 

citados neste Parecer, e emiti-las ao Setor 

responsável pela Inspeção Educacional da 

Secretaria de Estado da Educação e do 

Esporte, na respectiva Coordenadoria 

Regional de Educação onde se encontra 

localizada a unidade escolar em referência, 

para fins posteriores de necessidades de 

autenticação de documentos escolares. 

RESOLUÇÃO Nº 09/2014-CEE/AL, 

aprovada em 20 de maio de 2014. 

 

36. Processo nº: 1800-4827/2013-SEE e 

183/2014-CEE/AL. Interessado: Centro de 

Estudo Técnico em Saúde Ltda. Assunto: 

Solicita a Renovação do Credenciamento do 

Centro Técnico em Saúde Santa Bárbara e o 

Reconhecimento do Curso Auxiliar e Técnico 

em Enfermagem, Curso Técnico em Análises 

Clínicas, Curso Técnico em Nutrição e 

Dietética, Curso Técnico em Agente 

Comunitário de Saúde, Curso Técnico em 

Radiologia, Curso Técnico em Massoterapia; 

e a Autorização para a oferta do Curso de 

Especialização Técnica em Enfermagem do 

Trabalho e Curso de Especialização Técnica 

em Instrumentação Cirúrgica, na modalidade 

presencial, em Arapiraca/AL. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 114/2014, de 20/05/2014. 

Conclusão: Somos de parecer que este 

Conselho Estadual de Educação: 1) Renove, 

pelo período de 10 (dez) anos, o 

credenciamento do Centro Técnico em Saúde 

Santa Bárbara, localizado na Rua 30 de 

Outubro, nº 48, Centro, em 

Arapiraca/Alagoas, mantido pelo Centro de 

Estudo Técnico em Saúde Ltda- CNPJ: 

03.591.599/0002-54; 2) Reconheça, pelo 
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período de 04 (quatro) anos, o Curso Auxiliar 

e Técnico em Enfermagem,  Curso Técnico 

em Análises Clínicas, Curso Técnico em 

Nutrição e Dietética, Curso Técnico em 

Agente Comunitário de Saúde, Curso Técnico 

em Radiologia, Curso Técnico em 

Massoterapia, do Centro Técnico em Saúde 

Santa Bárbara, ofertados na modalidade 

presencial, em Arapiraca/AL; 3) Autorize, 

pelo período de 02 (dois) anos, o Curso de 

Especialização Técnica em Enfermagem do 

Trabalho e o Curso de Especialização Técnica 

em Enfermagem em Instrumentação 

Cirúrgica, na modalidade presencial, do 

Centro Técnico em Saúde Santa Bárbara, em 

Arapiraca/AL; 4) Valide os estudos realizados 

anteriormente pelos estudantes nos Cursos 

Técnicos e nos Cursos de Especialização 

Técnica, já citados nos itens 2 e 3 deste 

Parecer; 5) Aprove o Regimento Interno, o 

Projeto Político-Pedagógico do Centro 

Técnico em Saúde Santa Bárbara, bem como 

os Planos Curriculares dos Cursos 

mencionados neste Parecer; 6) Recomende a 

inserção dos cursos mencionados no item 2 

deste Parecer, no Sistema Nacional de 

Informações da Educação Profissional e 

Tecnológica (SISTEC), do Ministério da 

Educação (MEC), no que diz respeito às 

informações sobre a unidade escolar, sobre o 

curso (nome do curso, carga horária, 

modalidade ofertada, itinerários formativos, 

períodos letivos) e sobre os alunos (dados 

civis; ciclo de matrícula, certificação), para 

que os históricos, certificados e diplomas 

tenham divulgação e validade nacional; 7) 

Determine aos dirigentes do Centro Técnico 

em Saúde Santa Bárbara a preparar as Atas de 

Resultados Finais dos períodos letivos 

correspondentes ao funcionamento dos cursos 

citados neste Parecer, e emiti-las ao Setor 

responsável pela Inspeção Educacional da 

Secretaria de Estado da Educação e do 

Esporte, na respectiva Coordenadoria 

Regional de Educação onde se encontra 

localizada a unidade escolar em referência, 

para fins posteriores de necessidades de 

autenticação de documentos escolares. 

RESOLUÇÃO Nº 10/2014-CEE/AL, 

aprovada em 20 de maio de 2014. 

37. Processo nº: 1800.22223-2/2007-

SEE/AL e 639/2008-CEE/AL. Interessado: 

Escola de Enfermagem Santa Juliana Ltda – 

ME. Assunto: Solicita a Renovação do 

Credenciamento da Escola de Enfermagem 

Santa Juliana, a Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Auxiliar e 

Técnico em Enfermagem, e a Autorização 

para oferta do Curso Técnico em Saúde 

Bucal; Curso de Auxiliar em Atendente de 

Consultório Dentário, e do Curso de 

Especialização Técnica em Enfermagem do 

Trabalho e o Curso de Especialização Técnica 

em Enfermagem em Instrumentação 

Cirúrgica, e Curso de Especialização Técnica 

em Unidade de Terapia Intensiva, da unidade 

Centro, em Maceió/AL. Relatoria: 

Conselheira. Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 115/2014, de 20/05/2014. 

Conclusão: Somos de parecer que este 

Conselho Estadual de Educação: 1) Renove, 

pelo período de 10 (dez) anos, o 

Credenciamento da Escola de Enfermagem 

Santa Juliana, na sua sede à Rua do 

Imperador, nº 476, Centro, em Maceió/AL, 

mantida por Escola de Enfermagem Santa 

Juliana Ltda-ME – CNPJ: 03.702.482/0001-

10; 2) Renove, pelo período de 04 (quatro) 

anos, o Reconhecimento do Curso Técnico 

em Enfermagem, com itinerário formativo 

para a Qualificação Profissional de Auxiliar 

de Enfermagem, da Escola de Enfermagem 

Santa Juliana, ofertado na modalidade 

presencial, na Unidade Centro, em 

Maceió/AL; 3) Autorize, pelo período de 02 

(dois) anos, o Curso Técnico em Saúde Bucal, 

da Escola de Enfermagem Santa Juliana, 

ofertado na modalidade presencial, na 

Unidade Centro, em Maceió/AL; 4) Valide os 

estudos realizados anteriormente pelos 

estudantes nos Cursos Técnicos citados nos 

itens 2 e 3 deste Parecer; 5) Aprove o 

Regimento Interno, o Projeto Político-

Pedagógico da Escola de Enfermagem Santa 

Juliana, bem como os Planos Curriculares dos 

Cursos mencionados neste Parecer; 6) 

Determine aos dirigentes da Escola de 

Enfermagem Santa Juliana a preparar as Atas 

de Resultados Finais dos períodos letivos 

correspondentes ao funcionamento dos cursos 



 
92 

E
D

IT
A

 _
_

_
_

_
_

 o
ut

ub
ro

/2
0

14
  

citados neste Parecer, e emiti-las ao Setor 

responsável pela Inspeção Educacional da 

Secretaria de Estado da Educação e do 

Esporte, na respectiva Coordenadoria 

Regional de Educação onde se encontra 

localizada a unidade escolar em referência, 

para fins posteriores de necessidades de 

autenticação de documentos escolares; 6) 

Recomende a inserção dos cursos 

mencionados nos itens 2 e 3 deste Parecer, no 

Sistema Nacional de Informações da 

Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

no que diz respeito às informações sobre a 

unidade escolar, sobre o curso (nome do 

curso, carga horária, modalidade ofertada, 

itinerários formativos, períodos letivos) e 

sobre os alunos (dados civis; ciclo de 

matrícula, certificação), para que os 

históricos, certificados e diplomas tenham 

divulgação e validade nacional;. 

RESOLUÇÃO Nº 11/2014-CEE/AL, 

aprovada em 20 de maio de 2014. 

 

38. Processo nº: 1800.0000916-7/2005-

SEE/AL e 467/2007-CEE/AL. Interessado: 

Escola de Enfermagem Santa Juliana Ltda – 

ME. Assunto: Solicita a Renovação do 

Credenciamento da Escola de Enfermagem 

Santa Juliana e a Autorização para oferta do 

Curso de Especialização Técnica em 

Enfermagem do Trabalho, Curso de 

Especialização Técnica em Instrumentação 

Cirúrgica e o Curso de Especialização 

Técnica em Unidade de Terapia Intensiva, na 

modalidade presencial, na unidade Centro, em 

Maceió/AL. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 116/2014, 

de 20/05/2014. Conclusão: Somos de parecer 

que este Conselho Estadual de Educação: 1) 

Renove, pelo período de 10 (dez) anos, o 

Credenciamento da Escola de Enfermagem 

Santa Juliana, na sua sede à Rua do 

Imperador, nº 476, Centro, em Maceió/AL, 

mantida por Escola de Enfermagem Santa 

Juliana Ltda-ME – CNPJ: 03.702.482/0001-

10; 2) Autorize, pelo período de 02 (dois) 

anos, o Curso de Especialização Técnica em 

Enfermagem do Trabalho, Curso de 

Especialização Técnica em Instrumentação 

Cirúrgica e o Curso de Especialização 

Técnica em Unidade de Terapia Intensiva, na 

modalidade presencial, na unidade Centro, em 

Maceió/AL; 3) Valide os estudos realizados 

anteriormente pelos estudantes nos Cursos de 

Especialização Técnica citados nos itens 2 

deste Parecer; 4) Aprove o Regimento 

Interno, o Projeto Político-Pedagógico da 

Escola de Enfermagem Santa Juliana, bem 

como os Planos Curriculares dos Cursos 

mencionados neste Parecer; 5) Determine aos 

dirigentes da Escola de Enfermagem Santa 

Juliana a preparar as Atas de Resultados 

Finais dos períodos letivos correspondentes 

ao funcionamento dos cursos citados neste 

Parecer, e emiti-las ao Setor responsável pela 

Inspeção Educacional da Secretaria de Estado 

da Educação e do Esporte, na respectiva 

Coordenadoria Regional de Educação onde se 

encontra localizada a unidade escolar em 

referência, para fins posteriores de 

necessidades de autenticação de documentos 

escolares. RESOLUÇÃO Nº 12/2014-

CEE/AL, aprovada em 20 de maio de 2014. 

 

39. Processo nº: 23/2014-2ªCRE e 231/2014-

CEE/AL. Interessado: Rosicléia Rodrigues 

dos Santos. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Consselheira Leonice 

Cardoso Moura dos Santos. Parecer nº: 

128/2014, de 22/07/2014. Conclusão: 

Recomendo a validação dos estudos 

realizados pela Senhora Rosicléia Rodrigues 

dos Santos, no Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de Primeiro Grau, da Escola Cenecista 

de 1º e 2º Graus Willi Richter, localizada no 

Municipio de Coruripe/Alagoas, estando a 

Inspetoria Técnica da 2ª Coordenadoria 

Regional de Ensino, desse mesmo Município, 

autorizada a autenticar o seu Histórico 

Escolar e Diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

40. Processo nº: 16/2014-2ªCRE e 179/2014-

CEE/AL. Interessado: Elenildo Rufino da 

Silva. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Lavínia Suely 

Dorta Galindo. Parecer nº: 130/2014, de 

15/07/2014. Conclusão: Autorizamos a 
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Inspetoria Técnica da 2ª Coordenadoria de 

Ensino, em São Miguel dos Campos/AL, 

proceder à autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão de Curso do 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de Primeiro Grau, do Senhor Elenildo 

Rufino da Silva, emitido pela Escola Estadual 

Ana Lins, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

41. Processo nº: 19/2014-2ªCRE e 202/2014-

CEE/AL. Interessado: Rosineide dos Santos. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 131/2014, de 

15/07/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Técnica da 2ª Coordenadoria de 

Ensino, em São Miguel dos Campos/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de 1º de Grau, da Senhora Rosineide 

dos Santos, emitido pela Escola Municipal 

Rui Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes Certificado e Diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

42. Processo nº: 487/2013-CEE/AL. 

Interessado: Josias Quirino da Silva Cunha. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatora: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 132/2014, de 

15/07/2014. Conclusão: Fica a Inspetoria 

Educacional da 10ª Coordenadoria Regional 

de Educação, em Porto Calvo/AL, autorizada 

a proceder a autenticação do Histórico 

Escolar de conclusão do Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de Primeiro Grau, do Senhor Josias 

Quirino da Silva Cunha, emitido pela Escola 

Estadual Nossa Senhora da Apresentação, 

bem como dos seus correspondentes 

Certificado e Diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

43. Processo nº: 25/2014-2ª CRE e 

233/2014-CEE/AL. Interessado: Marta 

Cristina da Silva. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatora: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 133/2014, 

de 15/07/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Tscolar da 2ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em São Miguel dos 

Campos/AL, proceder a autenticação do 

Histórico Escolar de conclusão do Curso de 2º 

Grau – Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª 

séries do Ensino de 1º de Grau, da Senhora 

Marta Cristina da Silva, emitido pela Escola 

Municipal Rui Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

44. Processo nº: 27/2014-2ªCRE e 235/2014-

CEE/AL. Interessado: Micheline Bernardo 

de Lima. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatora: Conselheira Lavínia Suely 

Dorta Galindo. Parecer nº: 134/2014, de 

22/07/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Escolar da 2ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em São Miguel dos 

Campos/AL, proceder a autenticação do 

Histórico Escolar de conclusão do Curso de 2º 

Grau – Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª 

séries do Ensino de 1º de Grau, da Senhora 

Micheline Bernardo de Lima, emitido pela 

Escola Municipal Rui Palmeira, bem como 

dos seus correspondentes certificado e 

diploma, inscrevendo neles o número deste 

Parecer. 

 

45. Processo nº: 28/2014-2ª CRE e 

236/2014-CEE/AL. Interessado: Silvia 

Letícia dos Santos Lima. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo.  

Parecer nº: 135/2014, de 15/07/2014. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria Escolar 

da 2ª Coordenadoria Regional de Educação, 

em São Miguel dos Campos/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º de 

Grau, da requerente  Silvia Letícia dos Santos 

Lima, emitido pela Escola Municipal Rui 

Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

46. Processo nº: 29/2014-2ª CRE e 
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237/2014-CEE/AL. Interessado: Alcineide 

Batista de Souza Correia. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatora: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 136/2014, de 15/07/2014. 

Conclusão: Fica a Inspetoria Escolar da 2ª 

Coordenadoria Regional de Educação, em 

São Miguel dos Campos/AL, autorizada a 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de Primeiro Grau, da Senhora 

Alcineide Batista de Souza Correia, emitido 

pela Escola Municipal Rui Palmeira, bem 

como dos seus correspondentes certificado e 

diploma, inscrevendo neles o número deste 

Parecer. 

 

47. Processo nº: 1800.000669-3/2008-

SEE/AL e 568/2008-CEE/AL. Interessado: 

Sociedade Beneficente Montepio dos Artistas 

Alagoanos. Assunto: Solicita o 

Reconhecimento do Curso Técnico em 

Secretaria Escolar, do Centro de Educação 

Integral Francisco Lins – CEIFAL, na 

modalidade presencial, em Maceió/AL. 

Relatoria: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 158/2014, de 

01/07/2014. Conclusão: Somos de parecer 

que este egrégio Conselho Estadual de 

Educação: 1) Renove, pelo período de 10 

(dez) anos, o Credenciamento do Centro de 

Educação Integral Francisco Lins – CEIFAL, 

localizado na Praça Montepio, 82, 1º andar, 

Centro, Maceió-Alagoas, mantida pela 

Sociedade Beneficente Montepio dos Artistas 

Alagoanos – CNPJ: 08.428.104/0001-03, 

nesta Capital; 2) Reconheça, pelo período de 

04 (quatro) anos, o Curso Técnico em 

Secretaria Escolar, na modalidade presencial, 

do Centro de Educação Integral Francisco 

Lins – CEIFAL; 3) Valide os estudos 

realizados anteriormente pelos estudantes, do 

Curso Técnico citado no item 2 deste Parecer, 

do período compreendido entre 16 de 

dezembro de 2006 até o mês de junho do ano 

2014; 4) Aprove o Regimento Interno, o 

Projeto Político Pedagógico, bem como o 

Plano do Curso citado, do Centro de 

Educação Integral Francisco Lins – CEIFAL; 

5) Recomende a inserção do curso 

mencionado no item 2 deste Parecer, no 

Sistema Nacional de Informações da 

Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

no que diz respeito às informações sobre a 

unidade escolar, sobre o curso (nome do 

curso, carga horária, modalidade ofertada, 

itinerários formativos, períodos letivos) e 

sobre os alunos (dados civis; ciclo de 

matrícula, certificação), para que os 

históricos, certificados e diplomas tenham 

divulgação e validade nacional; 6) Determine 

aos dirigentes do Centro de Educação Integral 

Francisco Lins – CEIFAL, a preparar as Atas 

de Resultados Finais dos períodos letivos 

correspondentes ao funcionamento do curso 

citado neste Parecer, e emiti-las ao Setor 

responsável pela Inspeção Educacional da 

Secretaria de Estado da Educação e do 

Esporte ou da respectiva Coordenadoria 

Regional de Educação, onde se encontra 

localizada a unidade escolar em referência, 

para fins posteriores de necessidades de 

autenticação de documentos escolares; e 7) 

Determine aos dirigentes da escola acima 

citada, que no prazo improrrogável, de 

30(trinta) dias, apresente o Auto de Vistoria 

do Corpo de Bombeiro, sob pena de nulidade 

do referido Parecer. RESOLUÇÃO Nº 

20/2014-CEE/AL, aprovada em 01 de julho 

de 2014. 

 

48. Processo nº: 1800.000848/2010-SEE/AL 

e 188/2012-CEE/AL. Interessado: 

Sociedade Beneficente Montepio dos Artistas 

Alagoanos. Assunto: Solicita a Renovação do 

Credenciamento do Centro de Educação 

Integral Francisco Lins – CEIFAL e o 

Reconhecimento do Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho, na modalidade 

presencial, em Maceió/AL. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 159/2014, de 01/07/2014. 

Conclusão: Somos de parecer que este 

egrégio Conselho Estadual de Educação: 1) 

Renove, pelo período de 10 (dez) anos, o 

Credenciamento do Centro de Educação 

Integral Francisco Lins – CEIFAL, localizado 

na Praça Montepio, 82, 1º andar, Centro, 
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Maceió-Alagoas, mantida pela Sociedade 

Beneficente Montepio dos Artistas Alagoanos 

– CNPJ: 08.428.104/0001-03, nesta Capital; 

2) Reconheça, pelo período de 04 (quatro) 

anos, o Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho, na modalidade presencial, do 

Centro de Educação Integral Francisco Lins – 

CEIFAL; 3) Valide os estudos realizados 

anteriormente pelos estudantes, do Curso 

Técnico citado no item 2 deste Parecer, do 

período compreendido entre 2002 até o mês 

de junho do ano 2014; 4) Aprove o 

Regimento Interno, o Projeto Político 

Pedagógico, bem como o Plano do Curso 

citado, do Centro de Educação Integral 

Francisco Lins – CEIFAL; 5) Recomende a 

inserção do curso mencionado no item 2 deste 

Parecer, no Sistema Nacional de Informações 

da Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

no que diz respeito às informações sobre a 

unidade escolar, sobre o curso (nome do 

curso, carga horária, modalidade ofertada, 

itinerários formativos, períodos letivos) e 

sobre os alunos (dados civis; ciclo de 

matrícula, certificação), para que os 

históricos, certificados e diplomas tenham 

divulgação e validade nacional; 6) Determine 

aos dirigentes do Centro de Educação Integral 

Francisco Lins – CEIFAL, a preparar as Atas 

de Resultados Finais dos períodos letivos 

correspondentes ao funcionamento do curso 

citado neste Parecer, e emiti-las ao Setor 

responsável pela Inspeção Educacional da 

Secretaria de Estado da Educação e do 

Esporte ou da respectiva Coordenadoria 

Regional de Educação, onde se encontra 

localizada a unidade escolar em referência, 

para fins posteriores de necessidades de 

autenticação de documentos escolares; e 7) 

Determine aos dirigentes da escola acima 

citada, que no prazo improrrogável, de 

30(trinta) dias, apresente o Auto de Vistoria 

do Corpo de Bombeiro, sob pena de nulidade 

do referido Parecer. RESOLUÇÃO Nº 

21/2014-CEE/AL, aprovada em 01 de julho 

de 2014. 

 

49. Processo nº: 1800.000866/2011-SEE/AL 

e 189/2012-CEE/AL. Interessado: 

Sociedade Beneficente Montepio dos Artistas 

Alagoanos. Assunto: Solicita a Renovação do 

Credenciamento do Centro de Educação 

Integral Francisco Lins – CEIFAL e a 

Autorização para o funcionamento do Curso 

Técnico em Agente Comunitário, na 

modalidade presencial, em Maceió/AL. 

Relatoria: Conselheira Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 160/2014, de 

01/07/2014. Conclusão: Somos de parecer 

que este egrégio Conselho Estadual de 

Educação: 1) Renove, pelo período de 10 

(dez) anos, o Credenciamento do Centro de 

Educação Integral Francisco Lins – CEIFAL, 

localizado na Praça Montepio, 82, 1º andar, 

Centro, Maceió-Alagoas, mantida pela 

Sociedade Beneficente Montepio dos Artistas 

Alagoanos – CNPJ: 08.428.104/0001-03, 

nesta Capital; 2) Autorize, pelo período de 02 

(dois) anos, o Curso Técnico de Agente 

Comunitário, na modalidade presencial, do 

Centro de Educação Integral Francisco Lins – 

CEIFAL; 3) Valide os estudos realizados 

anteriormente pelos estudantes, do Curso 

Técnico citado no item 2 deste Parecer, do 

período compreendido entre 2011 até o mês 

de junho do ano 2014; 4) Aprove o 

Regimento Interno, o Projeto Político 

Pedagógico, bem como o Plano do Curso 

citado, do Centro de Educação Integral 

Francisco Lins – CEIFAL; 5) Recomende a 

inserção do curso mencionado no item 2 deste 

Parecer, no Sistema Nacional de Informações 

da Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

no que diz respeito às informações sobre a 

unidade escolar, sobre o curso (nome do 

curso, carga horária, modalidade ofertada, 

itinerários formativos, períodos letivos) e 

sobre os alunos (dados civis; ciclo de 

matrícula, certificação), para que os 

históricos, certificados e diplomas tenham 

divulgação e validade nacional; 6) Determine 

aos dirigentes do Centro de Educação Integral 

Francisco Lins – CEIFAL, a preparar as Atas 

de Resultados Finais dos períodos letivos 

correspondentes ao funcionamento do curso 

citado neste Parecer, e emiti-las ao Setor 

responsável pela Inspeção Educacional da 

Secretaria de Estado da Educação e do 
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Esporte ou da respectiva Coordenadoria 

Regional de Educação, onde se encontra 

localizada a unidade escolar em referência, 

para fins posteriores de necessidades de 

autenticação de documentos escolares; e 7) 

Determine aos dirigentes da escola acima 

citada, que no prazo improrrogável, de 

30(trinta) dias, apresente o Auto de Vistoria 

do Corpo de Bombeiro, sob pena de nulidade 

do referido Parecer. RESOLUÇÃO Nº 

22/2014-CEE/AL, aprovada em 01 de julho 

de 2014. 

 

50. Processo nº: 1800.004680/2012-SEE/AL 

e 208/2013-CEE/AL. Interessado: A2 – 

Cursos Técnicos Ltda ME. Assunto: Solicita 

o Credenciamento da Escola ANCTEC – 

Cursos Técnicos & Formação Profissional e a 

Autorização para o funcionamento do Curso 

Técnico em Secretaria Escolar, na modalidade 

presencial e subsequente ao Ensino Médio, 

em Maceió/AL. Relatoria: Conselheira 

Leonice Cardoso Moura dos Santos. Parecer 

nº: 161/2014, de 01/07/2014. Conclusão: 

Somos de parecer que este egrégio Conselho 

Estadual de Educação: 1) Credencie, pelo 

período de 10 (dez) anos, a Escola ANCTEC 

– Cursos Técnicos & Formação Profissional, 

localizada à Av. Eraldo Lins Cavalcante, 

Lotes 71 e 72, Qd L, nº 1089, Murilopólis-

Serraria, em Maceió-AL, mantida por A2 – 

Cursos Técnicos Ltda ME – CNPJ: 

15.080.947/0001-27; 2) Autorize, pelo 

período de 02 (dois) anos, o funcionamento 

do Curso Técnico em Secretaria Escolar, da 

Escola ANCTEC – Cursos Técnicos & 

Formação Profissional,  na modalidade 

presencial e subsequente ao Ensino Médio, 

em Maceió/AL, mantidos por A2 – Cursos 

Técnicos Ltda ME; 3) Valide os estudos 

realizados anteriormente pelos estudantes do 

curso citado no item anterior, no período 

compreendido entre 2012 a junho de 2014; 4) 

Aprove o Regimento Escolar e o Projeto 

Político Pedagógico da Escola ANCTEC – 

Cursos Técnicos & Formação Profissional, 

bem como o Plano de Curso do curso 

mencionado neste Parecer; 5) Recomende aos 

dirigentes da Escola ANCTEC – Cursos 

Técnicos & Formação Profissional  a 

inserção, no Sistema Nacional de Informações 

da Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

das informações referentes à Instituição de 

ensino, e ao curso mencionado neste Parecer, 

no que diz respeito ao nome do curso, carga 

horária, modalidade ofertada, itinerários 

formativos, períodos letivos, bem como sobre 

os alunos do respectivo curso (dados civis; 

ciclo de matrícula, processo de certificação), 

para fins de divulgação e validação nacional 

dos certificados e diplomas que vierem a ser 

expedidos pela unidade escolar; 6) Determine 

aos dirigentes da Escola ANCTEC – Cursos 

Técnicos & Formação Profissional, a 

preparação das Atas de Resultados Finais dos 

períodos letivos correspondentes ao 

funcionamento do curso citado neste Parecer, 

e o seu depósito no Setor de Inspeção 

Educacional da Coordenadoria Regional de 

Educação, na qual se encontre localizada, 

para fins de eventuais necessidades de 

autenticação de históricos escolares. 

RESOLUÇÃO Nº 23/2014-CEE/AL, 

aprovada em 01 de julho de 2014. 

 

51. Processo nº: 131/2014-CEE/AL. 

Interessado: Noeme Venâncio da Silva. 

Assunto: Chancela de Histórico Escolar. 

Relatoria: Conselheia Lavínia Suely Dorta 

Galindo. Parecer nº: 174/2014, de 

15/07/2001. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Educacional da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de Primeiro Grau, da aluna Noeme 

Venâncio da Silva, emitido pela Escola 

Estadual Nossa Senhora da Apresentação, 

bem como dos seus correspondentes 

Certificado e Diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

52. Processo nº: 26/2013-2ªCRE/AL e 

234/2014-CEE/AL. Interessado: Ana 

Claúdia de Araújo Soares. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatoria: 

Conselheira. Marly do Socorro Peixoto 

Vidinha. Parecer nº: 175/2014, de 
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22/07/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Escolar da 2ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em São Miguel dos 

Campos/AL, proceder a autenticação do 

Histórico Escolar de conclusão do Curso de 2º 

Grau – Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª 

séries do Ensino de Primeiro Grau, da 

Senhora Ana Claúdia de Araújo Soares, 

emitido pela Escola Municipal Rui Palmeira, 

bem como dos seus correspondentes 

certificado e diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

53. Processo nº: 1800-005517/2013-SEE e 

29/2014-CEE/AL. Interessado: Instituto de 

Pesquisa e Ensino Técnico de Arapiraca Ltda-

ME. Assunto: Solicita o Credenciamento da 

Escola Profissionalizante Santa Bárbara e a 

Autorização para funcionamento dos 

seguintes Cursos da Educação Profissional 

Técnica de Nível Médio, a saber: Técnico em 

Enfermagem, Técnico em Radiologia, 

Técnico Nutrição e Dietética, Técnico em 

Análises Clínicas, Técnico em Massoterapia, 

e Técnico em Agente Comunitário de Saúde, 

pertencentes ao Eixo Tecnológico: Ambiente 

e Saúde; e Técnico em Segurança do 

Trabalho, pertencente ao Eixo Tecnológico: 

Segurança, todos na modalidade presencial, 

em Arapiraca/AL. Relatoria: Conselheira 

Lavínia Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 

176/2014, de 29/07/2014. Conclusão: Somos 

de parecer favorável que o colegiado do 

egrégio Conselho Estadual de Educação de 

Alagoas: 1) Credencie, pelo período de 10 

(dez) anos, a Escola Profissionalizante Santa 

Bárbara, mantida pelo Instituto de Pesquisa e 

Ensino Técnico de Arapiraca Ltda-ME, 

localizada na Rua trinta de outubro, nº 48, 

Centro, Arapiraca/AL – CNPJ nº 

17.578.322/0001-15; 2) Autorize, pelo 

período de 02 (dois) anos, os Cursos da 

Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, a saber: Técnico em Enfermagem, 

Técnico em Análises Clínicas, Técnico 

Nutrição e Dietética,  Técnico em Agente 

Comunitário de Saúde, Técnico em 

Radiologia, Técnico em Massoterapia,  

pertencentes ao Eixo Tecnológico: Ambiente 

e Saúde, bem como o Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho, pertencente ao Eixo 

Tecnológico: Segurança, ministrados pela 

Escola Profissionalizante Santa Bárbara, na 

modalidade presencial, em Arapiraca/AL; 3) 

Valide os estudos realizados anteriormente 

pelos estudantes dos Cursos Técnicos citados 

no item 2 deste Parecer; 4) Aprove o 

Regimento Interno, o Projeto Político-

Pedagógico da Escola Profissionalizante 

Santa Bárbara, bem como os Planos 

Curriculares dos Cursos pleiteados e 

mencionados no item 2 deste Parecer; 5) 

Recomende a inserção dos cursos 

mencionados no item 2 deste Parecer, no 

Sistema Nacional de Informações da 

Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

no que diz respeito às informações sobre a 

unidade escolar, sobre o curso (nome do 

curso, carga horária, modalidade ofertada, 

itinerários formativos, períodos letivos) e 

sobre os alunos (dados civis; ciclo de 

matrícula, certificação), para que os 

históricos, certificados e diplomas tenham 

divulgação e validade nacional; 6) Determine 

aos dirigentes da Escola Profissionalizante 

Santa Bárbara, que os mesmo elaborem as 

Atas de Resultados Finais dos períodos 

letivos correspondentes ao funcionamento dos 

cursos citados neste Parecer, encaminhando-

as ao Setor responsável pela Inspeção 

Educacional da Secretaria de Estado da 

Educação e do Esporte na respectiva 

Coordenadoria Regional de Educação onde se 

encontre localizada a unidade escolar em 

referência, para fins posteriores de 

necessidades de autenticação de documentos 

escolares. RESOLUÇÃO Nº 28/2014-

CEE/AL, aprovada em 29 de julho de 2014. 

 

54. Processo nº: 1800.001470/2010-SEE e 

218/2011-CEE/AL. Interessado: 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde 

do Estado de Alagoas - UNCISAL, 

mantenedora da Escola Técnica de Saúde 

Professora Valéria Hora. Assunto: Solicita a 

Renovação do Credenciamento da Escola 

Técnica de Saúde Professora Valéria Hora e a 

Renovação do Reconhecimento do Curso de 

Educação Profissional Técnica de Nível 
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Médio: Técnico em Enfermagem; e o 

Reconhecimento do Curso Técnico em Saúde 

Bucal, todos na modalidade presencial, 

localizada em Maceió/Alagoas. Relatoria: 

Conselheira Lavínia Suely Dorta Galindo. 

Parecer nº: 177/2014, de 29/07/2014. 

Conclusão: Somos de parecer que este 

egrégio Conselho Estadual de Educação: 1) 

Renove, pelo período de 10 (dez) anos, o 

Credenciamento da Escola Técnica de Saúde 

Professora Valéria Hora - ETSAL, mantida 

pela Universidade Estadual de Ciências da 

Saúde de Alagoas – UNCISAL, localizada na 

Rua Pedro Monteiro, 347, Centro, 

Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ: 

12.517.793/0001-08; 2) Renove, pelo período 

de 04 (quatro) anos, o Reconhecimento do 

Curso de Educação Profissional Técnica de 

Nível Médio, Técnico em Enfermagem, 

ofertado na modalidade presencial, pela 

Escola acima mencionada; 3) Reconheça, 

pelo período de 04 (quatro) anos, o 

Reconhecimento do Curso de Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio, Técnico 

em Saúde Bucal, ofertado na modalidade 

presencial, pela Escola acima mencionada; 4) 

Valide os estudos realizados anteriormente 

pelos estudantes dos Cursos Técnicos citados 

nos itens 2 e 3 deste Parecer; 5) Aprove o 

Regimento Interno, o Projeto Político 

Pedagógico da Escola Técnica de Saúde 

Professora Valéria Hora - ETSAL, bem como 

os Planos Curriculares dos Cursos pleiteados 

e mencionados nos itens 2 e 3 deste Parecer; 

6) Recomende a inserção dos cursos 

mencionados nos itens 2 e 3 deste Parecer, no 

Sistema Nacional de Informações da 

Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

no que diz respeito às informações sobre a 

unidade escolar, sobre o curso (nome do 

curso, carga horária, modalidade ofertada, 

itinerários formativos, períodos letivos) e 

sobre os alunos (dados civis; ciclo de 

matrícula, certificação), para que os 

históricos, certificados e diplomas tenham 

divulgação e validade nacional, nos termos do 

§2º, art. 22, da Resolução CNE/CEB nº 

06/2012; 7) Determine aos dirigentes do 

Centro de Educação Integral Francisco Lins – 

CEIFAL, a preparar as Atas de Resultados 

Finais dos períodos letivos correspondentes 

ao funcionamento dos cursos citados neste 

Parecer, encaminhando-as ao Setor 

responsável pela Inspeção Educacional da 

Secretaria de Estado da Educação e do 

Esporte, na respectiva Coordenadoria 

Regional de Educação onde se encontra 

localizada a unidade escolar em referência, 

para fins posteriores de necessidades de 

autenticação de documentos escolares; e 8) 

Determine aos dirigentes da escola acima 

citada, que no prazo de 30(trinta) dias, 

prorrogável por mais 30(trinta) dias, a contar 

da aprovação deste Parecer, apresente o Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), 

sob pena de nulidade do referido Parecer. 

RESOLUÇÃO Nº 29/2014-CEE/AL, 

aprovada em 29 de julho de 2014. 

 

55. Processo nº: 1800.004604/2010-SEE e 

217/2011-CEE/AL. Interessado: 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde 

do Estado de Alagoas - UNCISAL, 

mantenedora da Escola Técnica de Saúde 

Professora Valéria Hora. Assunto: Solicita a 

Renovação do Credenciamento da Escola 

Técnica de Saúde Professora Valéria Hora e a 

Autorização para funcionamento dos Cursos 

de Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio: Técnico em Análises Clínicas e 

Técnico em Vigilancia e Saúde, na 

modalidade presencial, localizada em 

Maceió/Alagoas. Relatoria: Conselheira 

Lavínia Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 

178/2014, de 29/07/2014. Conclusão: Somos 

de parecer que este egrégio Conselho 

Estadual de Educação: 1) Renove, pelo 

período de 10 (dez) anos, o Credenciamento 

da Escola Técnica de Saúde Professora 

Valéria Hora - ETSAL, mantida pela 

Universidade Estadual de Ciências da Saúde 

de Alagoas – UNCISAL, localizada na Rua 

Pedro Monteiro, 347, Centro, 

Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ: 

12.517.793/0001-08; 2) Autorize, pelo 

período de 02 (dois) anos, os Cursos de 

Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, Técnico em Análises Clínicas e 

Técnico em Vigilância e Saúde, ofertados na 
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modalidade presencial, pela Escola acima 

mencionada; 3) Valide os estudos realizados 

anteriormente pelos estudantes dos Cursos 

Técnicos citados nos itens 2 e 3 deste Parecer; 

4) Aprove o Regimento Interno, o Projeto 

Político Pedagógico da Escola Técnica de 

Saúde Professora Valéria Hora - ETSAL, bem 

como os Planos Curriculares dos Cursos 

pleiteados e mencionados no item 2 deste 

Parecer; 5) Recomende a inserção dos cursos 

mencionados no item 2 deste Parecer, no 

Sistema Nacional de Informações da 

Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

no que diz respeito às informações sobre a 

unidade escolar, sobre o curso (nome do 

curso, carga horária, modalidade ofertada, 

itinerários formativos, períodos letivos) e 

sobre os alunos (dados civis; ciclo de 

matrícula, certificação), para que os 

históricos, certificados e diplomas tenham 

divulgação e validade nacional, nos termos do 

§2º, art. 22, da Resolução CNE/CEB nº 

06/2012; 6) Determine aos dirigentes do 

Centro de Educação Integral Francisco Lins – 

CEIFAL, a preparar as Atas de Resultados 

Finais dos períodos letivos correspondentes 

ao funcionamento dos cursos citados neste 

Parecer, encaminhando-as ao Setor 

responsável pela Inspeção Educacional da 

Secretaria de Estado da Educação e do 

Esporte, na respectiva Coordenadoria 

Regional de Educação onde se encontra 

localizada a unidade escolar em referência, 

para fins posteriores de necessidades de 

autenticação de documentos escolares; e 7) 

Determine aos dirigentes da escola acima 

citada, que no prazo de 30(trinta) dias, 

prorrogável por mais 30(trinta) dias, a contar 

da aprovação deste Parecer, apresente o Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), 

sob pena de nulidade do referido Parecer. 

RESOLUÇÃO Nº 30/2014-CEE/AL, 

aprovada em 29 de julho de 2014. 

 

56. Processo nº: 1800.009669/2010-SEE/AL 

e 637/2010-CEE/AL. Interessado: Centro de 

Ensino Profissionalizante Santa Juliana Ltda – 

ME. Assunto: Solicita o Credenciamento do 

Centro de Ensino Profissionalizante Santa 

Juliana e a Autorização para funcionamento 

dos seguintes Cursos de Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio: 

Habilitação Técnica: Auxiliar e Técnico em 

Enfermagem, Auxiliar e Técnico em 

Farmácia, Auxiliar e Técnico em Saúde 

Bucal, Técnico em Análises Clínicas, Técnico 

em Cuidados de Idosos, Técnico em 

Massoterapia, Técnico em Radiologia, 

Técnico em Imobilização Ortopédica, 

pertencentes ao Eixo Tecnológico em saúde e 

Ambiente; e Especialização Técnica: 

Instrumentação Cirúrgica, Unidade de Terapia 

Intensiva (UTI), Urgência e Emergência, 

Enfermagem do Trabalho, Oncologia, 

Nefrologia, todos na modalidade presencial, 

ofertados na unidade localizada na Av. Durval 

de Góis Monteiro, Tabuleiro dos Martins, em 

Maceió/AL. Relatoria: Conselheira Lavínia 

Suely Dorta Galindo. Parecer nº: 179/2014, 

de 29/07/2014. Conclusão: Somos de parecer 

que o Colegiado do Conselho Estadual de 

Educação de Alagoas: 1) Credencie, pelo 

período de 10 (dez) anos, o Centro de Ensino 

Profissionalizante Santa Juliana, situado na 

Av. Durval de Góis Monteiro, nº 2345, 

Tabuleiro dos Martins, Maceió/Alagoas 

mantida pelo Centro de Ensino 

Profissionalizante Santa Juliana Ltda – ME, 

inscrito no CNPJ sob o nº 11.452.852/0001-

36; 2) Autorize, pelo período de 02 (dois) 

anos, os Cursos de Educação Profissional 

Técnica de Nível Médio: Auxiliar e Técnico 

em Enfermagem, Auxiliar e Técnico em 

Farmácia, Auxiliar e Técnico em Saúde 

Bucal, Técnico em Análises Clínicas, Técnico 

em Cuidados de Idosos, Técnico em 

Massoterapia, Técnico em Radiologia, 

Técnico em Imobilização Ortopédica, 

pertencentes ao Eixo Tecnológico: Saúde e 

Ambiente; 3) Valide os estudos realizados 

anteriormente pelos estudantes nos Cursos 

Técnicos citados nos item 2 deste Parecer; 4) 

Aprove o Regimento Escolar, o Projeto 

Político-Pedagógico do Centro de Ensino 

Profissionalizante Santa Juliana, bem como os 

Planos Curriculares dos Cursos mencionados 

neste Parecer; 5) Determine aos dirigentes o 

Centro de Ensino Profissionalizante Santa 

Juliana, a preparar as Atas de Resultados 
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Finais dos períodos letivos correspondentes 

ao funcionamento dos cursos citados neste 

Parecer, e emiti-las ao Setor responsável pela 

Inspeção Educacional da Secretaria de Estado 

da Educação e do Esporte, na respectiva 

Coordenadoria Regional de Educação onde se 

encontra localizada a unidade escolar em 

referência, para fins posteriores de 

necessidades de autenticação de documentos 

escolares; 6) Recomende a inserção dos 

cursos mencionados no item 2 deste Parecer, 

no Sistema Nacional de Informações da 

Educação Profissional e Tecnológica 

(SISTEC), do Ministério da Educação (MEC), 

no que diz respeito às informações sobre a 

unidade escolar, sobre o curso (nome do 

curso, carga horária, modalidade ofertada, 

itinerários formativos, períodos letivos) e 

sobre os alunos (dados civis; ciclo de 

matrícula, certificação), para que os 

históricos, certificados e diplomas tenham 

divulgação e validade nacional, nos termos do 

§2º, da Resolução CNE/CEB nº 062012. 

RESOLUÇÃO Nº 31/2014-CEE/AL, 

aprovada em 29 de julho de 2014. 

 

57. Processo nº: 358/2014-CEE/AL. 

Interessado: Maria Eugênia Calado da Silva. 

Assunto: Chancela de Histórico Escolar. 

Relatoria: Conselheira Marly do Socorro 

Peixoto Vidinha. Parecer nº: 180/2014, de 

07/10/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Educacional da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

proceder à autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de Primeiro Grau, da Sra. Maria 

Eugênia Calado da Silva, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma 

emitidos pela Escola Estadual Nossa Senhora 

da Apresentação, em Porto Calvo/AL, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

58. Processo nº: 355/2014-CEE/AL. 

Interessado: Abson Alves da Paixão. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira. Marly do Socorro 

Peixoto Vidinha. Parecer nº: 197/2014, de 

05/08/2014. Conclusão: Opino pela validação 

de estudos realizados pelo Sr. Abson Alves da 

Paixão no Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 

Primeiro Grau, da Escola Estadual Nossa 

Senhora da Apresentação, localizada no 

Município de Porto Calvo/AL, orientando o 

serviço de Inspeção Educacional da 10ª 

Coordenadoria Regional de Educação, em 

Porto Calvo/AL, a autenticar o Histórico 

Escolar do aluno e os seus correspondentes 

certificado e diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

59. Processo nº: 08/2014-2ªCRE e 125/2014-

CEE/AL. Interessado: Rosivânia Rosendo 

dos Santos. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira. Leonice 

Cardoso Moura dos Santos. Parecer nº: 

198/2014, de 22/07/2014. Conclusão: 

Autorizamos a Inspetoria Escolar da 2ª 

Coordenadoria Regional de Educação, em 

São Miguel dos Campos/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Rosivânia Rosendo dos 

Santos, emitido pela Escola Municipal Rui 

Palmeira, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

60. Processo nº: 114/2013-CEE/AL. 

Interessado: Jailson Vicente de Melo. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Rita de Cássia dos 

Santos Silva. Parecer nº: 199/2014, de 

02/09/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Escolar da 12ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Rio Largo/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Técnico em Contabilidade, do 

Senhor Jailson Vicente de Melo, emitido pelo 

Colégio Municipal Judith Paiva, bem como 

dos seus correspondentes certificado e 

diploma, inscrevendo neles o número deste 

Parecer. 

 

61. Processo nº: 006/2014-12ªCRE e 

298/2014-CEE/AL. Interessado: Marlise 
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Alves de Amorim. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatoria: Conselheira Rita de 

Cássia dos Santos Silva. Parecer nº: 

200/2014, de 02/09/2014. Conclusão: 

Autorizamos a Inspetoria Escolar da 12ª 

Coordenadoria Regional de Educação, em Rio 

Largo/AL, proceder a autenticação do 

Histórico Escolar de conclusão do Curso de 2º 

Grau – Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª 

séries do Ensino de 1º Grau, da Senhora 

Marlise Alves de Amorim, emitido pelo 

Colégio Municipal Judith Paiva, bem como 

dos seus correspondentes certificado e 

diploma, inscrevendo neles o número deste 

Parecer. 

 

62. Processo nº: 354/2014-CEE/AL. 

Interessado: Marcela Vanda Acioli do 

Nascimento. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheiro Robert 

Lincoln Barros Melo. Parecer nº: 201/2014, 

de 23/09/2014. Conclusão: Voto pela 

validação de estudos Nível Médio realizados 

pela aluna requerente Marcela Vanda Acioli 

do Nascimento, no Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de Primeiro Grau, ministrado pela 

Escola Estadual Nossa Senhora da 

Apresentação, localizada no Município de 

Porto Calvo/AL, estando a Inspetoria 

Educacional da 10ª Coordenadoria Regional 

de Educação, em Porto Calvo/AL, autorizada 

a chancelar o seu Histórico Escolar e os 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

63. Processo nº: 21/2014-2ª CRE e 

229/2014-CEE/AL. Interessado: Clébio 

Jacinto Vanderlei. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatoria: Conselheira Rita de 

Cássia dos Santos Silva. Parecer nº: 

202/2014, de 22/07/2014. Conclusão: 

Recomendo a validação dos estudos 

realizados pelo Senhor Clébio Jacinto 

Vanderlei, no Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Técnico em Contabilidade, da Escola 

Cenecista de 1º e 2º Graus Willi Richter, 

localizada no Município de Coruripe/AL, 

estando a Inspetoria Técnica da 2ª 

Coordenadoria Regional de Ensino, desse 

Município, autorizada a autenticar o seu 

Histórico Escolar e diploma, inscrevendo 

neles o número deste Parecer. 

 

64. Processo nº: 15/2014-2ª CRE e 

178/2014-CEE/AL. Interessado: Maria 

Sônia Barbosa Pereira. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatoria: 

Conselheira Rita de Cássia dos Santos Silva. 

Parecer nº: 203/2014, de 23/09/2014. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria Técnica 

da 2ª Coordenadoria Regional de Educação, 

em São Miguel dos Campos/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 

Primeiro Grau, da Senhora Maria Sônia 

Barbosa Pereira, emitido pela Escola Estadual 

Ana Lins, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

65. Processo nº: 42/2014-2ª CRE e 

405/2014-CEE/AL. Interessado: Marcos 

Mathias Silva. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatoria: Conselheira Rita de 

Cássia dos Santos Silva. Parecer nº: 

204/2014, de 22/07/2014. Conclusão: 

Recomendo a validação dos estudos 

realizados pelo Senhor Marcos Mathias Silva, 

no Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Escola Cenecista de 1º e 2º Graus 

Willi Richter, localizada no Município de 

Coruripe/AL, estando a Inspetoria Técnica da 

2ª Coordenadoria Regional de Ensino, desse 

Município, autorizada a autenticar o seu 

Histórico Escolar e diploma, inscrevendo 

neles o número deste Parecer. 

 

66. Processo nº: 363/2014-CEE/AL. 

Interessado: Andrea Karla da Silva. 

Assunto: Chancela de Histórico Escolar. 

Relatoria: Conselheira Rita de Cássia dos 

Santos Silva. Parecer nº: 206/2014, de 

23/09/2014. Conclusão: Autorizamos a 

Inspetoria Educacional da 1ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Maceió/AL, 

proceder a autenticação do Histórico Escolar 

de conclusão do Curso de 2º Grau – 
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Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de 1º Grau, da Senhora Andrea Karla 

da Silva, emitido pela Escola Estadual Nossa 

Senhora do Bom Conselho, bem como dos 

seus correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

67. Processo nº: 357/2014-CEE/AL. 

Interessado: Elâine Cristina da Silva Lima. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Marly do Socorro 

Peixoto Vidinha. Parecer nº: 208/2014, de 

05/08/2014. Conclusão: Opino pela validação 

de estudos realizados pela Sra. Elâine Cristina 

da Silva Lima, no Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de Primeiro Grau, cursado na Escola 

Estadual Nossa Senhora da Apresentação, 

localizada no Município de Porto Calvo/AL, 

estando o serviço de Inspeção Educacional da 

10ª Coordenadoria Regional de Educação, em 

Porto Calvo/AL, autorizada a autenticar o 

Histórico Escolar da interessada e os seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

68. Processo nº: 307/2014-CEE/AL. 

Interessado: Murila Maria Monteiro da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Marly do Socorro 

Peixoto Vidinha. Parecer nº: 209/2014, de 

05/08/2014. Conclusão: Opino pela validação 

de estudos realizados pela Sra. Murila Maria 

Monteiro da Silva, no Curso de 2º Grau – 

Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª séries do 

Ensino de Primeiro Grau, cursado na Escola 

Estadual Nossa Senhora da Apresentação, 

localizada no Município de Porto Calvo/AL, 

estando o serviço de Inspeção Educacional da 

10ª Coordenadoria Regional de Educação, em 

Porto Calvo/AL, autorizada a autenticar o 

Histórico Escolar da interessada e os seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

69. Processo nº: 34/2014-2ª CRE e 

290/2014-CEE/AL. Interessado: Sonaia 

Batista Barbosa. Assunto: Regularização de 

Vida Escolar. Relatoria: Conselheiro Robert 

Lincoln Barros Melo. Parecer nº: 257/2014, 

de 23/09/2014. Conclusão: Recomendo a 

validação dos estudos realizados pela 

Senhora. Sonaia Batista Barbosa, no Curso de 

2º Grau – Habilitação: Técnico em 

Contabilidade, da Escola Cenecista de 1º e 2º 

Graus Willi Richter, localizada no Município 

de Coruripe/AL, estando a Inspetoria Técnica 

da 2ª Coordenadoria Regional de Ensino, 

desse Município, autorizada a autenticar o seu 

Histórico Escolar e diploma, inscrevendo 

neles o número deste Parecer. 

 

70. Processo nº: 32/2014-2ªCRE e 264/2014-

CEE/AL. Interessado: Geane Silva da Paz 

Soares. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira Rita de 

Cássia dos Santos Silva. Parecer nº: 

258/2014, de 23/09/2014. Conclusão: 

Autorizamos a Inspetoria Técnica da 2ª 

Coordenadoria Regional de Educação, em 

São Miguel dos Campos/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 

Primeiro Grau, da Senhora Geane Silva da 

Paz Soares, emitido pela Escola Estadual Ana 

Lins, bem como dos seus correspondentes 

certificado e diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

71. Processo nº: 008/2014-12ªCRE e 

403/2014-CEE/AL. Interessado: Cleiris 

Luciana de Oliveira Dias. Assunto: 

Regularização de Vida Escolar. Relatoria: 

Conselheira Rita de Cássia dos Santos Silva. 

Parecer nº: 260/2014, de 02/09/2014. 

Conclusão: Autorizamos a Inspetoria 

Educacional da 12ª Coordenadoria Regional 

de Educação, em Rio Largo/AL, proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Cleiris Luciana de Oliveira 

Dias, emitido pelo Colégio Municipal Judith 

Paiva, bem como dos seus correspondentes 

certificado e diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 

 

72. Processo nº: 1800.0034240-4/2003-SEE 

e 505/2003-CEE/AL. Interessado: Damiel 
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Carbajal Goya. Assunto: Declaração de 

Equivalência de Estudos Secundários com 

formação profissional realizados no Uruguai. 

Relatoria: Conselheira Marly do Socorro 

Vidinha Peixoto. Parecer nº: 261/2014, de 

07/10/2014. Conclusão: Somos de parecer 

favorável que: a) sejam reconhecidos os 

estudos realizados pelo Sr. Damiel Carbajal 

Goya, no Curso Secundário com formação 

Profissional – Maestro de Educación 

Primaria, cursado no Instituto Educacion 

Secundária Básy, em Montevideo, no 

Uruguai, como equivalentes aos estudos de 

nível médio ministrados no Sistema Brasileiro 

de Ensino; b) orientem o Sr. Damiel Carbajal 

Goya, caso seja do seu interesse, a dirigir-se a 

uma unidade do Instituto Federal de Educação 

Tecnológica de Alagoas–IFAL para pleitear a 

revalidação de seus documentos escolares, 

nos termos do Parecer CNE/CEB nº 18/2002; 

e, c) encaminhem-se os autos ao Núcleo 

Regional de Gestão e Sistema Estadual de 

Educação da 1ª Coordenadoria Regional de 

Educação, em Maceió/AL, para as 

providências. 

 

73. Processo nº: 1800.002511/2014-SEE e 

159/2014-CEE/AL. Interessado: Pablo 

Alfredo de Luca. Assunto: Declaração de 

Equivalência de Estudos Secundários com 

formação profissional realizados na 

Argentina. Relatoria: Conselheira Marly do 

Socorro Vidinha Peixoto. Parecer nº: 

262/2014, de 07/10/2014. Conclusão: Somos 

de parecer favorável que: a) sejam 

reconhecidos os estudos realizados pelo Sr. 

Pablo Alfredo de Luca no Curso Secundário 

com formação profissional de Perito 

Mercantil – Nível III, da Escuela Municipal 

de Vicente Lopez, e no Curso Pós-Médio com 

formação profissional em Especialidad de 

Optico Técnico – Ciclo Superior, da Escuela 

Nacional de Educacion Tecnica, ambas com 

sede na Argentina, como equivalentes aos 

estudos de mesmo nível ministrados no 

Sistema Brasileiro de Ensino; b) orientem o 

Sr. Pablo Alfredo de Luca, caso seja do seu 

interesse, a dirigir-se a uma unidade do 

Instituto Federal de Educação Tecnológica de 

Alagoas–IFAL para pleitear a revalidação de 

seus documentos escolares, nos termos do 

Parecer CNE/CEB nº 18/2002; e, c) 

encaminhem-se os autos ao Núcleo Regional 

de Gestão e Sistema Estadual de Educação da 

1ª Coordenadoria Regional de Educação, em 

Maceió/AL, para as providências. 

 

74. Processo nº: 1800.007379/2014-SEE e 

317/2014-CEE/AL. Interessado: Cesar 

Manuel de Faria Bastos. Assunto: Declaração 

de Equivalência de Estudos Secundários com 

formação profissional realizados em Portugal. 

Relatoria: Conselheira Marly do Socorro 

Vidinha Peixoto. Parecer nº: 263/2014, de 

07/10/2014. Conclusão: Somos de parecer 

favorável que: a) sejam reconhecidos os 

estudos realizados pelo Sr. Cesar Manuel de 

Faria Bastos, no Curso Secundário com 

formação Profissional – Técnico de 

Multimedia, cursado no IN-Instituto 

Multimedia, na Cidade do Porto, em Portugal, 

como equivalentes aos estudos de nível médio 

ministrados no Sistema de Ensino Brasileiro; 

b) orientem o Sr. Cesar Manuel de Faria 

Bastos, caso seja do seu interesse, a dirigir-se 

a uma unidade do Instituto Federal de 

Educação Tecnológica de Alagoas–IFAL para 

pleitear a revalidação de seus documentos 

escolares, nos termos do Parecer CNE/CEB nº 

18/2002; e, c) encaminhem-se os autos ao 

Núcleo Regional de Gestão e Sistema 

Estadual de Educação da 1ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Maceió/AL, para 

as providências. 

 

75. Processo nº: 1800.007739/2012-SEE e 

154/2012-CEE/AL. Interessado: Ana Rufina 

Gonzalez Milian Ramalho. Assunto: 

Declaração de Equivalência de Estudos 

Secundários com formação profissional 

realizados na Guatemala. Relatoria: 

Conselheira Marly do Socorro Vidinha 

Peixoto. Parecer nº: 264/2014, de 

07/10/2014. Conclusão: Somos de parecer 

favorável que: a) sejam reconhecidos os 

estudos realizados pela Sra. Ana Rufina 

Gonzalez Milian Ramalho no Curso 

Secundário com formação Profissional de 

Perito Contador, cursado no Instituto Mixto 

Privado “Daniel Armas”, del município de La 
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Democracia, departamento de 

Huehuetenango, na Guatemala, como 

equivalentes aos estudos de nível médio 

ministrados no Sistema Brasileiro de Ensino; 

b) orientem a Sra. Ana Rufina Gonzalez 

Milian Ramalho, caso seja do seu interesse, a 

dirigir-se a uma unidade do Instituto Federal 

de Educação Tecnológica de Alagoas–IFAL 

para pleitear a revalidação de seus 

documentos escolares, nos termos do Parecer 

CNE/CEB nº 18/2002; e, c) encaminhem-se 

os autos ao Núcleo Regional de Gestão e 

Sistema Estadual de Educação da 1ª 

Coordenadoria Regional de Educação, em 

Maceió/AL, para as providências. 

 

76. Processo nº: 1800.002162/2010-SEE e 

382/2010-CEE/AL. Interessado: Elvira 

Simões Barreto. Assunto: Declaração de 

Equivalência de Estudos Secundários com 

formação profissional realizados na Espanha 

por Gabriela Barreto Cardoso. Relatoria: 

Conselheira Marly do Socorro Vidinha 

Peixoto. Parecer nº: 265/2014, de 

07/10/2014. Conclusão: Somos de parecer 

favorável que: a) sejam reconhecidos os 

estudos realizados pela Sra. Gabriela Barreto 

Cardoso, no Curso Pós-Médio com formação 

Profissional Especialização de Técnica em 

Confección, do Institut d'Educació Secundària 

Anna Gironella de Mundet, 

Barcelona/Espanha, como equivalentes aos 

estudos de nível médio ministrados no 

Sistema Brasileiro de Ensino; b) orientem a 

Sra. Gabriela Barreto Cardoso, caso seja do 

seu interesse, a dirigir-se a uma unidade do 

Instituto Federal de Educação Tecnológica de 

Alagoas–IFAL para pleitear a revalidação de 

seus documentos escolares, nos termos do 

Parecer CNE/CEB nº 18/2002; e, c) 

encaminhem-se os autos ao Núcleo Regional 

de Gestão e Sistema Estadual de Educação da 

1ª Coordenadoria Regional de Educação, em 

Maceió/AL, para as providências. 

 

77. Processo nº: 1800.001860/2011-SEE e 

106/2011-CEE/AL. Interessado: Karolyne 

Siqueira Weiss. Assunto: Declaração de 

Equivalência de Estudos Secundários com 

formação profissional realizados na 

Alemanha. Relatoria: Conselheira Marly do 

Socorro Vidinha Peixoto. Parecer nº: 

266/2014, de 07/10/2014. Conclusão: Somos 

de parecer favorável que: a) sejam 

reconhecidos os estudos realizados pela Sra. 

Karolyne Siqueira Weiss, no Curso 

Secundário do Centro Escolar Gregor-von-

Scherr, em Neunburg Vorn Wald, e no Curso 

Pós-Médio com formação Profissional de 

Especialização em Profissões Bancarias, do 

Centro Escolar “Werner-von-Siemens”, em 

Cham, ambas sediadas na Alemanha, como 

equivalentes aos estudos de nível médio 

ministrados no Sistema Brasileiro de Ensino; 

b) orientem a Sra. Karolyne Siqueira Weiss, 

caso seja do seu interesse, a dirigir-se a uma 

unidade do Instituto Federal de Educação 

Tecnológica de Alagoas–IFAL para pleitear a 

revalidação de seus documentos escolares, 

nos termos do Parecer CNE/CEB nº 18/2002; 

e, c) encaminhem-se os autos ao Núcleo 

Regional de Gestão e Sistema Estadual de 

Educação da 1ª Coordenadoria Regional de 

Educação, em Maceió/AL, para as 

providências. 

 

78. Processo nº: 356/2014-CEE/AL. 

Interessado: Roselândia do Nascimento 

Prado. Assunto: Regularização de Vida 

Escolar. Relatoria: Conselheira Rita de 

Cássia dos Santos Silva. Parecer nº: 

291/2014, de 21/10/2014. Conclusão: Fica a 

Inspetoria Escolar da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto 

Calvo/Alagoas, autorizada a proceder a 

autenticação do Histórico Escolar de 

conclusão do Curso de 2º Grau – Habilitação: 

Magistério de 1ª a 4ª séries do Ensino de 1º 

Grau, da Senhora Roselândia do Nascimento 

Prado, emitido pela escola Estadual Nossa 

Senhora da Apresentação, bem como dos seus 

correspondentes certificado e diploma, 

inscrevendo neles o número deste Parecer. 

 

79. Processo nº: 1800.35986-4/2006- SEE e 

287/2007-CEE/AL. Interessado: Marcos 

José da Silva. Assunto: Declaração de 

Equivalência de Estudos Secundários com 

formação profissional realizados na Italia. 

Relatoria: Conselheira Marly do Socorro 
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Peixoto Vidinha. Parecer nº: 292/2014, de 

21/10/2014. Conclusão: Somos de parecer 

que: a) sejam reconhecidos os estudos 

realizados pelo Sr. Marcos José da Silva, no 

Curso Secundário com formação profissional 

de OPERATORE DELL'IMPRESA 

TURISTICA, e no Curso Pós-Médio com 

formação profissional de TECNICO DEI 

SERVICI TURISTICI, cursados no Istituto de 

Istruzione Superiore Commerciale Vittorio 

Emanuele II - RUFFINI, na Cidade de 

Genova, na Italia, como equivalentes aos 

estudos de nível médio ministrados no 

Sistema Brasileiro de Ensino; b) orientem o 

Sr. Marcos José da Silva, caso seja do seu 

interesse, a dirigir-se a uma unidade do 

Instituto Federal de Educação Tecnológica de 

Alagoas–IFAL para pleitear a revalidação de 

seus documentos escolares, nos termos do 

Parecer CNE/CEB nº 18/2002; e, c) 

encaminhem-se os autos ao Núcleo Regional 

de Gestão e Sistema Estadual de Educação da 

1ª Coordenadoria Regional de Educação, em 

Maceió/AL, para as providências. 

 

80. Processo nº: 1800.005107/2014-SEE e 

394-CEE/AL. Interessado: Bruna Letícia da 

Silva. Assunto: Declaração de Equivalência 

de Estudos Secundários com formação 

profissional realizados em Portugal. 

Relatoria: Conselheira Marly do Socorro 

Peixoto Vidinha. Parecer nº: 293/2014, de 

21/10/2014. Conclusão: Somos de parecer 

favorável que: a) sejam reconhecidos os 

estudos realizados pela Sra. Bruna Letícia da 

Silva, no Curso Secundário com formação 

Profissional de Técnico de Termalismo – 

Nível III, cursado na Escola Secundaria São 

João do Estoril, em Portugal, como 

equivalentes aos estudos de nível médio 

ministrados no Sistema Brasileiro de Ensino; 

b) orientem a Sra. Bruna Letícia da Silva, 

caso seja do seu interesse, a dirigir-se a uma 

unidade do Instituto Federal de Educação 

Tecnológica de Alagoas–IFAL para pleitear a 

revalidação de seus documentos escolares, 

nos termos do Parecer CNE/CEB nº 18/2002; 

e, c) encaminhem-se os autos ao Núcleo 

Regional de Gestão e Sistema Estadual de 

Educação da 1ª Coordenadoria Regional de 

Educação, em Maceió/AL, para as 

providências. 

 

81. Processo nº: 460/2014-CEE/AL. 
Interessado: Maria Silvaneide da Silva. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Marly do Socorro 

Peixoto Vidinha. Parecer nº: 296/2014, de 

21/10/2014. Conclusão: Opino pela  

validação dos estudos realizados pela Sra. 

Maria Silvaneide da Silva, no Curso de 2º 

Grau – Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª 

séries do Ensino de Primeiro Grau, cursado na 

Escola Estadual Nossa Senhora da 

Apresentação, localizada no Município de 

Porto Calvo/AL, estando a Inspetoria 

Educacional da 10ª Coordenadoria Regional 

de Educação, em Porto Calvo/AL, autorizada 

a autenticar o Histórico Escolar da interessada 

e os seus correspondentes certificado e 

diploma, inscrevendo neles o número deste 

Parecer 

 

82. Processo nº: 461/2014-CEE/AL. 

Interessado: Mônica Maria dos Santos Lima. 

Assunto: Regularização de Vida Escolar. 

Relatoria: Conselheira Marly do Socorro 

Peixoto Vidinha. Parecer nº: 297/2014, de 

21/10/2014. Conclusão: Opino pela  

validação dos estudos realizados pela Sra. 

Mônica Maria dos Santos Lima, no Curso de 

2º Grau – Habilitação: Magistério de 1ª a 4ª 

séries do Ensino de Primeiro Grau, cursado na 

Escola Estadual Nossa Senhora da 

Apresentação, localizada no Município de 

Porto Calvo/AL, estando o serviço de 

Inspeção Educacional da 10ª Coordenadoria 

Regional de Educação, em Porto Calvo/AL, 

autorizada a autenticar o Histórico Escolar da 

interessada e os seus correspondentes 

certificado e diploma, inscrevendo neles o 

número deste Parecer. 
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ASSESSORIA TÉCNICA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

 

ANA CRISTINA SANTOS LIMEIRA 

JIVANEIDE ARAÚJO SILVA COSTA 

JOSÉ BENEDITO DA SILVA 

LAVÍNIA SUELY DORTA GALINDO 

MARLY DO SOCORRO P. VIDINHA 

MAURIZA ANTÔNIA DA S. CABRAL 

 

 

 

 


